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UMUARAMA, sábAdo, 27 de abril de 2024 b1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 015A  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº15-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/16, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 

AO 16.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1864 / 2024 

SEQUENCIA: 6

MARIANA  DO NASCIMENTO COELHO CPF/CNPJ:  11829523996
CADASTRO: 6642730 QUADRA:  0006 LOTE:  015A

ENDEREÇO: RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº15-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/16, DA 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1864 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIANA  DO NASCIMENTO COELHO    CPF/CNPJ: 11829523996

ENDEREÇO: RUA ODILON  PEREIRA, Nº 2172 , JARDIM DAS GAÇAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.712

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0007  - JARDIM 

JABORANDY - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1870 / 2024 

SEQUENCIA: 16

CLODOALDO TEIXEIRA CPF/CNPJ:  77478193900
CADASTRO: 2791600 QUADRA:  0010 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ITAUNA,  S/Nº CEP:  87508130

BAIRRO:  JARDIM JABORANDY COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1870 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLODOALDO TEIXEIRA    CPF/CNPJ: 77478193900

ENDEREÇO: RUA DIAMANTE, Nº 1311 , CON R OURO BRANCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508-258

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0057, Lote: 0D21  - ZONA 05 - 

N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1872 / 2024 

SEQUENCIA: 24

JOSÉ ABEL DO AMARAL FRANÇA CPF/CNPJ:  14384760949
CADASTRO: 3876042 QUADRA:  0057 LOTE:  0D21

ENDEREÇO: RUA BEATRIZ DE OLIVA MESQUITA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1872 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSÉ ABEL DO AMARAL FRANÇA    CPF/CNPJ: 14384760949

ENDEREÇO: PRAÇA OSCAR THOMPSON FILHO, Nº 3220 , ZONA-01-A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.360

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 002B  - JARDIM 

ORIENTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1872 / 2024 

SEQUENCIA: 32

RODRIGO ANDRE BORSATO CPF/CNPJ:  05175111930
CADASTRO: 4051150 QUADRA:  0008 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA VERA LUCIA BERLINO SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508480

BAIRRO:  JARDIM ORIENTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1872 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO ANDRE BORSATO    CPF/CNPJ: 05175111930

ENDEREÇO: RUA CAMBÉ, Nº 5281 ESQUINA COM A AV RIO DE JANEIRO, ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-1.420

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0020  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1873 / 2024 

SEQUENCIA: 9

EVERILDO SANTANA COUTO CPF/CNPJ:  74337661549
CADASTRO: 6051700 QUADRA:  0003 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  S/N° CEP:  87510692

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1873 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EVERILDO SANTANA COUTO    CPF/CNPJ: 74337661549

ENDEREÇO: RUA COPACABANA, Nº 1662 PROXIMO AO COLEGIO MANOEL DA NOBRA, SAN RAFAEL, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87508--145

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0012  - ZONA 1 - N.º: 

4196  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1882 / 2024 

SEQUENCIA: 2

CARMEM TEREZA SAMPAIO DE MARINS CPF/CNPJ:  47417617972
CADASTRO: 14300 QUADRA:  0010 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PIUNA,  4196 CEP:  87501050

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1882 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARMEM TEREZA SAMPAIO DE MARINS    CPF/CNPJ: 47417617972

ENDEREÇO: RUA PIUNA, Nº 4196 CEP.:   87501050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0044, Lote: 0043  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1883 / 2024 

SEQUENCIA: 14

DIRCE TELES IWAZAKI CPF/CNPJ:  00434107905
CADASTRO: 4220800 QUADRA:  0044 LOTE:  0043

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  S/Nº CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1883 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIRCE TELES IWAZAKI    CPF/CNPJ: 00434107905

ENDEREÇO: RUA IBIAI, Nº 3581 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-520

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 14/15-A-1  - 

PARQUE CAIUA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 14/15-A-1, SUBDIVISÃO DO LOTE 14 E 15-A, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES 14 E 15-A, ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE 15.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 1

SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE UMUARAMA E 

REGIÃO CPF/CNPJ:  80907769000127
CADASTRO: 2932416 QUADRA:  0001 LOTE:  14/15-A-1

ENDEREÇO: RUA SHALON,  S/Nº CEP:  87508236

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO: LOTE Nº 14/15-A-1, SUBDIVISÃO DO LOTE 14 E 15-A, 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE UMUARAMA E REGIÃO    

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3148 , ZONA 1A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501--700

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0044  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 22

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619000 QUADRA:  0010 LOTE:  0044

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87506122

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA  EID  ABOU  SAAD, Nº 2695 , PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-0.000



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 27 de abril de 2024b2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0045  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 23

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619100 QUADRA:  0010 LOTE:  0045

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87506122

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA  EID  BOU SAAD, Nº 2695 , PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0046  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 24

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619200 QUADRA:  0010 LOTE:  0046

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87506122

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA  EID ABOU SAAD, Nº 2695 , PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0047  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 25

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619300 QUADRA:  0010 LOTE:  0047

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0048  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 26

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619400 QUADRA:  0010 LOTE:  0048

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0002  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 28

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619900 QUADRA:  0011 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0007  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 31

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620400 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0008  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 32

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620500 QUADRA:  0011 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0009  - JARDIM 

IBIS - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1884 / 2024 

SEQUENCIA: 33

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620600 QUADRA:  0011 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1884 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0011  - JARDIM 

COLORADO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1886 / 2024 

SEQUENCIA: 11

ADEMIR LEOPOLDINO MOREIRA CPF/CNPJ:  52710211904
CADASTRO: 5646000 QUADRA:  0001 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA DELMIRO SCARPETTO,  S/Nº CEP:  87506721

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1886 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADEMIR LEOPOLDINO MOREIRA    CPF/CNPJ: 52710211904

ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3631 CEP.:   87501100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 0008  - GLEBA 12 - 

JABORANDY - N.º: S/Nº  - SUBD DO LOTE 15-K-2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 1

NATTASHA GARCIA PEREIRA SILVA CPF/CNPJ:  08138561912
CADASTRO: 887045 QUADRA:  0000 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA FAIXA DE SERVIDAO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: SUBD DO LOTE 15-K-2

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NATTASHA GARCIA PEREIRA SILVA    CPF/CNPJ: 08138561912

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 3850 HAGAP MATERIAIS ELETRICOS, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87501-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 007B  - PARQUE 

TARUMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 2

CLEONICE ALVES DE MEDEIROS DALE LASTE CPF/CNPJ:  00751195952
CADASTRO: 1233850 QUADRA:  0001 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA NOVA CANAA,  S/Nº CEP:  87508216

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEONICE ALVES DE MEDEIROS DALE LASTE    CPF/CNPJ: 00751195952

ENDEREÇO: RUA MOISES, Nº 3444 , PQ DON PEDRO II, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 001A  - PARQUE 

TARUMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 8

JOSE GOMES LUIZ NETO CPF/CNPJ:  33193266949
CADASTRO: 1243500 QUADRA:  0011 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA,  S/Nº CEP:  87508215

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE GOMES LUIZ NETO    CPF/CNPJ: 33193266949

ENDEREÇO: PRC 7 DE SETEMBRO, Nº 3954 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0002  - PARQUE 

TARUMA - N.º: 6926  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 15

URBANIZADORA SANTA CRUZ LTDA CPF/CNPJ:  77551307000105
CADASTRO: 1253500 QUADRA:  0021 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA,  6926 CEP:  87508215

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

URBANIZADORA SANTA CRUZ LTDA    CPF/CNPJ: 77551307000105

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4170 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 0013  - PARQUE 

DANIELLE - N.º: 2727  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 18

OSWALDO MUZACHI CPF/CNPJ:  00270547991
CADASTRO: 1381100 QUADRA:  0022 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA,  2727 CEP:  87506380

BAIRRO:  PARQUE DANIELLE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

OSWALDO MUZACHI    CPF/CNPJ: 00270547991

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 4894 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 14/15-A-2  - 

PARQUE CAIUA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 14/15-A-2, SUBDIVISÃO DO LOTE 14 E 15-A, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES 14 E 15-A, ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE 15.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 21

FABRICIO CARLOS BERTOTI CPF/CNPJ:  04857509962
CADASTRO: 2932418 QUADRA:  0001 LOTE:  14/15-A-2

ENDEREÇO: RUA SHALON,  S/Nº CEP:  87508236

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO: LOTE Nº 14/15-A-2, SUBDIVISÃO DO LOTE 14 E 15-A, 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES 14 E 15-A, ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE 15.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABRICIO CARLOS BERTOTI    CPF/CNPJ: 04857509962

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3148 , ZONA 1A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 015B  - PARQUE 

CAIUA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 22

JOSE DOS REIS BORGES CPF/CNPJ:  05719767940
CADASTRO: 2932420 QUADRA:  0001 LOTE:  015B

ENDEREÇO: RUA SHALON,  S/Nº CEP:  87508236

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE DOS REIS BORGES    CPF/CNPJ: 05719767940

ENDEREÇO: RUA MOACIR COLOGNESI, Nº 2196 , JARDIM PETROPOLIS, UMUARAMA/PR-, CEP: 87506-190

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0007  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2188  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 24

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2934500 QUADRA:  0003 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA SHALON,  2188 CEP:  87508236

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0026  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2115  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 26

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2937900 QUADRA:  0004 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA CANDIDO MOTA,  2115 CEP:  87508217

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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UMUARAMA, sábAdo, 27 de abril de 2024b4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0028  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2107  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 27

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2938100 QUADRA:  0004 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA CANDIDO MOTA,  2107 CEP:  87508217

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0017  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2183  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 29

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2940900 QUADRA:  0006 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA DIAMANTINA,  2183 CEP:  87508218

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0008  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2108  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 33

JOSE JESUS DA SILVA CPF/CNPJ:  58457232991
CADASTRO: 2946200 QUADRA:  0010 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA IBIRAPUERA,  2108 CEP:  87508219

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE JESUS DA SILVA    CPF/CNPJ: 58457232991

ENDEREÇO: ROD PR 323 KM 307, Nº 0 KEBRA SOL, PARQUE INDUSTRIAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87507-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0010  - PARQUE 

CAIUA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 34

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2946400 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA IBIRAPUERA,  S/Nº CEP:  87508219

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0005  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2074  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 44

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2951000 QUADRA:  0014 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA TUPA,  2074 CEP:  87508225

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0006  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2084  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 45

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2951100 QUADRA:  0014 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA TUPA,  2084 CEP:  87508225

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0007  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2094  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 46

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2951200 QUADRA:  0014 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA TUPA,  2094 CEP:  87508225

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0008  - PARQUE 

CAIUA - N.º: 2104  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1887 / 2024 

SEQUENCIA: 47

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2951300 QUADRA:  0014 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA TUPA,  2104 CEP:  87508225

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  47  / 1887 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INCORPORADORA CAIUA LTDA    CPF/CNPJ: 00888314000172

ENDEREÇO: RUA AV.  BRASIL, Nº 4367 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0036  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 1386  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1888 / 2024 

SEQUENCIA: 2

MARLENE DE LAIA CPF/CNPJ:  02388795931
CADASTRO: 4101900 QUADRA:  0005 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE,  1386 CEP:  87510009

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1888 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARLENE DE LAIA    CPF/CNPJ: 02388795931

ENDEREÇO: RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, Nº 1386 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0024  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1888 / 2024 

SEQUENCIA: 9

NATALIA SOARES DA CRUZ CPF/CNPJ:  03146437104
CADASTRO: 4213100 QUADRA:  0043 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1888 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NATALIA SOARES DA CRUZ    CPF/CNPJ: 03146437104

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS, Nº 4127 , JARDIM GARCAS, UMUARAMA-PR, CEP: 

87503--716

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0058  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1888 / 2024 

SEQUENCIA: 15

ROBERTO MAXIMIANO CUNHA SOBRINHO CPF/CNPJ:  04533010962
CADASTRO: 4216500 QUADRA:  0043 LOTE:  0058

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1888 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERTO MAXIMIANO CUNHA SOBRINHO    CPF/CNPJ: 04533010962

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4248 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0044, Lote: 0043  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1888 / 2024 

SEQUENCIA: 22

DIRCE TELES IWAZAKI CPF/CNPJ:  00434107905
CADASTRO: 4220800 QUADRA:  0044 LOTE:  0043

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  S/Nº CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1888 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIRCE TELES IWAZAKI    CPF/CNPJ: 00434107905

ENDEREÇO: RUA IBIAI, Nº 3581 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-520

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0044, Lote: 0056  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1888 / 2024 

SEQUENCIA: 23

GREICIANI DA SILVA CPF/CNPJ:  05785999960
CADASTRO: 4222100 QUADRA:  0044 LOTE:  0056

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  S/Nº CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1888 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GREICIANI DA SILVA    CPF/CNPJ: 05785999960

ENDEREÇO: RUA FILADELFIA, Nº 4633 , JARDIM LOS ANGELES, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--640

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0011  - JARDIM 

BELA CASA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1889 / 2024 

SEQUENCIA: 20

LAURI ANTONIO VAZZOLER CPF/CNPJ:  33600457934
CADASTRO: 6041600 QUADRA:  0002 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARCOS DOS SANTOS,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM BELA CASA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1889 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAURI ANTONIO VAZZOLER    CPF/CNPJ: 33600457934

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4394 CEP.:   87501030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0022  - JARDIM 

BELA CASA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1889 / 2024 

SEQUENCIA: 21

DOUGLAS BORTOLETO ORBEN CPF/CNPJ:  03820646906
CADASTRO: 6042700 QUADRA:  0002 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA PAULO SERGIO DOS SANTOS,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM BELA CASA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1889 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DOUGLAS BORTOLETO ORBEN    CPF/CNPJ: 03820646906

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5036 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0023  - JARDIM 

BELA CASA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1889 / 2024 

SEQUENCIA: 22

EDILSON RICARDO REMDE CPF/CNPJ:  83567844920
CADASTRO: 6042800 QUADRA:  0002 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA PAULO SERGIO DOS SANTOS,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM BELA CASA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1889 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDILSON RICARDO REMDE    CPF/CNPJ: 83567844920

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5036 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0003  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELA CASA - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1889 / 2024 

SEQUENCIA: 44

SARAH KAUANY DA SILVA BRANDAO CPF/CNPJ:  11248665902
CADASTRO: 6592800 QUADRA:  0011 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARCOS DOS SANTOS (PROJ A* RESIDENCIAL BELA CASA),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1889 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SARAH KAUANY DA SILVA BRANDAO    CPF/CNPJ: 11248665902

ENDEREÇO: RUA  DOS PAMPAS, Nº 2177 , JARDIM BIRIGUI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 004C  - JARDIM 

MODELO I - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1890 / 2024 

SEQUENCIA: 8

ELCI DA SILVA PALTANIN CPF/CNPJ:  57147329953
CADASTRO: 4423670 QUADRA:  0002 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1890 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELCI DA SILVA PALTANIN    CPF/CNPJ: 57147329953

ENDEREÇO: RUA JACAREI, Nº 3215 , ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-270
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UMUARAMA, sábAdo, 27 de abril de 2024b6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0019  - CONJ R 28 

OUTUBRO - N.º: 3376  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1891 / 2024 

SEQUENCIA: 5

VANDERLEI AMATE CPF/CNPJ:  93921586968
CADASTRO: 3029600 QUADRA:  0010 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA 25 DE DEZEMBRO,  3376 CEP:  87509240

BAIRRO:  CONJ R 28 OUTUBRO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1891 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VANDERLEI AMATE    CPF/CNPJ: 93921586968

ENDEREÇO: RUA 25 DE DEZEMBRO, Nº 4113 CEP.:   87509240 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0015  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1891 / 2024 

SEQUENCIA: 9

LEONICE MONTEIRO DA SILVA CPF/CNPJ:  51745623949
CADASTRO: 5734100 QUADRA:  0008 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1891 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEONICE MONTEIRO DA SILVA    CPF/CNPJ: 51745623949

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4037 APT 202, ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0016  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1891 / 2024 

SEQUENCIA: 10

LEONICE MONTEIRO DA SILVA CPF/CNPJ:  51745623949
CADASTRO: 5734200 QUADRA:  0008 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1891 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEONICE MONTEIRO DA SILVA    CPF/CNPJ: 51745623949

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4037 APTO 202, ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0031  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: 3054  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1891 / 2024 

SEQUENCIA: 12

RICARDO MONTEIRO DA SILVA PELEGRINI CPF/CNPJ:  00651642965
CADASTRO: 5735700 QUADRA:  0008 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA JULIA ORZACG,  3054 CEP:  87510713

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1891 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RICARDO MONTEIRO DA SILVA PELEGRINI    CPF/CNPJ: 00651642965

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4037 APTO 202, ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.320

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0005  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: 4416  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1891 / 2024 

SEQUENCIA: 29

AMAMIA & BRITO LTDA CPF/CNPJ:  11415884000161
CADASTRO: 5770800 QUADRA:  0011 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  4416 CEP:  87510730

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1891 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AMAMIA & BRITO LTDA    CPF/CNPJ: 11415884000161

ENDEREÇO: AV. GOIANIA, Nº 3029 , PRAÇA TAMOYO, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0003  - PARQUE 

VITORIA REGIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1895 / 2024 

SEQUENCIA: 7

FERNANDO CASTELETO NETO CPF/CNPJ:  22089963808
CADASTRO: 3391400 QUADRA:  0006 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87506215

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1895 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CASTELETO NETO    CPF/CNPJ: 22089963808

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR NEY BRAGA, Nº 5020 SALA COMERCIAL - FERNANDO CORRETOR DE 

IMÓVEIS, ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-330

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 004A  - JARDIM 

CASTELO BRANCO - N.º: 3618  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1896 / 2024 

SEQUENCIA: 4

CLAUDINEI HERRERO CPF/CNPJ:  49082175991
CADASTRO: 3988700 QUADRA:  0002 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA AKIRA SAITO,  3618 CEP:  87503790

BAIRRO:  JARDIM CASTELO BRANCO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1896 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDINEI HERRERO    CPF/CNPJ: 49082175991

ENDEREÇO: RUA AMAMBAI, Nº 3575 , ZONA 1A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 004C  - JARDIM 

MODELO I - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1896 / 2024 

SEQUENCIA: 26

ELCI DA SILVA PALTANIN CPF/CNPJ:  57147329953
CADASTRO: 4423670 QUADRA:  0002 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1896 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELCI DA SILVA PALTANIN    CPF/CNPJ: 57147329953

ENDEREÇO: RUA JACAREI, Nº 3215 , ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-270

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0011  - ZONA 7 - N.º: 

3870  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1897 / 2024 

SEQUENCIA: 16

WILIANY LEMOS FERREIRA CPF/CNPJ:  05099855997
CADASTRO: 795600 QUADRA:  0027 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA JOSE GONCALVES,  3870 CEP:  87503570

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1897 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WILIANY LEMOS FERREIRA    CPF/CNPJ: 05099855997

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 1851 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0032, Lote: 010R  - ZONA 7 - 

N.º: 2876  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1897 / 2024 

SEQUENCIA: 18

ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA FERNANDES VIEIRA CPF/CNPJ:  41253221987
CADASTRO: 806000 QUADRA:  0032 LOTE:  010R

ENDEREÇO: AV DR CASSIO G VIDIGAL,  2876 CEP:  87503500

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1897 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA FERNANDES VIEIRA    CPF/CNPJ: 41253221987

ENDEREÇO: AV DR CASSIO G VIDIGAL, Nº 2876 CEP.:   87503500 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0037, Lote: 014R  - ZONA 4 - 

N.º: 6832  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1898 / 2024 

SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE MARIA NADIR REGIOLI ANTONIASSI CPF/CNPJ:  35016744904
CADASTRO: 486100 QUADRA:  0037 LOTE:  014R

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES,  6832 CEP:  87504540

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1898 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE MARIA NADIR REGIOLI ANTONIASSI    CPF/CNPJ: 35016744904

ENDEREÇO: AV DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6832 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0007  - JARDIM 

LISBOA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1898 / 2024 

SEQUENCIA: 4

ROSSIMAR DOS PASSOS ROMERO CPF/CNPJ:  75822652972
CADASTRO: 3383600 QUADRA:  0003 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA LIONS,  S/Nº CEP:  87502440

BAIRRO:  JARDIM LISBOA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1898 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSSIMAR DOS PASSOS ROMERO    CPF/CNPJ: 75822652972

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 RES. NOVO HORIZONTE  AP203 BL6, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87502--250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0022  - JARDIM 

PANORAMA - N.º: 3363  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1900 / 2024 

SEQUENCIA: 1

BRUNO HENRIQUE CAVALARI CPF/CNPJ:  09296216974
CADASTRO: 965500 QUADRA:  0004 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO,  3363 CEP:  87501630

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1900 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BRUNO HENRIQUE CAVALARI    CPF/CNPJ: 09296216974

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 1951 CEP.:   87505080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0019  - JARDIM 

IMPERIAL I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1900 / 2024 

SEQUENCIA: 14

LUPECINIO R  GARBIN CPF/CNPJ:  02375779924
CADASTRO: 3449200 QUADRA:  0002 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA TIMOTHEO POLO GIMENES,  S/Nº CEP:  87505510

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1900 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUPECINIO R  GARBIN    CPF/CNPJ: 02375779924

ENDEREÇO: AV OLINDA, Nº 1640 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIAL OLINDA RESIDENCIA 03

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0030, Lote: 0013  - ZONA 5 - N.º: 

4841  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1901 / 2024 

SEQUENCIA: 1

ANDREIA CRISTINA TAVARES CPF/CNPJ:  88470555987
CADASTRO: 565100 QUADRA:  0030 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE,  4841 CEP:  87504060

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1901 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDREIA CRISTINA TAVARES    CPF/CNPJ: 88470555987

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 4669 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 016B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1902 / 2024 

SEQUENCIA: 11

GUILHERME HENRIQUE SANTOS SOUSA CPF/CNPJ:  11383598908
CADASTRO: 4652860 QUADRA:  0005 LOTE:  016B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1902 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GUILHERME HENRIQUE SANTOS SOUSA    CPF/CNPJ: 11383598908

ENDEREÇO: RUA JOSE ROBERTO JANEIRO, Nº 4900 9 9906-4823, JD PETROPOLIS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87506--060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 008A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1902 / 2024 

SEQUENCIA: 19

JOSUEL COSTA LIBERATO CPF/CNPJ:  01921880201
CADASTRO: 4657600 QUADRA:  0010 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1902 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSUEL COSTA LIBERATO    CPF/CNPJ: 01921880201

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA, Nº 1951 , JARDIM TAMOIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 013A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1902 / 2024 

SEQUENCIA: 28

LUCAS MATEUS VICENTE ROSA CPF/CNPJ:  05119976980
CADASTRO: 4661000 QUADRA:  0012 LOTE:  013A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1902 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCAS MATEUS VICENTE ROSA    CPF/CNPJ: 05119976980

ENDEREÇO: RUA JOSE LEITE DA SILVA, Nº 2458 , CONJ. RES. PORTO BELO, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--265
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UMUARAMA, sábAdo, 27 de abril de 2024b8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0046, Lote: 0004  - DISTRITOS 

LOVAT - N.º: 0  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1903 / 2024 

SEQUENCIA: 2

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA CPF/CNPJ:  61082962000121
CADASTRO: 1923700 QUADRA:  0046 LOTE:  0004

ENDEREÇO: AV PARANA,  0 CEP:  87520000

BAIRRO:  DISTRITOS LOVAT COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1903 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA    CPF/CNPJ: 61082962000121

ENDEREÇO: AV DA ESTAÇÃO, Nº 2260 , ZONA ARMAZEM, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0033  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1903 / 2024 

SEQUENCIA: 3

FERNANDO DO AMARAL ZACARDI CPF/CNPJ:  02414880953
CADASTRO: 5176500 QUADRA:  0014 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1903 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO DO AMARAL ZACARDI    CPF/CNPJ: 02414880953

ENDEREÇO: RUA: CURUPAI, Nº 3339 , ZONA 1-A, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--350

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 009B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 9-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,22,23,24,25,26,27,29,30,32,33 E 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1903 / 2024 

SEQUENCIA: 9

LUCAS ANGELO CERRIALI CPF/CNPJ:  12412552967
CADASTRO: 6646210 QUADRA:  0007 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 9-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 26 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1903 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCAS ANGELO CERRIALI    CPF/CNPJ: 12412552967

ENDEREÇO: RUA ALVINO DOS SANTOS FANECO, Nº 1742 , PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, 

UMUARAMA-PR, CEP: 87508--665

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 041/2024 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública 
de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 041/2024 - PMU,  que trata da contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama e Unidades de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
Unidades Educacionais e das demais Secretarias do Município, para fins de julgamento de 
impugnação, alterações no edital e republicação do mesmo, fica determinada a suspensão da  
sessão de abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 07 de maio de 2024, às 09:00 horas.
Umuarama, 26 de abril de 2024.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°294/2024 de 28/02/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa(s) para aquisição de 
produtos de higiene pessoal para destinação à pessoas em situação de vulnerabilidade social, em 
atendimento a solicitação da Secretaria de Assistência Social, deste Munícipio.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 27/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 27/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 49.980,21 (quarenta e nove mil, novecentos e oitenta 
reais e vinte e um centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°386/2024 de 08/03/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de materiais gráficos para Secretaria 
de Assistência Social, Programas e Conselhos Municipais de Direitos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 28/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 28/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 184.709,50 (cento e oitenta e quatro mil e setecentos 
e nove reais e cinquenta centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3221/2024
DATA: 26/04/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 020/2024, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 005/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa A & R ORGANIZAÇÃO DE FESTAS EIRELI, o 
resultado do processo licitatório nº 020/2024, Inexigibilidade de Licitação, nº 005/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 020/2024, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 005/2024, em favor da empresa A & R ORGANIZAÇÃO DE FESTAS EIRELI, que tem 
como objeto: “Contratação de Show Artístico da Dupla, Duduca & Dalvan em comemoração ao 
aniversário do Município de Alto Paraíso, no dia 10 de Maio de 2024”.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2024
DISPENSA N.º 09/2024
No AVISO, publicado no Jornal Ilustrado Umuarama em 24/04/2024 tendo como objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de berços e colchões para atender a demanda das CMEIs  
da Secretaria de Educação do Município.
Onde se lê:
Conforme o Decreto Municipal nº 1870/2023 o presente processo destina-se exclusivamente à 
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito da Região 
AMERIOS, conforme determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 
147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) no âmbito da Região AMERIOS, poderão 
participar as demais empresas.
Leia –se:
Conforme o Decreto Municipal nº 1789/2023 o presente processo se destina à participação de 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto 
Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. 
Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do âmbito local poderão participar as empresas 
enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 e que pertençam a área de abrangência da 
AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) terão preferência de contratação salvo não 
se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Dispensa n.º 09/2024, 
ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas 
na presente alteração.
Alto Piquiri, 26 de abril de 2024.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de março de 2024. 

LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP 

CNPJ:274.550.680-00111 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.281/2023, decorrente de DISPENSA n°59/2023 de Aquisição de testes 
biológicos e bowie dick, aparelho de inalação, mini incubadora, colchão de ar, aspirador de secreção, 
papagaio inox e comadre inox. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 27.455.068/0001-11, com 
sede no endereço RUA PARAGUAI, 275, CENTRO, CENTRO CASCAVEL-CE neste ato representada por 
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE, portador do CPF sob n° 291.645.438-11, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 20/06/2024. Fica 
aditado o presente contrato para atender por mais 03 (três) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:291.645.438-11 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 003/2024 DE 22 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: Dispõe sobre a Posse do novo Conselho Municipal de Saúde, Eleição da Nova Diretoria 
do CMS
 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Altônia - Estado do Paraná, em reunião realizada no 
dia 22 de abril de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.905/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
 RESOLVE:
 Art. 1.º APROVAR – a nova Composição do Conselho Municipal de Saúde de Altônia, conforme 
se apresenta;
 REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:
 1)Representante do Sindicato do Rural de Altônia;
 Titular: Braz Reberte Pedrini
 Suplente: José Aparecido Neri
2) Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Altônia;
Titular: Nilson de Souza Neres
Suplente: Valdeir Domingos Fante
3) Representante de outras Entidades Religiosas;
Titular: Ezequiel Ribeiro de Andrade
Suplente: Isac Correia Lauers
4) Representante da Igreja Católica;
Titular: Maria Dirce dos Santos Laureano
Suplente: Osvair Neri
5) Representante da Associação Comercial;
Titular: Daniela Lucia Gil Costenaro
Suplente: Dalva dos Santos Brischiliari
6) Representante da Pastoral da Saúde;
Titular: José Leonardo Hackl
Suplente: Marlene Odila Thomazini
7) Representante da Associação Beneficente do Lar São Francisco de Assis;
Titular: Ivete Laureano da Silva
Suplente: Áurea Trevisan
8) Representante da APAE;
Titular: Franciele Picinato Carvalho
Suplente: Talita Alves Rodrigues
REPRESENTANTES DE ORGÃOS GESTORES:
9) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Regiane Aparecida Moraes Gaiola
Suplente: Vera Lucia Pintor
10) Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
Titular: Cleonice Marostica Gervasone
Suplente: Marcia Pereira Pinto
REPRESENTANTES DE PRESTADORES DE SERVIÇOS SAÚDE
11) Representante das Clínicas Particulares;
Titular: Patrícia Jonasson Almeida
Suplente: Douglas Alberto
12) Representante das Farmácias;
Titular: Natiele Araújo da Silva
Suplente: Letícia Barela Barbosa
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE
13)Representante das(os) Enfermeiras(os) do quadro de Servidores Públicos Municipais de 
Altônia;
Titular: Millena Carraro Cardoso
Suplente: Natalia Salesse
14) Representante dos(as)Odontólogos(as) do quadro de Servidores Públicos Municipais de 
Altônia;
Titular: Lara Araújo Barbosa
Suplente: Roberta Oliver de Paula
15) Representante dos(as) médicos(as) do quadro de Servidores Públicos Municipais de Altônia;
Titular: Samara Yasmim Abdallah
Suplente: Marcos Paulo Frattini Lima
16) Representante dos(as) Farmacêuticos(as) do quadro de Servidores Públicos Municipais de 
Altônia;
Titular: Laura Bianchi Ribeiro Tortorelli
Suplente: Elaine Sanches Ferraz Maina
 Altônia-Pr., 24 de abril de 2024.
Patricia Jonasson Almeida
Presidente do CMS de Altônia
 Homologo a Resolução n.º 004/2022 – CMS – nos termos do
 Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 004/2024 DE 22 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO da PAS – Programação Anual de Saúde de 2024; Da 
junção de valores de recurso da habilitação para aquisição de veículo para transporte sanitário no 
valor de R$ 130.000,00; Recurso Financeiro no valor de R$ 300.000,00 reais para reforma de UBS, 
Recursos Financeiro no valor de R$ 500.000,00 para ampliação de UBS, e da outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Altônia - Estado do Paraná, em reunião realizada no 
dia 22 de abril de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.905/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
RESOLVE:
Art. 1.º APROVAR – Programação Anual de Saúde de 2024 que apresenta as diretrizes e suas 
ações para gestão municipal de saúde para o exercício de 2024.
Art. 2.º APROVAR – A junção do valor do recurso de habilitação para aquisição de um veículo para 
transporte sanitário referente a Resolução 858/2022.
Art. 3.º APROVAR – A adesão do Município ao incentivo financeiro para reforma da UBS, no valor 
de R$ 300.000,00 reais conforme a Resolução 454/2024.
Art. 4.º APROVAR – A adesão do Município ao incentivo financeiro para ampliação da UBS, no 
valor de R$ 500.000,00 reais conforme a Resolução 454/2024.
Altônia-Pr., 24 de abril de 2024.
Patricia Jonasson Almeida
Presidente do CMS de Altônia
Homologo a Resolução n.º 004/2022 – CMS – nos termos do
Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

câMara MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 020/2024, de 26 de Abril de 2024.
Concede férias regulamentares a servidora do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e do artigo 
39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e demais regramentos pertinentes.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 02 de maio de 
2024 a 21 de maio de 2024, à servidora ADÉLIA DE SOUZA MENDES, ocupante do cargo efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, relativo ao período aquisitivo 10 de janeiro de 2023 a 09 
de janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 26 de Abril de 2024.
Valdecir Andrade da Silva
Presidente

PORTARIA nº. 021/2024, de 26 de Abril de 2024.
Concede férias regulamentares a servidor do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e do artigo 
39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e demais regramentos pertinentes
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 02 de Maio de 
2024 a 21 de Maio de 2024, à servidora FABIANA CRISTINA ALARCON DE CARVALHO ocupante 
do cargo efetivo de CONTADOR, relativo ao período aquisitivo 10 de janeiro de 2023 a 09 de 
janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 26 de Abril de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente

Acordo de Cooperação Técnica n° 2251/2022 Contratantes: Confederação Nacional dos 
Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil - CONAFER e o Município 
Cafezal Do Sul - Pr Através da Secretaria de Agricultura. Objeto: ACT, Objeto: Adesão ao Programa 
“Mais Pecuária Brasil”. Assinado: 20/12/2022

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 016/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 
012/2024.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 012/2024, 
de 10 de abril de 2024, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais determinadas pelo Decreto nº 027/2024, 16 de fevereiro de 2024, RESOLVE,
TORNAR PÚBLICO:
I – A relação dos candidatos com inscrição deferida para realização da prova do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL N° 012/2024, para contratação temporária de ASSISTENTE SOCIAL e PSICOLOGO, 
com formação de cadastro de reserva, para atendimento do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 
e Proteção Especial junto ao órgão gestor e responder pela demanda que seria do CREAS, que será realizado 
no município de Cafezal do Sul-PR, no dia, horário e local abaixo especificado:
DATA: 28 DE ABRIL DE 2024
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA Nº 551
HORÁRIO DE INÍCIO: 08H00MIN
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45MIN
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 20 HORAS
N° DE INSCR. NOME DO CANDIDATO DOC.
01 DÉBORA REINA DOS ANJOS 094.435.889-60
02 LUIZ AUGUSTO BAESSO TURCI 085.545.579-99
03 MARIA AUGUSTA ZAGO MEXIA 068.372.839-36
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 40 HORAS
N° DE INSCR. NOME DO CANDIDATO DOC.
01 ANSELMA PATRICIA SOUZA 056.665.199-80
02 HELLEN CRISTINA DOS SANTOS 133.195.129-19
03 KELLI COSTA DINIZ 057.714.076-07
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – 40 HORAS
N° DE INSCR. NOME DO CANDIDATO DOC.
02 ADRIANA CREMONEZI OLMO 787.459.189-53
03 LILIANE LIMA MARSOLA 344.785.938-50
01 LORRINE SCHINAIDER SENA 087.669.699-05
04 ROSANGELA APARECIDA VIEIRA 039.937.699-29
II – Os candidatos acima relacionados ficam CONVOCADOS a comparecerem no dia, horário e local acima 
especificado.
III – Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário estipulado para início da 
prova, munidos do Comprovante de Inscrição, Cédula de Identidade original ou documento de identificação 
oficial (com foto) e caneta esferográfica azul ou preta.
IV – Não haverá segunda chamada, importando a ausência do candidato por qualquer motivo, inclusive 
moléstia ou atraso, na sua eliminação do Processo Seletivo.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 26 de abril de 2024.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2024 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 019/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 019/2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ANA 
ELISA SALOMÃO bOSQUE COMERCIO DE LIVROS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.669.919/0002-41, neste ato 
representada pelo ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE, portador do RG nº 189109142 e do CPF nº. 086.787.528-31, 
residente na AVENIDA BRASIL, na cidade de MARINGA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 019/2.024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TESTES PSICOLOGICOS PARA ATENDER 
DEMANDA DO CACI - CENTRO DE ATENDIMENTO CLINICO INTEGRADO, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 50 WISC-IV - PROTOCOLO DE REGISTRO GERAL - UNIDADE 43,20 2.160,00 

1 2 50 WISC IV - PROTOCOLO DE RESPOSTA - 1 UNIDADE 28,08 1.404,00 

1 3 2 TDE - II - VOL.3 LIVRO DE APLICAÇÃO ESCRITA DO 1º AO 
9º ANO - BL 25 FOLHAS 

50,00 100,00 

1 4 2 TDE - II - VOL.4 LIVRO DE AVAL ESCRITA DO 1º AO 4º ANO 
- BL 25 FOLHAS 

50,00 100,00 

1 5 2 TDE - II - VOL.5 LIVRO DE AVAL QUAL. ESCRITA DO 1º AO 
4º ANO - BL 25 FOLHAS 

50,00 100,00 

1 6 6 TDE - II - VOL.6 LIVRO DE APLICAÇÃO ARITIMETICA DO 1º 
AO 5º ANO - PACOTE 05 FOLHAS 

18,00 108,00 

1 7 2 TDE - II - VOL.7 LIVRO DE AVAL. ARITIMETICA  DO 1º AO 5º 
ANO - BL 25 FOLHAS 

50,00 100,00 

1 8 2 TDE - II - VOL.8 LIVRO DE AVAL. LEITURA DO 1º AO 4º ANO 
- BL 25 FOLHAS 

51,00 102,00 

1 9 2 TDE - II - VOL.14 LIVRO DE AVALIAÇÃO GERAL  - BLOCO  
25 FOLHAS 

75,00 150,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE COMERCIO DE LIVROS LTDA e de R$ 
4.324,00 (quatro mil trezentos e vinte e quatro reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/04/2024  e término em 26/08/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº019/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, na Secretaria de Educação, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 Secretaria De Educação, 
Cultura, Comunicação 

12 5  21 Manutençao do Ensino 
Basico 

339030160000 Material De 
Expediente 

 
 

Altônia-PR., 26 de abril de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 044/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 044/2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: A A MORO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.546.630/0001-05, 
neste ato representada pelo SR. AGUINALDO APARECIDO MORO, portador  do RG nº 51603117, e do CPF nº. 
611.975.309-59, residente na AVENIDA PERNAMBUCO, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
044/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇAO 
CORRETIVA DO ELVADOR DE CADEIRANTE DA VAN FORD PLACAS SEA-2G94, a seguir descritos: 

Lote Item Quant Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO 
ELEVADOR DE CADEIRANTE DA VAN FORD PLACAS 
SEA-2G94 DA SECRETARIA DE SAÚDE 

1.550,00 1.550,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa A A MORO & CIA LTDA e de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/04/2024  e término em 25/08/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº044/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS,  no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6
 

 34 Manutençao dos 
Serviços de Saude  

339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

 
Altônia-PR., 26 de abril de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 045/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 045/2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CCE - 
COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 47.923.584/0001-30, neste ato 
representada pelo CLEVERSON HENRIQUE ELIAS DA SILVA, portador do RG nº 90957112 e do CPF nº. 062.294.169-
05, residente na RUA BELEM, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 045/2.024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NA 
MODALIDADE BASQUETEBOL, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 12 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DA MODALIDADE 
BASQUETEBOL (1 ARBITRO PRINCIPAL, 1 ARBITRO 
AUXILIAR E 2 ANOTADORES 

380,00 4.560,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CCE - COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME e de R$ 4.560,00 
(quatro mil quinhentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/04/2024  e término em 26/10/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº045/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, 
conforme Cronograma a ser fornecido pela Divisão de Esportes, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

23 Secretaria De Educação, 
Cultura, Comunicação 

27 13  67 Manutenção das 
Atividades Esportivas 

339039790000 Serviço De Apoio 
Administrativo, Técnico 

 
Altônia-PR., 26 de abril de 2024. 

 
 

 
 

 
 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 019/2024 

Processo Administrativo 081/2024 
Memorando_1Doc Nº 375/2024 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no 

inciso III, do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a 

solicitação da Secretaria de Educação para Contratação de empresa para 
fornecimento de Testes Psicológicos para atender demanda do Centro de 
Atendimento Clínico Integrado - CACI, no valor de R$ 4.324,00 (quatro mil 
trezentos e vinte e quatro reais). 

 

Figura como contratado a Empresa: ANA ELISA SALOMAO 
BOSQUE - COMERCIO DE LIVROS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 

03.669.919/0002-41, com sede à Avenida Brasil, 4312  - CEP: 87.013-000, na 

cidade de Maringá, estado do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal 

comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado. 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  
21 Secretaria De Educação, 

Cultura, Comunicação 
12 5  21 Manutençao do 

Ensino Basico 
339030160000 Material De 

Expediente 
REQUISIÇÃO 058/2024   -   RESERVA 087/2024 

Altônia, 26 de abril de 2024. 
 
 

 
CLAUDENIR GERVASONE 

Prefeito Municipal 
  

 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 044/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024 

Proc. Administrativo 1Doc Nº 635/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, 

para Contratação de empresa para prestação de serviços para manutenção corretiva do 

elevador para cadeirante da Van Ford, Placas SEA-2G94, da Secretaria de Saúde, no valor 

de R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais). Com a empresa: A A MORO & CIA 

LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.546.630/0001-05, com sede a Avenida 07 

Pernambuco, 3162 – Zona II – na cidade de Umuarama, estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da 
Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6
 

 34 Manutençao 
dos Serviços 
de Saude  

339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

 
Requisição 057/2024   -   Reserva 086/2024 

                                                               
                                                                             Altônia, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 045/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 

PA_1Doc Nº 661/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para prestação de serviços de Arbitragem na 
Modalidade Basquetebol, para atender atividades esportiva (Campeonato de Basquetebol), 
promovido pela Divisão de Esportes, no valor de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e 
sessenta reais). Com a empresa: CCE - COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 47.923.584/0001- 30, com sede a Rua Belém, 853, na Cidade de Altônia, 

estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

23 Secretaria De 
Educação, Cultura, 
Comunicação 

27 13  67 Manutenção das 
Atividades Esportivas 

339039790000 Serviço De Apoio 
Administrativo, Técnico 

Requisição: 059/2024    -   Reserva: 088/2024 

                                                               
  Altônia, 26 de abril de 2024. 

 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 012/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 012/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
corretiva de impressoras, com a devida substituição de componentes eletrônicos e peças 
defeituosas.
VALOR MAXIMO: R$ 80.014.53 (oitenta mil, quatorze reais e cinquenta  e três centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 14/05/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 as 09:00 horas do dia 14/05/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/05/24.
Cafezal do Sul – PR, 26 de Abril de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024
Ementa: Concede férias a servidor efetivo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor público, GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, Matrícula nº 2051, 
lotado no cargo de Contador, integrante do quadro efetivo conforme Resolução nº 007/2013, 
junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/04/2022 a 31/03/2023, a contar do dia 
06/05/2024 a 20/05/2024.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 
(VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2024 – ID: nº 2887 - 23/04/2024
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DOURADINA, situado na Avenida Barão do Rio 
Branco, n.º 767, CNPJ 78.200.110/0001-94, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
SR. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.419.431-7 
SSP/PR e do CPF/MF nº 623.228.189-68, e
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, com sede Rod. PR 323, Km 326 + 400 mts, Cx. Postal 93, CEP. 87.538-000, na 
Cidade de Perobal, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.826.387/0001-53.
OBJETO: DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa 
especializada para execução de obras de Pavimentação Asfáltica, em estrada rural, em 
concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ, rede de drenagem de águas pluviais e 
sinalização, na estrada Jardim do Ivaí, Estrada Jandaia e Estrada Osvaldo Ribeiro, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, conforme descrito nos documentos anexos ao 
Edital e Pasta Técnica.
VALOR: R$ 8.150,000,00(oito milhões, cento mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08(oito) meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de abril de 2024.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Douradina – Pr., 23 de abril de 2024.
Prefeito Municipal
Oberdam Jose de Oliveira

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2024
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e 
do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos 
Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, que no dia 26.04.2024, foi creditado na conta corrente nº 18.114-5 da Agência nº 
0641-6 no Banco do Brasil, o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), recebidos do Ministério 
da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, referente ao PDDE – Programa 
Dinheiro Direto na Escola, que tem por objeto aquisição de materiais de custeio para os Centros 
Municipais de Educação Infantil JOSE DARCIZIO VAIN, LOURIVAL JOSE DE CARVALHO, SÃO 
FRANCISCO, THEREZINHA DA SILVA E SOUZA para o Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de abril 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

1

ERRATA Nº 01/2024 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
GUARDA MUNICIPAL  
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, torna público aos interessados a Errata ref. ao Edital nº 037/2023 de Classificação 
Final do Concurso Público nº 001/2022 publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22.09.2023 - Edição nº 
2863 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12834 de 22.09.2023 – página B 8 – caderno de publicações legais, 

Art. 1º Fica retificada a Classificação Final das Vagas destinadas à candidatos Afrodescendentes do cargo de 
Guarda Municipal Feminino, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO TOTAL CLASSIF. 
AFRO 

Guarda Municipal - Feminino  LAUANA DE LIMA TOSTI 011.301.516-51 137.00 1 
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES 011.301.512-80 128.75 2 
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE APARECIDA PEREIRA 011.301.518-84 112.75 3 
Guarda Municipal - Feminino  ANA PAULA OLIVEIRA 011.301.512-89 102.25 4 

Leia se: 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO TOTAL CLASSIF. 
AFRO 

Guarda Municipal - Feminino  LAUANA DE LIMA TOSTI 011.301.516-51 137.00 1 
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES 011.301.512-80 128.75 2 
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE APARECIDA PEREIRA 011.301.518-84 112.75 3 
Guarda Municipal - Feminino  ANA PAULA OLIVEIRA 011.301.512-89 102.25 4 
Guarda Municipal - Feminino AMANDA DE AGUIAR 011.301.519-37 99.75 5 

Art. 2º Permanecem inalteradas as classificações dos demais cargos. 

Art. 3º Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024. 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 
                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 009/2024 de 08/01/2024, sobre o Processo nº.12 /2024, Pregão 
Presencial nº 7/2024, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Segurança, para apoio e suporte, para plena execução no 
calendário de eventos realizados ao longo do ano. 
      DOTAÇÃO:  
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO           

 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

07.002.133921401.2.041 339039 1000 236  Educ., Cul e Esp.   

 
      Vencedor: IGEHAL SEGURANÇA LTDA. Vencedor do certame.  Perfazendo um 

montante de R$ 20.710,00 (vinte mil setecentos e dez reais).   
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 26 de abril de 2024 

                                                      
 
 
 
 
 
                                                       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
                                                                   Prefeito Municipal  

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 
                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

  Pelo presente termo ,ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 009/2024 de 08/01/2024, sobre o Processo nº.8 /2024, Pregão eletrônico 
nº 6/2024, que tem por Objeto: SIAFIC) , compreendendo os serviços de implantação 
dos sistemas , conversão de dados existentes (no mínimo 05 exercícios anteriores ), 
treinamento de usuários (sem limite de horas ) , manutenção , atualização e 
atendimento técnico nos módulos (online e presencial ) , bem como armazenamento 
em nuvem , para atendimento dos setores administrativos do Município de Cafezal do 
Sul, Paraná , bem como setores administrativos da Câmara Municipal de Cafezal do 
Sul Paraná, em atendimento ao Decreto Federal nº 10.540/2020 e demais legislações 
pertinentes 
      DOTAÇÃO:  
 

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO           

 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

03.001.041221100.2.003 339040 1000 17  Administração   

 
      Vencedor: SELECT TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA. Vencedor do 

certame.  Perfazendo um montante de R$ 270.900,00 (duzentos e setenta mil e 
novecentos reais).    

 
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 26 de abril de 2024 

                                                      
 
 
 
 
 
                                                       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
                                                                   Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 10 ao CONTRATO Nº. 96/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇOES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇOÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.129.907/0001-31, com 
estabelecimento à rua Projetada A, 1646, Parque Industrial III, CEP: 3623-3266, na cidade de 
Umuarama - PR Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº. 6.925.696-1SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 021.110.919-36, Residente 
e domiciliado á rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 45/2019, Tomada de Preço nº 01/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo de Contratação de empresa para a construção 
de uma escola – Projeto FNDE, termo de compromisso nº 201900037-1., a alteração da 
Cláusula CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO, e, CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA - passando a ter a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO”
- Justifica-se   que houve atraso na liberação de recursos e consequentemente a empreiteira está 
em atraso com o cronograma.
“CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por 09 meses o respectivo contrato, sendo de 01 de março de 2024 a 01 de 
dezembro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 01 de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTURA E CONSTRUÇÕES LTDA/ CONTRATADA
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO DO EDITAL DE CP Nº 05 /2024
EMISSÃO DO EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRÔNICA: 26/04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 083/2024
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 20/05/2024 ÀS 08:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 20/05/2024 ÀS 08:15 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: www.gov.br/compras
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXTENSÕES DE REDE 
ELÉTRICA E SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO 
DE ALTONIA-PR, DE ACORDO COM PROJETOS E PLANILHAS EM ANEXO.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 947.884,60 ( novecentos e quarenta e sete mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais e sessenta centavos).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital, aos licitantes que comparecerem 
na Prefeitura Municipal de Altônia.  Os interessados poderão obter melhores informações no 
Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia 
da abertura do Certame, através  do E-mail: altonialicitacoes@gmail.com
ALTÔNIA PR, 26/04/2024
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 031/2024 
 

Em análise ao requerimento da senhora SIMONE OLIVEIRA AVANCI, 
ocupante do cargo de Vereadora e inscrito no CPF sob o nº. 041.366.629-80, 
realizado em 18/04/2024, para a concessão de 3/½ diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Brasília/PR, com previsão de saída em 14/05/2024 e 
retorno em 17/05/2024, objetivando a participação no Curso “PLANEJAMENTO NO 
ÚLTIMO ANO DO MANDATO – PRIORIDADES E ESTRATÉGIAS PARA O 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO” - bRASÍLIA/DF. Após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse 
público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta 
Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 2.746,27. 

 
( X ) Passagens  
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 001/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre 
o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
 
Francisco Alves/PR, 22/04/2024. 

 
 
 
 

Jesse Antunes dos Santos 
Presidente 

 
 
 
 
 
          Jair Osório                                               Cioni Cassin do Nascimento 
      Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 079/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e 
higienização, os quais serão utilizados para compor Cestas básicas 
a serem distribuídas nas Aldeias Tekohá Mirim, Tekohá Guarani, 
Tekohá Yhovy, Tekohá Jevy, Tekohá Karumbey, Tekohá Porã, Tekorá 
Hité, Tekorá Marangatu e demais que se desmembrarem no 
Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
13/05/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
13/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
13/05/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 080/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro dos veículos, máquinas e equipamentos, 
pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-
PR, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
14/05/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
14/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
14/05/2024 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelos sites 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 26 de abril de 2024. 
Marcelo Celestrino / Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeiros 
 

 

  

TERMO ADITIVO Nº 06/2024 
TERMO ADITIVO Nº 01 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 
 

SÚMULA: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 
03/2023 da Dispensa de Licitação nº 10/2023 que 
entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE – CMCO e a empresa 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A na qualidade de 
CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas 
que o integram. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à 
Avenida Brasil, 2580, Centro, CEP 87.400-00, Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representada pelo 
Sr. CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, Presidente do Legislativo Municipal, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 
022.106.269-60, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.368.898/0001-06 com sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158, Bloco C, Mossungue, Curitiba - 
PR, CEP 81.200-240, neste ato representado(a) legalmente pelo(a) Sr(ª). MARCEL MARTINS 
MALCZEWSKI, inscrito(a) no CPF/MF nº 445.212.009-15, doravante denominada 
CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o que dispõe os 
arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO Nº 03/2023, celebrado em 26 de abril de 2023, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 10/2023, que se regerá mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e execução bem 
como o acréscimo de quantitativo (itens/valor), ajustando assim o valor previsto no Contrato 
nº 03/2023, o qual versa sobre a execução do serviço de contratação de empresa para fornecimento 
de energia elétrica para o Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste - PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
2.1 Considerando a natureza essencial dos serviços prestados pela empresa contratada para o 
fornecimento de energia elétrica para o desenvolvimento das atividades diárias do Legislativo 
Municipal, é imperativo reconhecer a necessidade de assegurar a continuidade da execução 
contratual. Nesse sentido, a proposta de aditamento ao contrato se apresenta como medida 
estratégica e pertinente, visando garantir a regularidade no abastecimento desses insumos 
indispensáveis ao funcionamento adequado das atividades legislativas. 
2.2 O aditamento se justifica pela necessidade de evitar a interrupção no fornecimento de energia 
elétrica, a qual é vital para o funcionamento de todo e qualquer órgão público, o que poderia 
resultar em sérios transtornos operacionais e comprometer a produtividade e eficácia das atividades 
desenvolvidas pela instituição legislativa. Além disso, a manutenção da parceria com a empresa 

 

  

contratada contribui para garantir a qualidade dos materiais fornecidos, uma vez que esta possui 
expertise na compreensão das necessidades específicas e dos padrões de qualidade exigidos pela 
administração pública municipal. 
2.3 Ademais, a realização de um novo processo de contratação demandaria um considerável 
dispêndio de tempo, recursos humanos e financeiros, envolvendo etapas como elaboração de 
editais, publicações, análise de propostas, entre outras atividades burocráticas. Tais recursos 
poderiam ser direcionados para outras áreas prioritárias, otimizando a gestão dos recursos públicos 
e contribuindo para a eficiência administrativa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL  
3.1 O valor inicial do Contrato nº 03/2023 celebrado entre as partes era de R$ 15.000,00 sendo que, 
o presente Termo Aditivo visa não somente a prorrogação de prazo de vigência e execução do 
serviço, mas também o acréscimo de quantitativo de acordo com a necessidade do Legislativo 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR. Dessa forma, ficam os itens contratuais acrescidos no 
percentual de 25% com base no disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, totalizando um 
montante de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO:   
4.1 O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, incisos I e II bem como arts. 57, 77, 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93, de tal modo que, o acréscimo encontra-se enquadrado no limite disposto no 
art. 65, § 1º da referida lei (25%), para acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 
ou compras, do valor inicial atualizado do contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS  
5.1 Por meio do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência e de execução do Contrato nº 03/2023 nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a 
contar do dia 27/04/2024 por um período de até 12 (doze) meses, para dar continuidade a 
referida prestação de serviços. 
 
CLÁSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à 
conta da(s) seguinte(s) verba(s) orçamentária(s):  
6.1.1 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.43.99 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO  
7.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 03/2023 da Dispensa de 
Licitação nº 10/2023, independente de transcrição de modo que as partes comprometem-se a 
manterem as mesmas condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 10/2023, que não 
colidirem com as disposições do presente aditivo, resguardado o direito de reequilíbrio e 
obedecendo ao Contrato nº 03/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
8.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste 
– PR, qual seja, Jornal Umuarama Ilustrado, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 

 

  

E por estarem, assim, justas e acertadas, assinam o presente instrumento de Termo Aditivo, 
juntamente com as testemunhas firmadas, em 3 (três) vias, após lido e achado conforme, para que 
produza os seus efeitos legais. 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, dia 25 de abril de 2024. 
 
 
 

 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 
 

MARCEL MARTINS MALCZEWSKI 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
Técnico em Administração Legislativa 
CPF: 070.346.199-05 
 
 
 
Adriana da Silva Luis 
Controle Interno 
CPF: 006.020.539-35 

 

  

TERMO ADITIVO Nº 07/2024 
TERMO ADITIVO Nº 01 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023 
 

SÚMULA: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 
02/2023 da Dispensa de Licitação nº 09/2023 que 
entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE – CMCO e a empresa 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS na qualidade de CONTRATANTE 
e CONTRATADA, respectivamente, para o fim 
expresso nas cláusulas que o integram. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à 
Avenida Brasil, 2580, Centro, CEP 87.400-00, Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representada pelo 
Sr. CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, Presidente do Legislativo Municipal, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 
022.106.269-60, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 34.028.316/0020-76 com sede na Rua João Negrão, 1251, Rebouças, Curitiba - 
PR, CEP 80.230-150, neste ato representado(a) legalmente pelo(a) Sr(ª). LUIZ GUSTAVO 
BARBOSA BELAI, inscrito(a) no CPF/MF nº 214.966.128-41, doravante denominada 
CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o que dispõe os 
arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO Nº 02/2023, celebrado em 26 de abril de 2023, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 09/2023, que se regerá mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e execução bem 
como o acréscimo de quantitativo (itens/valor), ajustando assim o valor previsto no Contrato 
nº 02/2023, o qual versa sobre a execução do serviço de contratação de empresa para prestação de 
serviços postais para o Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste - PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
2.1 Considerando a natureza essencial dos serviços prestados pela empresa contratada para a 
prestação de serviços postais, é imperativo reconhecer a necessidade de assegurar a continuidade da 
execução contratual. Nesse sentido, a proposta de aditamento ao contrato se apresenta como medida 
estratégica e pertinente, visando garantir a regularidade no abastecimento desses insumos 
indispensáveis ao funcionamento adequado das atividades legislativas. 
2.2 O aditamento se justifica pela necessidade de evitar a interrupção no fornecimento de serviços 
postais, o que poderia resultar em sérios transtornos operacionais e comprometer a produtividade e 
eficácia das atividades desenvolvidas pela instituição legislativa. Além disso, a manutenção da 
parceria com a empresa contratada contribui para garantir a qualidade dos materiais fornecidos, uma 

 

  

vez que esta possui expertise na compreensão das necessidades específicas e dos padrões de 
qualidade exigidos pela administração pública municipal. 
2.3 Ademais, a realização de um novo processo de contratação demandaria um considerável 
dispêndio de tempo, recursos humanos e financeiros, envolvendo etapas como elaboração de 
editais, publicações, análise de propostas, entre outras atividades burocráticas. Tais recursos 
poderiam ser direcionados para outras áreas prioritárias, otimizando a gestão dos recursos públicos 
e contribuindo para a eficiência administrativa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL  
3.1 O valor inicial do Contrato nº 02/2023 celebrado entre as partes era de R$ 1.800,00 sendo que, o 
presente Termo Aditivo visa não somente a prorrogação de prazo de vigência e execução do 
serviço, mas também o acréscimo de quantitativo de acordo com a necessidade do Legislativo 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR. Dessa forma, ficam os itens contratuais acrescidos no 
percentual de 25% com base no disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, totalizando um 
montante de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO:   
4.1 O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, incisos I e II bem como arts. 57, 77, 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93, de tal modo que, o acréscimo encontra-se enquadrado no limite disposto no 
art. 65, § 1º da referida lei (25%), para acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 
ou compras, do valor inicial atualizado do contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS  
5.1 Por meio do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência e de execução do Contrato nº 02/2023 nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a 
contar do dia 27/04/2024 por um período de até 12 (doze) meses, para dar continuidade a 
referida prestação de serviços. 
 
CLÁSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à 
conta da(s) seguinte(s) verba(s) orçamentária(s):  
6.1.1 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.47.01 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO  
7.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 02/2023 da Dispensa de 
Licitação nº 09/2023, independente de transcrição de modo que as partes comprometem-se a 
manterem as mesmas condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 09/2023, que não 
colidirem com as disposições do presente aditivo, resguardado o direito de reequilíbrio e 
obedecendo ao Contrato nº 02/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
8.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste 
– PR, qual seja, Jornal Umuarama Ilustrado, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 

 

  

E por estarem, assim, justas e acertadas, assinam o presente instrumento de Termo Aditivo, 
juntamente com as testemunhas firmadas, em 3 (três) vias, após lido e achado conforme, para que 
produza os seus efeitos legais. 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, dia 25 de abril de 2024. 
 
 
 

 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 
 

LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
Técnico em Administração Legislativa 
CPF: 070.346.199-05 
 
 
 
Adriana da Silva Luis 
Controle Interno 
CPF: 006.020.539-35 

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
019/2024
Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S.
Contratado: ORTODERMATO CLÍNICA MÉDICA LTDA-EPP 
Objeto: Prestação de serviços médicos, com a realização de consultas 
de Ortopedia, conforme encaminhamento do Cisa, com pagamento 
baseado nos valores constantes da tabela do Cisa.
Valor: até R$ 219.600,00 (duzentos e dezenove mil e seiscentos reais) 
anuais.
Prazo: início em 28 de março de 2024 e término em 28 de março de 
2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 
critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 
107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 004/2024

Contrato de Prestação de Serviços nº 019/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S.
Contratado: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E ODONTOLOGIA TECILLA 
LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços, com a realização de exames/
procedimentos de Fisioterapia, conforme encaminhamento do Cisa, 
com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do Cisa.
Valor: até R$ 160.920,00 (cento e sessenta mil, novecentos e vinte 
reais) anuais.
Prazo: início em 01 de maio de 2024 e término em 01 de maio de 2025, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da 
Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 017/2024

Termo Aditivo nº 001/2024
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° 
R.S
Contratado: R. F. CARVALHO E CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 010/2022 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, 
passando o término para 24 de março de 2025

Termo Aditivo nº 001/2024
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° 
R.S
Contratado: F. TROSTDORF - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 034/2022 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando 
o término para 01 de março de 2025

Termo Aditivo nº 001/2024
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° 
R.S
Contratado: A. V. TEOLOGIDES & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 011/2020, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando 
o término para 24 de março de 2025.
Umuarama, 26 de abril de 2024.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 554, DE 24 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: Dispõe sobre a designação do Gestor de Contrato, Fiscais 
de Contratos e Fiscais de Obras para o acompanhamento, fiscalização 
e controle de execução dos contratos, no âmbito do Município de 
Cruzeiro do Oeste – PR., e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76 e alíneas d e g do 
inciso II do artigo 83, ambos constantes da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR Gestor de Contratos da Administração Pública 
Municipal:
GESTOR DE CONTRATO CPF
Heleyne Ocalxuk de Oliveira do Cabo 047.306.299-22
Art. 2º DESIGNAR os Fiscais de Contratos de Administração Pública 
Municipal:
FISCAL DE CONTRATO CPF
Adilson Miotti 841.010.919-00
Alex Sandro Dos Santos 064.086.549-67
Aline Danieli Jerônimo Da Silva Nacimbem 007.088.869-81
Álvaro Henrique Ribas Sass 673.361.919-91
Ana Paula De Araújo Nocko 049.006.559-70
Anadilene P. De Assis Paula 046.089.909-00
Anderson Aparecido De Olviveira 062.031.639-02
Andre Paisana Nogueira 069.822.369-19
Andressa Lopes Furtado 090.643.839-01
Andressa Teleski Fiaux  102.285.829-70
Cecinato Teixeira Da Silva 631.609.609-78
Cezar Augusto Candido De Souza 101.536.009-26
Cleuza De Fátima Oliveira Da Silva 149.794.248-99
Cristiane Peyerl Brabo 020.763.639-71
Cristiane Stori Ziroldo 042.016.319-07
Daniel Jorge De Carvalho 091.640.509-55
Danieli Aparecida Da Silva 087.106.129-55
Danielle Ferraresi 041.741.449-82
Danilo Rafael Bastos Rezende Espindola 075.236.559-20
Eliana Soares Da Silva 041.447.649-23
Eliane Cesar Delgado Oliveira 046.537.029-26
Fabiana Pereira Rodrigues 295.356.788-76
Fabielly Regina Teoro 064.796.489-94
Gabriel Servilha Buzeli 068.273.999-58
Géssica Godoy Andrade 096.767.929-00
Giane Marcos Dos Santos 007.043.536.79
Gleisse Kelli De Oliveira Alonso 052.731.669-50
Henrique Cardozo Rocha 054.227.139-74
Ivonete Miotti 617.814.369-91
Jefferson Longuini  025.990.259-40
Jessica Lohana Da Silveira Almeida Nunes 096.550.419-05
Joabe José Lopes De Souza 072.609.729-20
João Carlos Dutra Santana  109.570.029-47
Josefa Lima Santana  024.939.129-50
Jouglas Eloy Braun 661.415.329-34
Julia Ferreira Tinelli 118.160.429-00
Juliana Santos Da Silva 040.481.099-36
Leandra Andreeze Leal De Oliveira  018.469.540-61
Lilian Cristiane De S. Rezende  046.281.629-05
Luciana Duarte Guilherme 994.476.309-87
Marcela Barbosa Dos Santos 084.410.019-60
Marielso Staudt 018.092.439-71
Marina Pereira Da Silva Bocchio Barbosa 039.212.659-16
Mário Bonifário Ferreira 527.550.029-72
Marly Cristina De Brito 813.514.109-20
Melyne Movio Santos Pereira 085.854.179-35
Natalia Cristina De Almeida 113.497.779-43
Nelci Natalina Brabo Caldato 330.048.629-72
Neurides Oliveira Martins 929.358.509-04
Nuria Cristina Zamora Jacomini 065.845.549-45
Patricia Amaro Luz Da Silva 348.280.988-79
Priscilla Vieira Galbes 044.961.119-18
Regiani Cristina Ferreira De Lima 038.450.319-56
Rodrigo Lourenço Ribeiro 043.328.919-88
Rogerio Ferreira De Andrade 059.661.369-55
Ronilda L. De O. Silvério 030.947.629-13
Rosa Maria Galvão Basilio 611.889.219-91
Samara Khaled Saadeddine 033.241.059-51
Sergio Muradim Conduta 843.736.369-15
Vanda Aparecida Bueno Santana 785.971.619-49
Veronica Pereira Dos Santos Correia 062.555.989-42
Vinicius De Almeida 011.258.879-40
Art. 2º DESIGNAR os Fiscais de Obras da Administração Pública 
Municipal:
FISCAL DE OBRA CPF
Lucas Garbugio Conceição 087.119.949-62
Andre Paisana Nogueira 069.822.369-19
Art. 4º O Setor de Licitações/Compras disponibilizará ao Fiscal 
nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro 
de preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da contratada, e, oportunamente, dos aditivos 
bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 
das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.
Art. 5º Fica garantido ao Fiscal do Contrato/Obras amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contratos sob 
sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor 
ou autoridade.
Art. 6º A presente designação não representará em ônus ao Município, 
nem ensejará pagamento de horas extraordinárias de serviço aos 
servidores designados.
Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 
1000, de 06 de dezembro 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS ABRIL DE 
DOIS MIL E VINTE E QUATRO.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: INSTITUTO GOVERNOS INTELIGENTES
SEDE: Município de Curitiba – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade DISPENSA N° 13/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Locação/manutenção software de 
monitoramento de frotas, incluído licenças, suporte técnico, instalação 
e treinamento a usuários para a frota de veículos do município.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
8.700,00 (oito mil e setecentos reais).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 23 de abril de 2024 e encerrando-se em 23 de abril de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 124 / 2024
REF. CONTRATO Nº 382 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a PUBLIPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA S/S LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n. º 07.792.568/0001-31, com sede na Rua José Bonifácio, n. 
º  267,  Bairro: Centro, CEP: 87900000, Município de Loanda – PR, 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Luiz 
Carlos Milharesi, portador do CPF sob o n.º 574.014.549-04.  
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Consultoria técnica 
especializada para o desenvolvimento de atividades no âmbito de 
Gestão do Regime Próprio De Previdência Social De Cruzeiro Do Oeste, 
e Departamento de Recursos Humanos, relacionadas a composição e 
acompanhamento quando a concessão de aposentadorias e pensões, 
oferecimento de subsídios necessários à elaboração de contraditório 
junto aos órgãos de controle externo notadamente Tribunal de Contas 
e Secretaria de Regimes Próprios de Previdência Social, do Ministério 
do Trabalho a Previdência Social visando a obtenção/manutenção 
do Certificado de Regularidade Previdenciária referente aos critérios 
do SISTEMA DE INFORMAÇÕES DOS REGIMES PÚBLICOS DE 
PREVIDÊNCIA SOLCIA – CADPREV e SISTEMA DE CONSULTAS DE 
NORMAS – GESCON, parcelamentos de débitos previdenciários ou 
não e no  cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pelas 
Leis n°s 9.717/98, 10.887/04, Emendas Constitucionais nºs  20/98, 
41/2003, 47/2005, 70/2012,  103/2019 e 113/2021 e regulamentações 
emanados pela SPREV e relacionados a orientação dos servidores que 
compõem o Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva e Conselhos 
Deliberativo e Fiscal.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preços 7/2022, 
na forma da Lei 8.666/1993, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
382 / 2022, a contar do dia 20 de julho de 2024 com vencimento em 
20 de julho de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2024001256.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Tomada de Preços 7/2022, 
que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 382 / 2022.
Cruzeiro do Oeste, 25 de abril de 2024.
PUBLIPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA S/S LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Vinicius Zamuner Brum                                                                     
Secretário Municipal                                                                                                              
CONTRATANTE
Testemunhas:   1-----------------------      2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de 
suas atribuições legais AVISA aos interessados que a abertura do 
Pregão Eletrônico nº 11/2024, processo nº 40/2024, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
futuro e fracionado de REPROGRAFIA (fotocópias, impressões, 
digitalizações, encadernação e adesivagem), visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-
PR, com abertura prevista para às 09h00min do dia 30 de abril de 2024, 
QUE A SESSÃO PÚBLICA FICA ADIADA PARA O DIA 15 DE MAIO 
DE 2024 ÁS 09H00MIN, tendo em vista alterações no descritivo dos 
itens 6, 7, 11, 13, 16, 17 e 18. Por fim, os interessados poderão obter 
mais informações na sala de licitação, situada na Avenida Barão do Rio 
Branco, nº767, CEP: 87.485-000, fone (44) 3663-1579, das 08h ás 14h.
Douradina-PR, 26 de abril de 2024.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/Edital nº 007/2024 – Dispensa de Licitação nº 
003/2024.
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 
14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos 
autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº. 003/2024, com fulcro no 
artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021, para Contratação 
da empresa ELLER BRIR SOARES-EVENTOS ESPORTIVOS - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 36.898.582/0001-12, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, conforme termo de 
referência, sendo o valor da contratação de R$ 41.400,00 (quarenta 
e um mil  e quatrocentos reais), conforme prevê o artigo 75, inc. II, da 
Lei nº 14.133/2021.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam 
as informações contidas no DFD da Secretaria de Administração, bem 
como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico 
também acostado aos autos, a contratação direta está amparada 
no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu os tramites de 
publicações estabelecidas na lei 14.133/21
HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem 
os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões 
expostas no presente processo.
Icaraíma – PR, 26 de Abril de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de abril de 2024. 

GEDALVA ALVES FRIZON 

CONTRATADA CONTRATANTE 
GEDALVA ALVES FRIZON-ME 

CNPJ:734.870.010-00186 

RG:3.837.627-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.70/2023, decorrente de PREGÃO n°19/2023 de Contratação de empresa 
para fornecimento de marmitas, refeições self service e hospedagens, conforme anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
GEDALVA ALVES FRIZON-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 73.487.001/0001-86, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1321, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por GEDALVA 
ALVES FRIZON, portador do RG n° 3.837.627-6, portador do CPF sob n° 931.752.139-87, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 25/04/2025. Fica 
aditado o presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 7933, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:931.752.139-87 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de abril de 2024. 

VAGNER CONCEICAO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VAGNER CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 08281241918 

CNPJ:309.157.290-00159 

RG:12553434-1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.71/2023, decorrente de PREGÃO n°19/2023 de Contratação de empresa 
para fornecimento de marmitas, refeições self service e hospedagens, conforme anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
VAGNER CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 08281241918, inscrita no CNPJ sob nº. 30.915.729/0001-59, com 
sede no endereço RUA VEREADOR ELIAS VOLPATO, 120, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por VAGNER CONCEICAO DE OLIVEIRA, portador do RG n° 12553434-1, portador do 
CPF sob n° 082.812.419-18, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 25/04/2025. Fica 
aditado o presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 7933, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:082.812.419-18 

www.elotech.com.br  

 
 
 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INSTITUTO 
DO RIM DE UMUARAMA LTDA - EPP, para prestação de serviços aos usuários do Cisa, 
na área da saúde, com a realização de consultas de nefrologia, conforme edital de 
chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação. 

 
 

 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

019/2024, anexo. Em 25 de abril de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
                                  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa JULIANI 
& DADALT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP, para prestação de serviços aos usuários 
do Cisa, na área da saúde, com a realização de  consultas de pediatria, com atendimento na sede 
do contratante e com deslocamento para atendimento nos municípios consorciados,  consultas de 
cirurgia geral, procedimentos de pequenas cirurgias e cirurgia geral, conforme edital de 
chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

020/2024, anexo. Em 25 de abril de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 006/2024 

SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) referente à aprovação do Incentivo Financeiro proveniente de Emenda 
Parlamentar de número 410050920240002 de 2024, para entidade APAE. 

 
CONSIDERANDO as atribuições do CMAS, que lhe confere a Lei nº. 1.666 de 28 de maio de 2018; 

 
CONSIDERANDO o Espelho da Programação de número 082445131219G0041, apresentado pelo Órgão 
Gestor da Assistência Social; 

 
CONSIDERANDO a Programação de Emenda Parlamentar, Enviada para Deliberação do Conselho com 
objetivo em incentivar financeiramente a Rede de Serviços do SUAS; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Deliberar Parecer Favorável à Emendar Parlamentar, modalidade GND-3, para Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, ao município de Altônia-PR. 
 
Art. 2º - Deliberar Parecer Favorável ao Plano de Aplicação apresentado pela entidade beneficiária, que 
desenvolve o serviço: APAE, que utilizará o recurso na modalidade consumo, sendo o valor total de 
R$100.000,00 (cem mil reais). 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições a contrário. 
 
 

Altônia-PR 26 de abril de 2.024. 
 
 
 
 

Rosimeire Aparecida de Almeida 
Presidente do CMAS 

Altônia-PR 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 041/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de 
Inexigibilidade.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LOURENÇO E LOURIVAL 
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°: 52.782.076/0001-10, o resultado do 
processo do Inexigibilidade n° 008/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Inexigibilidade 
n° 008/2024, em favor da empresa LOURENÇO E LOURIVAL 
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°: 52.782.076/0001-10 no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), cujo o objeto trata-se de contratação da 
dupla sertaneja Lourenço & Lourival, para apresentação artística no 
aniversário do município de Ivaté, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 de fevereiro de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 05/2024 
TERMO ADITIVO Nº 01 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
 

SÚMULA: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 
07/2023 da Dispensa de Licitação nº 06/2023 que 
entre si celebram a Câmara Municipal de Cruzeiro 
do Oeste – CMCO e a empresa FAMSIT Comércio 
de Vestuário e Papeis LTDA na qualidade de 
CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas 
que o integram. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à 
Avenida Brasil, 2580, Centro, CEP 87.400-00, Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representada pelo 
Sr. CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, Presidente do Legislativo Municipal, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 
022.106.269-60, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FAMSIT 
COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E PAPEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 77.666.493/0001-28 com sede na Rua Peabiru, 500, Centro, Cruzeiro do Oeste-
PR, CEP 87.400-000, neste ato representado(a) legalmente pelo(a) Sr(ª). AMADEU TURRA, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 329.397.289-68, doravante denominada CONTRATADA, perante as 
testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o que dispõe os arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 
resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 07/2023, celebrado em 
26 de abril de 2023, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023, que se regerá 
mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e execução bem 
como o acréscimo de quantitativo (itens), ajustando assim o valor previsto no Contrato nº 
07/2023, o qual versa sobre a execução do serviço de contratação de empresa para fornecimento de 
expediente para uso nas atividades do Legislativo Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
2.1 Considerando a natureza essencial dos serviços prestados pela empresa contratada para o 
fornecimento dos materiais de expediente para o desenvolvimento das atividades diárias do 
Legislativo Municipal, é imperativo reconhecer a necessidade de assegurar a continuidade da 
execução contratual. Nesse sentido, a proposta de aditamento ao contrato se apresenta como medida 
estratégica e pertinente, visando garantir a regularidade no abastecimento desses insumos 
indispensáveis ao funcionamento adequado das atividades legislativas. O contrato ao qual se refere 
o presente expediente é o Contrato nº 07/2023, celebrado entre a Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR e a vossa empresa, conforme estabelecido na Dispensa de Licitação nº 06/2023. 
2.2 O aditamento se justifica pela necessidade de evitar a interrupção no fornecimento dos materiais 
de expediente, o que poderia resultar em sérios transtornos operacionais e comprometer a  

  

produtividade e eficácia das atividades desenvolvidas pela instituição legislativa. Além disso, a 
manutenção da parceria com a empresa contratada contribui para garantir a qualidade dos materiais 
fornecidos, uma vez que esta possui expertise na compreensão das necessidades específicas e dos 
padrões de qualidade exigidos pela administração pública municipal. 
2.3 Ademais, a realização de um novo processo de contratação demandaria um considerável 
dispêndio de tempo, recursos humanos e financeiros, envolvendo etapas como elaboração de 
editais, publicações, análise de propostas, entre outras atividades burocráticas. Tais recursos 
poderiam ser direcionados para outras áreas prioritárias, otimizando a gestão dos recursos públicos 
e contribuindo para a eficiência administrativa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL  
3.1 O valor inicial do Contrato nº 07/2023 celebrado entre as partes era de R$ 7.728,50 sendo que, o 
presente Termo Aditivo visa não somente a prorrogação de prazo de vigência e execução do 
serviço, mas também o acréscimo de quantitativo de acordo com a necessidade do Legislativo 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR. Dessa forma, ficam os itens contratuais acrescidos no 
percentual de 25% com base no disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, totalizando um 
montante de R$ 1.652,40 (mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos) 
conforme demonstrado no quadro a seguir: 
Cód Descrição do produto Marca  Unid 

Medida 
Qtde Preço 

unitário 
Preço total 

741 AGENDA ANO DE 2023/2024 EM 
BROCHURA   

TILIBRA UNID 3 R$ 39,00 R$ 117,00 

61 CAIXA DE ARQUIVO MORTO   SAO CARLOS UNID 12 R$ 5,90 R$ 70,80 

658 CAIXA DE GRAMPOS TIPO 
PRATEADOS 26X6 C/ 5000 UNIDADES   

BACCHI CX 1 R$ 13,50 R$ 13,50 

63 CAIXA DE PAPEL SULFITE A4 210X297 
75G/M2 C/10   

COPIMAX CX 5 R$ 260,00 R$ 1.300,00 

78 COLA LIQUIDA 90G   TENAZ/PRITT UNID 2 R$ 9,00 R$ 18,00 

87 EXTRATOR DE GRAMPO ESTÁTULA 
GALVANIZADO   

JOCAR UNID 1 R$ 2,00 R$ 2,00 

51 FITA LARGA PVC 48X40   EUROCEL UNID 2 R$ 6,00 R$ 12,00 

67 GRAMPO TRILHO DE METAL 80MM C/ 
50 JOGOS   

NEW CX 2 R$ 21,00 R$ 42,00 

54 LIVRO ATA 50 FOLHAS   TILIBRA UNID 1 R$ 10,00 R$ 10,00 

312 MOLHA DEDO   WALEU UNID 1 R$ 4,50 R$ 4,50 

53 PASTA SUSPENSA   ASSIMET UNID 5 R$ 5,60 R$ 28,00 

83 RÉGUA ALUMÍNIO 30CM   WALEU UNID 2 R$ 6,00 R$ 12,00 

162 SACO PLÁSTICO PE OFÍCIO GROSSO C/ 
4 FUROS   

DAC UNID 12 R$ 0,30 R$ 3,60 

155 TESOURA GRANDE   MASTERPRINT UNID 1 R$ 19,00 R$ 19,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO:   
4.1 O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, incisos I e II bem como arts. 57, 77, 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93, de tal modo que, o acréscimo encontra-se enquadrado no limite disposto no  

  

art. 65, § 1º da referida lei (25%), para acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 
ou compras, do valor inicial atualizado do contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS  
5.1 Por meio do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência e de execução do Contrato nº 07/2023 nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a 
contar do dia 27/04/2024 por um período de até 12 (doze) meses, para dar continuidade a 
prestação de serviços de fornecimento dos referidos bens. 
 
CLÁSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à 
conta da(s) seguinte(s) verba(s) orçamentária(s):  
6.1.1 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.16.00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO  
7.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 07/2023 da Dispensa de 
Licitação nº 06/2023, independente de transcrição de modo que as partes comprometem-se a 
manterem as mesmas condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 06/2023, que não 
colidirem com as disposições do presente aditivo, resguardado o direito de reequilíbrio e 
obedecendo ao Contrato nº 07/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
8.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste 
– PR, qual seja, Jornal Umuarama Ilustrado, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 

E por estarem, assim, justas e acertadas, assinam o presente instrumento de Termo Aditivo, 
juntamente com as testemunhas firmadas, em 3 (três) vias, após lido e achado conforme, para que 
produza os seus efeitos legais. 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, dia 25 de abril de 2024. 
 
 
 

 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 
 

AMADEU TURRA 
FAMSIT COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E PAPEIS LTDA 

 
 
 

 

  

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
Técnico em Administração Legislativa 
CPF: 070.346.199-05 
 
 
 
Adriana da Silva Luis 
Controle Interno 
CPF: 006.020.539-35 

 

  

TERMO ADITIVO Nº 04/2024 
TERMO ADITIVO Nº 01 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023 
 

SÚMULA: Primeiro termo aditivo ao Contrato nº 
06/2023 da Dispensa de Licitação nº 07/2023 que 
entre si celebram a Câmara Municipal de Cruzeiro 
do Oeste – CMCO e a empresa D’Itália 
Supermercado LTDA na qualidade de 
CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas 
que o integram. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à 
Avenida Brasil, 2580, Centro, CEP 87.400-00, Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representada pelo 
Sr. CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, Presidente do Legislativo Municipal, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 
022.106.269-60, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa D’ITALIA 
SUPERMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.225.720/0001-67 com sede na Praça Souza Naves, 2234, Centro, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 
87.400-000, neste ato representado(a) legalmente pelo(a) Sr(ª). MARIA TEREZINHA CICIRI, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 526.828.039-20, doravante denominada CONTRATADA, perante as 
testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o que dispõe os arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, 
resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 06/2023, celebrado em 
26 de abril de 2023, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023, que se regerá 
mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e execução bem 
como o acréscimo de quantitativo (itens), ajustando assim o valor previsto no Contrato nº 
06/2023, o qual versa sobre a execução do serviço de contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios para copa e cantina, material de copa e cozinha e material de limpeza e 
produção de higienização para o Legislativo Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
2.1 Considerando a natureza essencial dos serviços prestados pela empresa contratada para o 
fornecimento de gêneros alimentícios, material de copa e cozinha, bem como material de limpeza e 
produtos de higienização para o Legislativo Municipal, é imperativo reconhecer a necessidade de 
assegurar a continuidade da execução contratual. Nesse sentido, a proposta de aditamento ao 
contrato se apresenta como medida estratégica e pertinente, visando garantir a regularidade no 
abastecimento desses insumos indispensáveis ao funcionamento adequado das atividades 
legislativas. 
2.2 Dentre os motivos que justificam o aditamento, destaca-se a conveniência administrativa de 
evitar a interrupção no fornecimento dos mencionados itens, o que poderia acarretar prejuízos  

  

operacionais significativos e comprometer a eficiência dos serviços prestados pela instituição 
legislativa. Além disso, a continuidade da parceria com a empresa contratada contribui para a 
manutenção da qualidade dos produtos fornecidos, considerando-se a familiaridade desta com as 
necessidades específicas e os padrões de qualidade exigidos pela administração pública municipal. 
2.3 Ademais, a realização de um novo processo de contratação demandaria um considerável 
dispêndio de tempo, recursos humanos e financeiros, envolvendo etapas como elaboração de 
editais, publicações, análise de propostas, entre outras atividades burocráticas. Tais recursos 
poderiam ser direcionados para outras áreas prioritárias, otimizando a gestão dos recursos públicos 
e contribuindo para a eficiência administrativa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL  
3.1 O valor inicial do Contrato nº 06/2023 celebrado entre as partes era de R$ 17.569,82 sendo que, 
o presente Termo Aditivo visa não somente a prorrogação de prazo de vigência e execução do 
serviço, mas também o acréscimo de quantitativo de acordo com a necessidade do Legislativo 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR. Dessa forma, ficam os itens contratuais acrescidos no 
percentual de 25% com base no disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, totalizando um 
montante de R$ 4.012,88 (quatro mil e doze reais e oitenta e oito centavos) conforme 
demonstrado no quadro a seguir: 
Cód Descrição do produto Marca  Unid 

Medida 
Qtde Preço 

unitário 
Preço total 

269 ACHOCOLATADO EM PÓ POTE DE 800 GR   TODDY UNID 3,00 R$ 16,69 R$ 50,07 

125 AÇUCAR REFINADO 5KG   ALTO 
ALEGRE 

PCT 11,00 R$ 21,15 R$ 232,65 

811 ÁGUA MINERAL COM GAS - FARDO COM 
12 UNIDADES DE 510 ML   

ZAELI FD 7,00 R$ 13,80 R$ 96,60 

121 ÁGUA MINERAL EM COPO CAIXA COM 48 
COPOS DE 310ML   

CRISTAL CX 30,00 R$ 36,00 R$ 1.080,00 

74 ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO   GIRANDO 
SOL 

UNID 10,00 R$ 3,45 R$ 34,50 

102 ALCOOL 1 LITRO   ARAUCARIA UNID 10,00 R$ 6,79 R$ 67,90 

398 AMACIANTE DE ROUPAS 1 LITRO   UAU UNID 1,00 R$ 16,19 R$ 16,19 

273 AROMATIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 
360 ML   

AIR WICK/ 
BOM AR 

UNID 3,00 R$ 13,59 R$ 40,77 

122 CAFÉ EM PÓ MOIDO 500GR   VELHO 
OESTE 

PCT 25,00 R$ 14,49 R$ 362,25 

343 CAIXA DE LEITE INTEGRAL COM 12 
UNIDADES   

TIROL UNID 2,00 R$ 53,88 R$ 107,76 

131 CHÁ MATE 400GR   CHA DAS 5/ 
YARI 

UNID 25,00 R$ 4,69 R$ 117,25 

104 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180ML 
PACOTE COM 100 UNIDADES   

CRISTALCO
PO 

UNID 25,00 R$ 5,35 R$ 133,75 

105 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50ML 
PACOTE COM 100 UNIDADES   

CRISTALCO
PO 

UNID 8,00 R$ 2,99 R$ 23,92 

89 DESENGORDURANTE APLICAÇÃO 
IMEDIATA   

CIF UNID 12,00 R$ 9,59 R$ 115,08 

 

  

75 DESINFETANTE 2 LITROS   GIRANDO 
SOL 

UNID 5,00 R$ 6,15 R$ 30,75 

86 DETERGENTE 500 ML   LIMPOL UNID 6,00 R$ 2,69 R$ 16,14 

400 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, EMBALAGEM 
COM 8 UNIDADES - 60 GR   

MAGIC 
BRILHO 

UNID 1,00 R$ 1,99 R$ 1,99 

97 ESPONJA PARA LAVAR LOUÇAS COM 04 
UNIDADES   

ESFREBOM UNID 2,00 R$ 4,99 R$ 9,98 

810 FARDO DE PAPEL TOALHA COM 2 ROLOS   MILI UNID 2,00 R$ 5,69 R$ 11,38 

106 FLANELA DE PANO   ORIENT/PAN
OSUL 

UNID 5,00 R$ 2,49 R$ 12,45 

98 FÓSFORO COM 10 CAIXAS   PARANA UNID 2,00 R$ 2,79 R$ 5,58 

270 INSETICIDA AEROSSOL MULTIUSO 300 ML   RAID UNID 3,00 R$ 13,49 R$ 40,47 

283 LIMPADOR PERFUMADO DE USO GERAL 
500 ML   

CASA E 
PERFUME 

UNID 17,00 R$ 5,15 R$ 87,55 

127 MARGARINA CREMOSA 500GR SEM SAL   DORIANA UNID 5,00 R$ 8,15 R$ 40,75 

154 MORTADELA   SEARA KG 11,00 R$ 20,99 R$ 230,89 

153 MUÇARELA   VALE DO 
ITA 

KG 8,00 R$ 41,49 R$ 331,92 

271 OLÉO DE SOJA PARA COZINHA 900 ML   COAMO UNID 3,00 R$ 6,99 R$ 20,97 

145 PACOTE DE GUARDANAPO DE PAPEL C/ 50 
UNIDADES   

MILI UNID 6,00 R$ 1,75 R$ 10,50 

116 PACOTE DE SACOS DE LIXO DE 100 LITROS 
CONTENDO 05 UNIDADES    

BRIZZI PCT 8,00 R$ 3,99 R$ 31,92 

149 PACOTE DE SACOS DE LIXO DE 30 LITROS 
CONTENDO 10 UNIDADES    

BRIZZI UNID 6,00 R$ 3,99 R$ 23,94 

79 PACOTE DE SACOS DE LIXO DE 50 LITROS 
CONTENDO 10 UNIDADES    

BRIZZI UNID 7,00 R$ 3,99 R$ 27,93 

393 PANO DE PRATO FELPUDO DECORADO   HIPER TEST UNID 5,00 R$ 7,89 R$ 39,45 

126 PÃO FRANCÊS   DITALIA KG 18,00 R$ 10,99 R$ 197,82 

497 PAPEL HIGIENICO 8X300 BRANCO (COM 12 
ROLOS)   

STYLUS FD 5,00 R$ 9,49 R$ 47,45 

344 PILHA ALCALINA AA - CAIXA COM 4 UN   ENERGIZER UNID 1,00 R$ 21,78 R$ 21,78 

209 PILHA PALITO AAA - CAIXA COM 04 
PILHAS   

EVEREADY CX 1,00 R$ 7,49 R$ 7,49 

128 PRESUNTO   PERDIGAO KG 6,00 R$ 24,59 R$ 147,54 

151 REFRESCO EM PÓ 25GR    TRINK UNID 35,00 R$ 0,89 R$ 31,15 

76 SABÃO EM PÓ 1 KG   TIXAN YPE CX 2,00 R$ 13,29 R$ 26,58 

809 SABONETE LIQUIDO - FRASCO DE 1 LITRO   DEOLINE UNID 3,00 R$ 9,95 R$ 29,85 

88 SACO DE LIMPEZA SEM ALVEJAR 100% 
ALGODÃO   

PANOSUL 
XADREZ 

UNID 3,00 R$ 6,69 R$ 20,07 

395 VASSOURA CAIPIRA COM CABO   CAIPIRA UNID 1,00 R$ 29,90 R$ 29,90 

 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO:   
4.1 O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, incisos I e II bem como arts. 57, 77, 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93, de tal modo que, o acréscimo encontra-se enquadrado no limite disposto no 
art. 65, § 1º da referida lei (25%), para acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 
ou compras, do valor inicial atualizado do contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS  
5.1 Por meio do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência e de execução do Contrato nº 06/2023 nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a 
contar do dia 27/04/2024 por um período de até 12 (doze) meses, para dar continuidade a 
prestação de serviços de fornecimento dos referidos bens. 
 
CLÁSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à 
conta da(s) seguinte(s) verba(s) orçamentária(s):  
6.1.1 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.07.12 
6.1.2 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.21.00 
6.1.3 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.99.01 
6.1.4 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.04.00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO  
7.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 06/2023 da Dispensa de 
Licitação nº 07/2023, independente de transcrição de modo que as partes comprometem-se a 
manterem as mesmas condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 07/2023, que não 
colidirem com as disposições do presente aditivo, resguardado o direito de reequilíbrio e 
obedecendo ao Contrato nº 06/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
8.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste 
– PR, qual seja, Jornal Umuarama Ilustrado, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 

E por estarem, assim, justas e acertadas, assinam o presente instrumento de Termo Aditivo, 
juntamente com as testemunhas firmadas, em 3 (três) vias, após lido e achado conforme, para que 
produza os seus efeitos legais. 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, dia 25 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 
 

 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 
 

MARIA TEREZINHA CICIRI 
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
Técnico em Administração Legislativa 
CPF: 070.346.199-05 
 
 
 
Adriana da Silva Luis 
Controle Interno 
CPF: 006.020.539-35 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  
Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 
  

 
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 04/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: LIDER 
ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME 
 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua 
João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10  doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME, CNPJ 
23.146.943/0001-22, localizada na Avenida Antonio Diederichsen, jardim América, CEP: 
14.020-250, na cidade de Ribeirão Preto- São Paulo, endereço eletrônico; 
escritorio@saidcontabilidade.com representada neste ato por RObSON RICARDO 
RESENDE portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 26.594.697 SSP/SP, CPF nº 
221.648.578-01, residente na Rua Prudente de Morais, 1170, Apto 83,centro, CEP: 14.015.-
100, Ribeirão Preto - SP,  Pr. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 134/2021, 
Tomada de preço nº 06/2021. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
                 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA 
– DO VALOR  - passando a ter a seguinte redação: 
 
             “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR -” 
 
- Justifica- se a inclusão das leis complementares ao Plano Diretor Municipal, segue 
serviço que será desenvolvido: 
 
 
Item Qtde Unid Descrição v. unit 
1 1 Serv. Elaboração de leis de perímetro urbano, R$ 15.950,00 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  
Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 
  

parcelamento do solo, código de obras, sistema 
viário, uso e ocupação do solo e código de 
posturas. 

 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 26 de abril de 2024 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
        LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME. 

 RObSON RICARDO RESENDE 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 069.340.019.66                                                       CPF: 562.792.321-53 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024; 
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 03 de Maio de 2024. 
CONSIDERANDO QUE A CANDIDATA CLASSIFICADA EM 4º LUGAR, NÃO APRESENTOU A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL, INCLUSIVE O 
CERTIFICADO COMPROBATÓRIA DE CONCLUSÃO DO CURSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos; 
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de 
Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO:  Técnico em Enfermagem - 30 HORAS/SEMANAIS 
Classificação Geral NOME
11   Vânia Katerine Poyate
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 26 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 117 /2024
REF. CONTRATO Nº 265 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco 
Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 03.407.436/0001-98, com sede na Avenida Londrina, 
n.°  4826,  Bairro: Zona II, CEP: 87502250, município de UMUARAMA – PR, denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Genivaldo Marchini, portador do CPF sob o n.° 601.921.789-20, e-mail 
sulmedparana@gmail.com, telefone (44)99948-1281.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto aquisição de fraldas geriátricas em atendimento as 
necessidades da secretaria municipal de saúde.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 59/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao 
contrato 265 / 2023, o valor de R$19.846,25 (dezenove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos) referente a 25%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo primeiro do 
art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024001168.
Código Descrição Quantidade Contrato Quantidade Aditivo  25 % Valor
Unitário Valor Total R$
8797 FRALDA GERIATRICA P 23.000 5750 0,90 5.175,00
8799 FRALDA GERIATRICA G 16.500 4125 0,97 4.001,25
8798 FRALDA GERIATRICA M 44.000 11.000 0,97 10.670,00
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação 59 2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 265 
/ 2023.
              Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2024.
SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira De Souza
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:   1---------------------------------------
                         2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
EDITAL Nº 004/2024
Retificação Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
A Presidente da Comissão Avaliadora, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no 
Edital nº 001/2024, Edital nº 002/2024 e o Edital nº 003/2024, torna público:
Artigo 1º - A Homologação Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, como 
segue, por ordem de classificação, nome, data de nascimento e pontuação, sendo a partir do 
segundo colocado, incluído este, destinação à vaga de cadastro reserva, pela ordem:
CARGO: ENFERMEIRO 
Nº NOME Data de Nascimento Nota 
1º MARIA FABIANA DAS NEVES SANTOS 01/02/1980 87
2º LILIÃ DOS SANTOS MARTINS 08/01/1978 84
3º TIAGO RAIAN FERNANDES SILVA 02/10/1995 82
4º DANIELE APARECIDA BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI 23/05/1995 75
5º BARBARA ALMEIDA VILASBOA 09/06/1981 73
6º JULIANA MOSCARDINI CRUZ 18/09/1983 71
7º FLORINDA MARIA PERANTONI SILVEIRA 02/05/1971 70
8º LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER 19/01/1978 69
9º EZEQUIEL TEXEIRA DOS SANTOS 04/02/1995 63
10º TAIANE SILVA CASTELLINI 16/10/1998 62
11º JULIANA DA SILVA VIGO 18/03/1991 60
12º ANA IZABEL DA SILVA 04/06/2002 60
Esperança Nova, 26 de abril de 2024.
Republicado por incorreção.
DANIELI SARAIVA
Presidente
CLEONICE MATHEUS DA SILVA AMORIM
Secretária
AMANDA N. G. BOLSANELLO DUDEK
Membro

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 178/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao Servidor WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito 
na CI/RG sob nº 10.833.281-6 SSP/PR e CPF sob nº 088.967.909-64, MOTORISTA, para viagem 
no dia 27 de abril de 2024, para transporte de paciente em tratamento na cidade de Londrina-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de abril de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
EDITAL Nº 003/2024
Retificação da Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
A Presidente da Comissão Avaliadora, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no 
Edital nº 001/2024 e Edital nº 002/2024, torna público:
Artigo 1º - O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, como segue, por 
ordem de classificação, nome, data de nascimento e pontuação, sendo a partir do segundo 
colocado, incluído este, destinação à vaga de cadastro reserva, pela ordem:
CARGO: ENFERMEIRO
Nº NOME Data de Nascimento Nota
1º MARIA FABIANA DAS NEVES SANTOS 01/02/1980 87
2º LILIÃ DOS SANTOS MARTINS 08/01/1978 84
3º TIAGO RAIAN FERNANDES SILVA 02/10/1995 82
4º DANIELE APARECIDA BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI 23/05/1995 75
5º BARBARA ALMEIDA VILASBOA 09/06/1981 73
6º JULIANA MOSCARDINI CRUZ 18/09/1983 71
7º FLORINDA MARIA PERANTONI SILVEIRA 02/05/1971 70
8º LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER 19/01/1978 69
9º EZEQUIEL TEXEIRA DOS SANTOS 04/02/1995 63
10º TAIANE SILVA CASTELLINI 16/10/1998 62
11º JULIANA DA SILVA VIGO 18/03/1991 60
12º ANA IZABEL DA SILVA 04/06/2002 60
Esperança Nova, 26 de abril de 2024.
Republicado por incorreção.
DANIELI SARAIVA
Presidente
CLEONICE MATHEUS DA SILVA AMORIM
Secretária
AMANDA N. G. BOLSANELLO DUDEK
Membro

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
EDITAL Nº 002/2024
RETIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
Por ordem de classificação, nome, data de nascimento e pontuação:
CARGO: ENFERMEIRO 
Nº NOME Data de Nascimento Nota 
1º MARIA FABIANA DAS NEVES SANTOS 01/02/1980 87
2º LILIÃ DOS SANTOS MARTINS 08/01/1978 84
3º TIAGO RAIAN FERNANDES SILVA 02/10/1995 82
4º DANIELE APARECIDA BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI 23/05/1995 75
5º BARBARA ALMEIDA VILASBOA 09/06/1981 73
6º JULIANA MOSCARDINI CRUZ 18/09/1983 71
7º FLORINDA MARIA PERANTONI SILVEIRA 02/05/1971 70
8º LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER 19/01/1978 69
9º EZEQUIEL TEXEIRA DOS SANTOS 04/02/1995 63
10º TAIANE SILVA CASTELLINI 16/10/1998 62
11º JULIANA DA SILVA VIGO 18/03/1991 60
12º ANA IZABEL DA SILVA 04/06/2002 60
Esperança Nova, 26 de abril de 2024.
Republicado por incorreção.
DANIELI SARAIVA
Presidente
CLEONICE MATHEUS DA SILVA AMORIM
Secretária
AMANDA N. G. BOLSANELLO DUDEK
Membro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.070/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2024, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 164.938,18 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos 
e trinta e oito reais e dezoito centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00 760 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 167,85
FONTE 31057 AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – REC. 
LIVRES - EX. ANTER 167,85
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 758 MATERIAL DE CONSUMO 22.500,00
FONTE 3832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS - PAVIMENTAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
22.500,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 755 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 129.520,51
FONTE 3103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 129.520,51
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 756 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.914,01
FONTE 3104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
11.914,01
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
27.812.0018.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.39.00.00 757 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250,28
FONTE 3819 IPCE - ESPORTE - LEI PELE - EXERCICIOS ANTERIORES - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
250,28
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 759 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 585,53
FONTE 31056 AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – REC. 
EDUCAÇÃO - EX. ANT 585,53
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 129.520,51
3104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.914,01
3819 IPCE - ESPORTE - LEI PELE - EXERCICIOS ANTERIORES - EXERCÍCIOS ANTERIORES 250,28
3832 832 - EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS - PAVIMENTAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
22.500,00
31056 AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – REC. EDUCAÇÃO 
- EX. ANT 585,53
31057 AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – REC. LIVRES - EX. 
ANTER 167,85
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 090/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 677/2023, do Pregão 
Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PREMIUM PNEUS LTDA, CNPJ nº 33.054.804/0002-03
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de quantidade da Ata de Registro 
de Preços nº 453/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 10.080,00 
(dez mil e oitenta reais), que corresponde ao percentual de 8,55% do valor total inicial da Ata de 
Registro de Preços nº 453/2023, que é R$ 117.830,00 (cento e dezessete mil, oitocentos e trinta 
reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 26 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda original.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 091/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 681/2023, do Pregão 
Eletrônico nº 169/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GERMANO PNEUS LTDA, CNPJ nº 48.926.883/0001-91
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para o futuro e eventual fornecimento de pneus, câmaras e protetores, 
dentre outros, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de quantidade da Ata de Registro 
de Preços nº 457/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 6.900,00 
(seis mil e novecentos reais), que corresponde ao percentual de 1,37% do valor total inicial da 
Ata de Registro de Preços nº 457/2023, que é R$ 505.359,50 (quinhentos e cinco mil, trezentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 44 
da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda original.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 092/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Adesão nº 175/2023, da Inexigibilidade de 
Licitação nº 053/2023
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Beneficiária: ANGELICA CAETANO, CPF nº 075.837.269-80
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, 
integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. ANGELICA CAETANO, que se encontra em 
situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor 
do Contrato de Adesão.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de adesão 
por mais 04 (quatro) meses, ou seja, até 07 de setembro de 2024.
Do valor: O Locatário pagará à Beneficiária, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), correspondente a 04 (quatro) mensalidades no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), conforme Cláusula Sexta do Contrato de Adesão.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Adesão original.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2024 
Pregão Eletrônico nº 047/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ICEHOT SOLUCOES EM HIDRATACAO LTDA - ME, CNPJ nº 28.818.652/0001-
57.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição e instalação 
de bebedouros múltiplos, para atender a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, 
desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 163.600,00 (cento e sessenta e três mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de abril de 2024 e término em 26 de abril de 2025.
Data de Assinatura: 26 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2024 
Pregão Eletrônico nº 048/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ nº 37.695.925/0001-04.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação empresa para execução de 
caixas de boca de lobo, com fornecimento de materiais e mão de obra, visando atender o sistema 
de micro drenagem urbana do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de abril de 2024 e término em 26 de abril de 2025.
Data de Assinatura: 26 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 279/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 020/2024
Processo Administrativo nº 152/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ nº 
03.776.284/0015-04
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a execução de cursos 
profissionalizantes, os quais serão ofertados e disponibilizados pela Escola Técnica 
Profissionalizante deste município aos munícipes. 
Valor Total: R$ 50.760,00 (cinquenta mil, setecentos e sessenta reais)
Recursos Orçamentários: 
1779 / 12 / 3 / 2083 / 3339039999900000000 / 505
Fundamentação: Art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 26 de abril de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme nos termos da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 26 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 280/2024, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 181/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ICEHOT SOLUCOES EM HIDRATACAO LTDA - ME, CNPJ nº 28.818.652/0001-57.
Objeto do Contrato: Aquisição e instalação de bebedouros múltiplos, para atender a demanda da 
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 163.600,00 (cento e sessenta e três mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 26 de abril de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do 
contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 281/2024, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 182/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 048/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ nº 37.695.925/0001-04.
Objeto do Contrato: Contratação empresa para execução de caixas de boca de lobo, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, visando atender o sistema de microdrenagem urbana 
do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 26 de abril de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do 
contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 282/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 016/2024
Processo Administrativo nº 137/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: HABITUS- ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, CNPJ nº 
06.268.828/0001-01
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em serviços de arqueologia, para 
execução de Projeto e Execução de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico - Nível 
III e demais exigências, em atendimento ao Termo de Referência Especifico (TER) nº 356/2022/
DIVTEC IPHAN-PR, e ainda ao que consta no Ofício Nº 72/2023/IPHAN-PR-IPHAN, para a 
obtenção de anuência do IPHAN/PR, referente ao empreendimento Novo Parque Industrial, do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais)
Recursos Orçamentários: 
1739/ 12 / 1 / 2080 / 3339039050000000000/ 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 
assinatura e término em 26 de abril de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos 
da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 26 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 047/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 047/2024, cujo objeto é a aquisição e instalação de bebedouros múltiplos, 
para atender a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, desse município de Guaíra/
PR, sendo a empresa vencedora:
ICEHOT SOLUCOES EM HIDRATACAO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 28.818.652/0001-
57, vencedora dos itens 1 e 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 163.600,00 (cento e 
sessenta e três mil e seiscentos reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 048/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 048/2024, cujo objeto é a contratação empresa para execução de caixas 
de boca de lobo, com fornecimento de materiais e mão de obra, visando atender o sistema de 
micro drenagem urbana do Município de Guaíra-PR, sendo a empresa vencedora:
R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 37.695.925/0001-04, 
vencedora dos itens 1 da Licitação, com valor total máximo de R$267.000,00 (duzentos e sessenta 
e sete mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 112/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 046/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 046/2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: IMPORT SERVICE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 01.122.234/0001-74, neste ato representada pelo JOSÉ RUBEM DE SOUZA, portador do RG nº 
13135207, CPF nº. 238.285.609-20, residente na AVENIDA RIO DE JANEIRO,  1550, Centro, na cidade de Londrina, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 046/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FIOS CIRÚRGICOS PARA ATENDER 
DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 48 FIO COTON AZUL 0 45 CM CT 30 5,51 264,48 

1 2 144 FIO COTON AZUL 0 15X45 CM  3,30 475,20 

1 3 144 FIO CHROMIC GUT 1 90CM MCR50 5,00 720,00 

1 4 288 FIO DEXON VIOL. 0 70CM MCR40 8,45 2.433,60 

1 5 288 FIO DEXON VIOL. 1 90CM MCR48 9,95 2.865,60 

1 6 72 FIO DEXON VIOL. 30 70CM CC30  7,15 514,80 

1 7 72 FIO DEXON VIOL. 40 70CM MC26  7,65 550,80 

1 8 216 FIO PLAIN GUT 20 75CM MCR40 4,95 1.069,20 

1 9 192 FIO SURGIPRO II 0 75CM MCR25 5,30 1.017,60 

1 10 48 FIO SURGIPRO II 30 75CM CC30  4,85 232,80 

1 11 216 FIO MONOSOF PRETO 30 45CM CT30 2,80 604,80 

1 12 216 FIO MONOSOF 20 45CM CT30 2,80 604,80 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa IMPORT SERVICE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA e de R$ 
11.353,68 (onze mil trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/04/2024  e término em 25/09/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº046/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 (quinze) dias, no Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6  2 2  34 Manutençao do Hospital 
Municipal 

339030360000 MATERIAL 
HOSPITALAR 

 
ALTÔNIA - PR., 26 DE ABRIL DE 2024. 
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Extrato do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 047/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 047/2024 DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C R 
RIGOTI & RIGOTTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.171.806/0001-69, neste ato representada pelo CARLOS 
RAIMUNDO RIGOTI, portador do RG nº 8383332, CPF nº. 161.473.409-72, residente na  , na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 047/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA  A MANUTENÇAO 
DO SISTEMA DE LUMINAÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL JUVENAL FARIAS, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 8 TROCA E REMANEJAMENTO  DE 
LAMPADAS/REATORES CONECTORES/LUMINARIAS E 
FIAÇÃO DO SISTEMA DE  ILUMINAÇÃO DO ESTADIO 
MUNICIPAL JUVENAL FARIAS 

318,00 2.544,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa C R RIGOTI & RIGOTTO LTDA e de R$ 2.544,00 (dois mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/04/2024  e término em 25/08/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº047/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, no  estádio Municipal Juvenal Farias, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  
23 SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNIC 

27 13  67 Manutençao das 
Atividades 
Esportivas 

339039160000 MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS 

Altônia-PR., 26 de abril de 2024. 
 
 
 

 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PARCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2024-PMI
PROCESSO: 025/2024-PMI
OBJETO: Contratação de empresa especializa para ministrar oficinas de Artesanato e Estética, 
destinadas a suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social e Habitação - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS da Prefeitura de Iporã-PR.
A Prefeitura Municipal de Iporã Torna Público que não Compareceram Licitantes que atenderam os 
requisitos estabelecidos em edital, Objeto do Processo Licitatório n.º 025/2024, Pregão Eletrônico 
009/2024, no Item 1.
Iporã-Pr., 26 de abril de 2024
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA
PREGOEIRA

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
Lei nº 862/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a implantação de lâmpadas de LED (diodo emissor de luz) 
na rede de iluminação da Praça da Igreja Matriz de Ivaté, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, mediante processo licitatório, 
a substituir as lâmpadas comuns (halógenas e fluorescentes) por lâmpadas de 
LED (diodo emissor de luz), na praça da Igreja Matriz da cidade de Ivaté, no valor 
estimado em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias ou suplementares, se necessário.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 24 dias do mês de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024  
APrefeitura Municipal de Icaraima torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 17 de maio do ano de 2024, na plataforma www.bll.org.br,, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede e Distrito de 
Vila Rica do Ivaí 

Pavimentação em 
CBUQ 26129,21 m²    210 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.icaraima.pr.gov.br e na 
plataforma www.bll.org.br, . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Icaraima, 26 de Abril de 2024. 
Mirim Carla Mumbach 
Agente de Contratação 

 
 

 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa V.S.CLÍNICA 
MÉDICA LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, 
com a realização de consultas de Psiquiatria, conforme edital de chamamento público nº 
001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

015/2024, anexo. Em 19 de abril de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO nº 21/2024

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE - CISA/AMERIOS 12º REGIONAL DE SAÚDE 
DA Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando contido no art. 7º da resoluçäo  Orçamentária 
nº 2/2023 de 23/10/2023, que aprova o orçamento do corrente 
exercício financeiro.

RESOLVE:

Artigo 2º - Como recurso, para a abertura do Crédito Especial, 
será utilizado Excesso de Arrecadação verificado na(s) Fontes(s) a seguir, provenientes das 
disponibilidades financeiras de 2012, sem comprometimento financeiro.

Suplementação
01 Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde
01.001.10.302.0002.2.002. Manutenção das Atividades de Saúde

 10.000,00 88 - 3.1.90.11.00.00 1064 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 92 - 3.3.90.39.00.00 1064 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01.001.10.302.0002.2.005. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS
 4.000,00 89 - 3.1.90.11.00.00 1064 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
Total Suplementação:  24.000,00

 24.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE  ATENÇÃO P

-

 24.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor a partir da data da sua 
publicaçäo.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS - 12ª 
REGIONAL DE SAÚDE, Umuarama , em  25/04/2024.

** Elotech **
26/04/2024
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024 

PA_1Doc Nº 507/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
para Contratação de empresa para fornecimento fios cirúrgicos para atender demanda 
do Hospital Municipal, no valor de R$ 11.353,68 (onze mil trezentos e cinquenta e três 

reais de sessenta e oito centavos). Com a empresa: IMPORT SERVICE MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.122.234/0001-74, com 

sede a Avenida Rio de Janeiro, 1550 – Centro - CEP: 86.010-150, na Cidade de Londrina, 

estado do Paraná 

 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
26 SECRETARIA DE 

SAUDE 
10 6  34 Manutençao do Hospital 

Municipal 
339030360000 MATERIAL 

HOSPITALAR 
 

Requisição: 061/2024    -   Reserva: 090/2024 

 

                                                               
  Altônia, de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2023 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de informática, para atendimento 
das diversas secretarias do Município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PREÇO 
REGISTRADO 

VALOR TOTAL 
LICITANTE MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
LICITANTE 

2 ADAPTADOR PCI EXPRESS WIFI 300MB 
COM ANTENA. 

UNI 10 R$        75,00 R$         750,00 TPLINK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

3 ADAPTADOR USB WIRELESS 300 
MBPS. 

UNI 20 R$        49,50 R$         990,00 TPLINK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

4 

AP UNIFI INTELBRAS/UBIQUITI/TP-LINK 
2.4 E 5 GHz PARA NO MINÍMO 100 
CONEXÕES SIMULTANEAS - AP 3210 
OU SUPERIOR. 

UNI 30 R$      499,00 R$    14.970,00 TPLINK 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

5 BATERIA PARA NOBREAK 12 VOLTS/ 7 
AH 

UNI 10 R$      104,00 R$      1.040,00 PIONEIRA 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

6 CABO HDMI 3D 2.0 COM MO MINÍMO 1,8 
MTS. 

UNI 15 R$        15,98 R$         239,70 VINIK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

7 CABO HDMI 3D 4K COM MO MINÍMO 03 
MTS. 

UNI 15 R$        20,89 R$         313,35 VINIK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

8 CABO DE FORÇA 3 PINOS PARA CPU 
ABNT. 

UNI 15 R$          9,70 R$         145,50 VINIK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

9 CABO SATA DE DADOS PARA HD COM 
NO MINÍMO 30CM. 

UNI 15 R$          5,27 R$           79,05 VINIK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

10 
CABO DE REDE CAT5NE 100% COBRE 
SOHO/INTELBRAS COM NO MINÍMO 
305 MTS. 

UNI 15 R$      650,00 R$      9.750,00 NORPHEL 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

12 
CAIXA DE SOM 2W RMS PARA PC. 

UNI 30 R$        35,10 R$      1.053,00 VINIK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

14 

CARREGADOR DE NOTEBOOK 
ORIGINAL PARA NOTEBOOK 
SOLICITADO 
(ACER/HP/ASUS/TOSHIBA). 

UNI 5 R$        80,00 R$         400,00 LITEON 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

16 

COMPUTADOR COMPLETO COM 
PROCESSADOR COM 10 NUCLEOS 16 
THREADS FRENQUENCIA CACHE 20MB 
L2 9.5MB MAX 4.6GHZ ENERGIA TURBO 

UNI 5 R$   3.560,00 R$    17.800,00 MARCA PROPRIA 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

MÁXIMA (TDP) 148W GPU FREQUÊNCIA 
DA BASE GRÁFICA 300 MHZ 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP) 7680 X 4320 
@ 60HZ TECNOLOGIA DE ALTA 
DEFINIÇÃO CLEAR VIDEO Ger. 16GB 
DE RAM DDR5 5200/5600 MHZ, HD SSD 
M2-NVME 480GB, KIT GABINETE 
BAREBONE, TECLADO ABNT RES. 
PINGOS DÁGUA E CONTROLE 
MULTIMIDIA, CX SOM SIMPLES USB, 
MOUSE OPTICO 1600DPI, PLACA MÃE 
COM PELO MENOS 6 PORTAS USB 
TRASEIRO SENDO 2 USB 3.0, HDMI e 
DVI ou VGA, CHIPSET B660, 1PCI 
EXPRESS, 2 SATA 3.0, FONTE 450W 
REAIS PFC ATIVO BRONZE, LICENÇA 
WINDOWS 10PRO OU SUPERIOR. 
Micro. 

17 

COMPUTADOR COMPLETO COM 
PROCESSADOR DE 4.5GHZ MAX 
TURBO, CACHE 12MB, 4 NÚCLEOS, 8 
THREADS. 08 GB DE RAM DDR5 
5200/5600 MHZ, HD SSD M2-NVME 
480GB, KIT GABINETE BAREBONE, 
TECLADO ABNT ES. PINGOS DÁGUA E 
CONTROLE MULTIMIDIA, CX SOM 
SIMPLES USB, MOUSE OPTICO 
1600DPI, PLACA MÃE COM  PELO 
MENOS 6 PORTAS USB TRASEIRO 
SENDO 2 USB 3.0, HDMI e DVI ou VGA, 
CHIPSET B660 OU COMPÁTIVEL  COM 
PROCESSADOR, 1PCI EXPRESS, 2 
SATA 3.0, FONTE 450W REAIS PFC 
ATIVO BRONZE, LICENÇA WINDOWS 
10PRO OU SUPERIOR. 

UNI 20 R$   2.750,00 R$    55.000,00 MARCA PROPRIA 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

18 
CONECTOR RJ45 PARA CABO DE 

REDE. 
UNI 20 R$          0,48 R$            9,60 FORTREK 

12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

20 
COOLLER PARA GABINETE 18CM. 

UNI 5 R$       28,00 R$         140,00 FORTREK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

23 
FONE COM MICROFONE STEREO COM 
CONTROLE DE VOLUME NO CABO MI-
2260ARC ESPUMADO. 

UNI 5 R$        80,00 R$         400,00 MULTILASER 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

24 FONTES ATX 250 WATS REAL COM 
CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO SATA. 

UNI 50 R$        99,00 R$      4.950,00 DUEX 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

25 
FONTES ATX 450 WATS REAL PFC 
ATIVO BRONZE COM CONECTOR DE 
ALIMENTACAO SATA. 

UNI 10 R$      279,00 R$      2.790,00 DUEX 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

26 

GABINETE ATX PRETO 4 BAIAS SEM 
FONTE DUTO LATERAL, COMPATÍVEL 
COM TODOS OS TAMANHOS DAS 
PRICIPAIS PLACAS MÃE, ESTRUTURA 
EM AÇO GALVANIZADO, COM CABO DE 
FORÇA CERTIFICADO PELO INMETRO, 
2 PORTAS,  USB, COM FONTE ATX 
250W. 

UNI 10 R$      179,00 R$      1.790,00 EVUS/DUEX 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

29 
HD EXTERNO 1TB  USB 3.0 (MARCAS 
HOMOLOGADAS: Seagate / WD / 
Toshiba) 

UNI 5 R$      389,00 R$      1.945,00 SEAGATE 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

30 
HD EXTERNO 2TB M3 USB 3.0 
(MARCAS HOMOLOGADAS: Seagate / 
WD / Toshiba) 

UNI 5 R$      479,00 R$      2.395,00 SEAGATE 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

34 

"IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
DUPLEX MONOCROMÁTICA UTILIZA 
TONER TN3442, IMPRESSÃO: 
VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO EM 
PRETO (PPM) DE 42/40 PPM 
(CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA 
IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI) DE ATÉ 
1200 X 1200 DPI, CAPACIDADE DA 
BANDEJA DE PAPEL DE 250 FOLHAS, 
CAPACIDADE DE PAPEL NA BANDEJA 
OPCIONAL (FOLHAS) 2 X 520 FOLHAS 
BANDEJA MULTIUSO DE 50 FOLHAS, 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX 
(FRENTE E VERSO),CICLO DE 
TRABALHO MENSAL MÁX. DE 50.000 
PÁGINAS, VOLUME MÁXIMO DE CICLO 
MENSAL DE 50.000 PÁGINAS, VOLUME 
DE IMPRESSÃO MENSAL 
RECOMENDADO DE ATÉ 3.500 
PÁGINAS PAPEL, TEMPO DE 
IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA DE 
8 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE SAÍDA 
DO PAPEL DE150 FOLHAS, CÓPIA: 
RESOLUÇÃO DA CÓPIA (MÁXIMA EM 
DPI) DE ATÉ 1200 X 600 DPI, 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA) DE 
ATÉ 1200 X 600 DPI, CAPACIDADE 
MÁX. DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS (ADF) DE 70 
FOLHAS, VELOCIDADE DA CÓPIA EM 
PRETO DE 42/40 PPM (CARTA/A4), 
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% ~ 400%, 
TAMANHO DO VIDRO DE 
DOCUMENTOS: OFÍCIO, CÓPIA 
DUPLEX (FRENTE E VERSO), 

UNI 10 R$   5.490,00 R$    54.900,00 BROTHER 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 
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DIGITALIZAÇÃO: SIMPLES (SOMENTE 
FRENTE) DE ATÉ 28 IPM EM PRETO E 
20IPM DUPLEX (FRENTE E VERSO) DE 
ATÉ 56 IPM PRETO E 34 IPM 
COLORIDO, SCAN DRIVERS INCLUDED: 
TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE, 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 
INTERPOLADA (DPI) DE ATÉ 19200 X 
19200 DPI, RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA (DPI) DE 1200 
X 1200 DPI FORMATOS 
(EXPORTAÇÃO): JPEG, PDF SINGLE-
PAGE/MULTI-PAGE (PDF SEGURO, PDF 
PESQUISÁVEL, PDF/A), TIFF SINGLE-
PAGE/MULTI-PAGE, TXT, BMP, DOCX, 
XML, PPTX, XPS, PNG DIGITALIZA 
PARA: E-MAIL, IMAGEM, OCR, FILE, 
FTP, USB, NETWORK FOLDER (CIFS - 
WINDOWS ONLY), E-MAIL SERVER, 
SHAREPOINT, SSH SERVER (SFTP), 
CLOUD (WEB CONNECT)?, EASY SCAN 
TO EMAIL, DIGITALIZAÇÃO DUPLEX 
(FRENTE E VERSO), GERAL: 
CARTUCHO DE REPOSIÇÃO 
SUPRIMENTO PRETO, TN-3442 
RENDIMENTO (8.000 PÁGINAS) 
CONJUNTO DE CILINDROS: DR-3440 
(50.000 PÁGINAS), CONECTIVIDADE 
MEMÓRIA PADRÃO: 512 MB, 
INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: 
ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0, 
COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE 
IMPRESSORA: WINDOWS, MAC OS, 
LINUX, EMULAÇÕES: PCL6, BR-
SCRIPT3?, IBM PROPRINTER, EPSON 
FX, PDF VERSION 1.7, XPS VERSION 
1.0 FONTE DE ALIMENTAÇÃO: AC 120V 
50/60HZ, NA CAIXA DO PRODUTO 
DEVE CONTER: A IMPRESSORA, 
TONER ORIGINAL, CABO DE FORÇA, 
CABO USB, MANUAL DO USUÁRIO E 
MIDIA COM OS DRIVERS, MODELO 
SUGERIDO: Multifuncional Brother 
LASER Mono - Dcp-l5652dn." 

37 

IMPRESSORA TERMICA, MÉTODO DE 
IMPRESSÃO TRANSFERÊNCIA 
TÉRMICA, TÉRMICA DIRETA, 
RESOLUÇÃO 203 DPI/ 300 DPT 
(OPCIONAL, INSTALÁVEL EM CAMPO), 

UNI 10 R$   1.485,00 R$    14.850,00 ELGIN 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 
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VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÁX. 
102MM/SEG. (4POL./SEG.), LARGURA 
DA IMPRESSÃOMÁX. 108MM, LARGURA 
DA ETIQUETA 20MMX111MM, 
COMPRIMENTO MÁX. DE IMPRESSÃO 
2286MM (203 DPI), 1524MM (300DPI), 
COMPRIMENTO (ALTURA) DA 
ETIQUETA 8MMX2000MM, COM 
OPCIONAL PEEL PEEL OFF: 
0MMX200MM, DIÂMETRO DO ROLO DE 
ETIQUETA 12,5MM A 37,5MM 
(INTERNO) / 127MM (EXTERNO), TIPOS 
DE PAPEL (ETIQUETAS) GAP 
(ESPAÇAMENTO), TARJA PRETA, TAG, 
COUCHE, TERMO-TRANSFER, BOPP, 
NYLON, POLIÉSTER, ETC. 
COMPRIMENTODO RIBON (MÁX.) 100M 
DIÂMETRO DO ROLO DE RIBBON: 
12,7MM (INTERNO) / 34MM (EXTERNO), 
LARGURA DO RIBBON 25,4 MM (MÍN.) 
110MM (MÁX.), TIPOS DE RIBBON 
CERA, MISTO E RESINA, INTERFACES 
DE COMUNICAÇÃO USB (CABO 
INCLUSO), SERIAL RS-232 DB-9, REDE 
ETHERNET E USB HOST (PERMITE 
DISPARA A IMPRESSÃO COM UM 
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, 
AINDA NÃO DISPONÍVEL PARA USO) 
SENSOR DE ETIQUETAS 
TRANSMISSIVO/ REFLEXIVO, MÓVEL 
COM PROTEÇÃO ANTIPOEIRA, 
CALIBRAÇÃO DO SENSOR MANUAL OU 
AUTOMÁTICA, MEMÓRIA RAM: 128MB, 
MEMÓRIA FLASH: 8GB, LINGUAGENS 
DE PROGRAMAÇÃO IMPRESSÃO DE 
CAMPOS VARIÁVEIS EPL/ ZPL/ PPLA/ 
PPLB (RECONHECIMENTO 
AUTOMÁTICO) MODELO SUGERIDO: 
Impressora de Etiquetas Elgin L42 Pro 
Full. 

38 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO 
MICROSOFT, 850, ABNT 2 -PY900021. 

UNI 10 R$      212,00 R$      2.120,00 LOGITEC 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

41 LIMPA CONTATO SPRAY COM NO 
MÍNIMO 200G 

UNI 10 R$        22,00 R$         220,00 IMPLASTEC 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

42 

MEMORIA DDR4 DE 8GB 2400/2666 
MHZ DESKTOP (MARCAS 
HOMOLOGADAS: Kingston / Corsair / 
XPG) 

UNI 10 R$      205,00 R$      2.050,00 KINGSTON 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 
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43 

MEMORIA DDR 5 DE 16 GB 5200/5600 
MHZ DESKTOP (MARCAS 
HOMOLOGADAS: Kingston / Corsair / 
XPG) 

UNI 10 R$      480,00 R$      4.800,00 KINGSTON 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

44 

MONITOR LED 19,5" FULL HD. DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL. (MARCAS 
HOMOLOGADAS 
AOC/LG/PHILIP´S/SAMSUNG/ACER). 

UNI 10 R$      599,00 R$      5.990,00 LG 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

45 

MONITOR LED 21,5" PIVO, FULL HD. 
REGULAGEM ALTURA ROTAÇÃO DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL. (MARCAS 
HOMOLOGADAS 
AOC/LG/PHILIP´S/SAMSUNG/ACER). 

UNI 20 R$      829,00 R$    16.580,00 LG 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

46 
MOUSE OPTICO 1600 DPI 

UNI 100 R$        34,00 R$      3.400,00 FORTREK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

47 MOUSE PAD ERGONÔMICO COM 
APOIO EM GEL. 

UNI 100 R$        23,90 R$      2.390,00 FORTREK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

48 

NOBREAK 700VA BIVOLT / Saída 115v 
COM GARANTIA DO FABRICANTE 
(MARCAS HOMOLOGADAS: 
NHS/SMS/INTELBRAS) 

UNI 30 R$      651,50 R$    19.545,00 INTELBRAS 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

50 
NOTEBOOK PROC. I5 12º GER. 
/240SSD/16GB DDR5/15.4"/TELA 15,4? / 
Wi-Fi / RJ45 (Samsung/Lenovo/Acer/Dell) 

UNI 10 R$   4.371,00 R$    43.710,00 SAMSUNG 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

52 PATCH PANEL 24 PORTAS CAT5E 
10/100. 

UNI 5 R$      270,00 R$      1.350,00 LANTEK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

53 
PENDRIVE 16 GB USB 3.0 

UNI 25 R$        32,90 R$         822,50 SANDISK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

54 
PENDRIVE 32 GB USB 3.0 

UNI 25 R$        44,40 R$      1.110,00 SANDISK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

55 PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA 
DDR3 4GB 1333MHZ. 

UNI 15 R$      179,00 R$      2.685,00 KINGSTON 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

56 PENTE DE MEMÓRIA TECNOLOGIA 
DDR4 8GB 2400MHZ. 

UNI 15 R$      214,00 R$      3.210,00 KEEP DATA 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

57 PLACA MÃE ASUS/GIGABYTE/MSI LGA 
1151 S/R/V, HDMI COM CHIPSET H310 

UNI 5 R$      439,00 R$      2.195,00 MSI 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

58 PLACA MÃE ASUS/GIGABYTE/MSI LGA 
1200 H510 

UNI 5 R$      619,00 R$      3.095,00 MSI 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

59 PLACA MÃE ASUS/GIGABYTE/MSI LGA 
1700 B660 

UNI 5 R$      716,00 R$      3.580,00 MSI 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

60 PLACA DE REDE PCI ETHERNET GIGA 
PCI UNI 10 R$      120,00 R$      1.200,00 TPLINK 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
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LTDA - EPP 
61 PLACA DE REDE PCI-EXPRESS: 

ETHERNET GIGA 
UNI 10 R$      140,00 R$     1.400,00 TPLINK 12 MESES 

EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

62 PLACA DE REDE PCI WIRELESS 2 
ANTENAS 300MB 

UNI 10 R$      170,00 R$      1.700,00 TPLINK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

63 PLACA DE VIDEO PCI EXPRESS 2GB 
GT710 

UNI 2 R$      320,00 R$         640,00 AFOX 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

65 

PROJETOR MULTIMIDIA 
DIMENSÕES:302 X 82 X 237 MM, - 
SEGURANÇA: TRAVA KENSINGTON, 
TRAVA DE SEGURANÇA- 
TEMPERATURA DE USO: 5°C A 35°C - 
SISTEMA DE PROJEÇÃO: TECNOLOGIA 
EPSON 3LCD DE 3 CHIPS- MODO DE 
PROJEÇÃO: FRONTAL/ TRASEIRO / 
TETO- LCD SCREEN: 0,55 POLEGADAS 
(D7) - MÉTODO DE PROJEÇÃO: MATRIZ 
ATIVA TFT DE POLISSILÍCIO- NÚMERO 
DE PIXEL: 480.000 PIXELS (800 X 600) X 
3 - BRILHO EM CORES - SAÍDA DE LUZ 
COLORIDA: 3300 LUMENS- BRILHO EM 
BRANCO - SAÍDA DE LUZ BRANCA: 
3300 LUMENS DE ACORDO COM O ISO 
21118 - RAZÃO DE ASPECTO: 4:3- 
RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA - TIPO DE 
LÂMPADA: 210 W UHE- DURAÇÃO DA 
LÂMPADA: 10.000 HORAS (ECO) / 6.000 
HORAS (NORMAL)- CORREÇÃO DE 
KEYSTONE: HORIZONTAL: -30° +30° / 
VERTICAL: -30° +30 - RAZÃO DE 
CONTRASTE: ATÉ 15,000:1- 
REPRODUÇÃO DE COR: ATÉ 1 BILHÃO 
DE CORES - ALTO-FALANTE: 2 W 
MONO- RUÍDO DO VENTILADOR: 37 DB 
(ALTO BRILHO), 28 DB (BAIXO 
BRILHO)CONECTIVIDADE PADRÃO: - 
ENTRADA DE COMPUTADOR: X 1 D-
SUB15- HDMI: X 1 - VÍDEO RCA: X 1- 
USB TIPO A: X 1 (MEMÓRIA USB 
IMAGENS / MÓDULO WIRELESS, 
ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE)- USB 
TIPO B: X 1 (USB DISPLAY, MOUSE, 
ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE)- 
ENTRADA DE ÁUDIO RCA: X 1 RCA 
(BRANCO X 1, VERMELHO X 1) 

UNI 5 R$   3.609,00 R$    18.045,00 EPSON 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

66 ROTEADOR ACTION R1200 PORTAS 
GIGABYTE NO MÍNIMO 3 ANTENAS.. UNI 20 R$      295,50 R$      5.910,00 MERCUSYS 12 MESES EUROPC 

COMPUTADORES 
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LTDA - EPP 

67 

SCANNER DE MESA ATÉ 60PPM 
FRENTE E VERSO / DUPLEX 600DPI 
(MARCAS HOMOLOGADAS: Brother / 
Kodak / Canon / Xerox / Fujitsu). 

UNI 5 R$   5.390,00 R$    26.950,00 BROTHER 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

68 

SUPORTE DE MESA ARTICULADO COM 
PISTÃO À GAS (REGULAGEM DE 
ALTURA) PARA DOIS MONITORES, QUE 
SUPORTA DE 17" A 35" POLEGADAS, 
POSSIBILIDADE DE TOTAÇÃO DE 360º, 
AJUSTES DE INCLINAÇÃO DE +45º A -
30º, COM FIXAÇÃO ESTILO MORSA E 
SERRA COPO, EM ALUMÍNIO COM 
PINTURA DE ALTA QUALIDADE. 
REFERÊNCIA: Elg f160n 

UNI 15 R$      468,00 R$      7.020,00 VINIK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

69 
TECLADO PADRÃO ABNT RESISTENTE 
A PINGOS DÁGUA COM TEC. DE 
CONTROLE MULTIMIDIA 

UNI 70 R$        64,50 R$      4.515,00 FORTREK 12 MESES 
EUROPC 
COMPUTADORES 
LTDA - EPP 

VALOR TOTAL:    R$  372.932,70     

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PROPOSTA 
LICITANTE 

VALOR TOTAL 
LICITANTE MARCA 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
LICITANTE 

15 

COMPUTADOR COMPLETO COM 
PROCESSADOR COM 10 NUCLEOS 16 
THREADS FRENQUENCIA CACHE 20MB 
L2 9.5MB MAX 4.6GHZ ENERGIA TURBO 
MÁXIMA (TDP) 148W GPU FREQUÊNCIA 
DA BASE GRÁFICA 300 MHZ 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP) 7680 X 4320 
@ 60HZ TECNOLOGIA DE ALTA 
DEFINIÇÃO CLEAR VIDEO Ger. 16GB DE 
RAM DDR5 5200/5600 MHZ, HD SSD M2-
NVME 480GB, KIT GABINETE 
BAREBONE, TECLADO ABNT RES. 
PINGOS DÁGUA E CONTROLE 
MULTIMIDIA, CX SOM SIMPLES USB, 
MOUSE OPTICO 1600DPI, PLACA MÃE 
COM PELO MENOS 6 PORTAS USB 
TRASEIRO SENDO 2 USB 3.0, HDMI e 
DVI ou VGA, CHIPSET B660, 1PCI 
EXPRESS, 2 SATA 3.0, FONTE 450W 
REAIS PFC ATIVO BRONZE, LICENÇA 
WINDOWS 10PRO OU SUPERIOR. Ampla 
concorrência. 
 

UNID 15 R$       3.160,00 R$        47.400,00 MARCA PRÓPRIA 12 MESES 

JUV 
DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

 
 

VALOR TOTAL:    R$     47.400,00      
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE PROPOSTA 

LICITANTE 
VALOR TOTAL 

LICITANTE MARCA VALIDADE DO 
REGISTRO LICITANTE 

31 
HUB SWITCH 16 PORTAS GIGA 
RACK (MARCAS 
HOMOLOGADAS: TP-LINK/ 
INTELBRAS/ DELL) 

UNID 10 R$      448,00 R$            4.480,00 TP-Link 12 MESES 

V. DE GODOY 
MACHADO 

COPIADORAS - 
ME 

 

32 

HUB SWITCH 24 PORTAS GIGA 
RACK (MARCAS 
HOMOLOGADAS: TP-LINK / 
INTELBRAS / DELL ) 

UNID 10 R$      708,00 R$            7.080,00 TP-LINK 12 MESES 

V. DE GODOY 
MACHADO 

COPIADORAS - 
ME 

33 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA UTILIZA 
TONER TN660, IMPRESSÃO: 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 
LASER, MEMÓRIA PADRÃO DE 
32MB, VELOCIDADE MÁXIMA EM 
PRETO (PPM) DE 30PPM, 
RESOLUÇÃO (MÁXIMA) EM DPI 
DE 2400X600 DPI, CAPACIDADE 
DA BANDEJA DE PAPEL 250 
FOLHAS. CÓPIA: CÓPIA DE 
IDENTIDADE (ID CARD), 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA 
(MÁXIMA) EM 600X600 DPI, 
OPÇÕES DE CÓPIA: 
ORDENADAS, N EM 1, CÓPIAS 
MÚLTIPLAS (ATÉ 99), CÓPIA DE 
DOCUMENTOS DE IDENTIDADE, 
CAPACIDADE MÁXIMA DO ADF 
DE 35 FOLHAS, VELOCIDADE DA 
CÓPIA EM PRETO: 30CPM, 
AMPLIAÇÃO/ REDUÇÃO: 25% - 
400%, AGRUPAMENTO DE 
CÓPIAS (2 EM 1), TAMANHO DO 
VIDRO DE EXPOSIÇÃO A4. 
DIGITALIZAÇÃO: SCANER EM 
MESA PLANA COLORIDA COM 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS (ADF), FORMATO 
DE ARQUIVOS: TIFF/ BMP/ MAX/ 
JPG/ PDF/ SECURE PDF/ PNG/ 
XPS, ADF DE 35 FOLHAS, 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA ATÉ 
19200X19200DPI, RESOLUÇÃO 
ÓPTICA DO SCANNER DE ATÉ 
600X2400 DPI. GERAL: 
INTERFACES, USB DE ALTA 

UNID 10 R$   3.100,00 R$          31.000,00 BROTHER 12 MESES 

V. DE GODOY 
MACHADO 

COPIADORAS - 
ME 
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VELOCIDADE, ETHERNET, 
WIRELESS 802.11B/G/N, DUPLEX, 
COMPATIBILIDADE COM 
DISPOSITIVOS MÓVEIS 
AIRPRINT, GOOGLE CLOUD 
PRINT, BROTHER IPRINT&SCAN, 
CORTADO WORKPLACE, WI-FI 
DIRECT®NA, CAIXA DO 
PRODUTO DEVE CONTER: A 
IMPRESSORA, TONER ORIGINAL, 
CABO DE FORÇA, CABO USB, 
MANUAL DO USUÁRIO E MIDIA 
COM OS DRIVERS, MODELO 
SUGERIDO: Multifuncional Laser 
Monocromática Brother 
DCPL2540DW. 

35 IMPRESSORA 
MONOCROMÁTICA, UTILIZA 
TONER TN1060 

UNID 10 R$      968,00 R$            9.680,00 BROTHER 12 MESES 
V. DE GODOY 

MACHADO 
COPIADORAS - 

ME 

36 

"IMPRESSORA COLORIDA, 
UTILIZA TINTA EPSON 544, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
IMPRESSÃO: ATÉ 5760 X 1440 
DPI DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA 
EM VÁRIOS TIPOS DE PAPEL, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
ISO: EM PRETO 10.5 ISO PPM E 
EM CORES 5 ISO PPM, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
EM PRETO 33 PPM E EM CORES 
15 PPM?, TAMANHO MÍNIMO DE 
GOTÍCULA DE TINTA:3 
PICOLITROS, NA CAIXA DO 
PRODUTO DEVE CONTER: A 
IMPRESSORA, 1 CARTUCHO DE 
CADA COR, SENDO 4 NO TOTAL, 
CABO DE FORÇA, CABO USB, 
MANUAL DO USUÁRIO E MIDIA 
COM OS DRIVERSMODELO 
SUGERIDO: impressora 
Multifuncional EcoTank L3250" 

UNID 10 R$   1.500,00 R$          15.000,00 EPSON 12 MESES 
V. DE GODOY 

MACHADO 
COPIADORAS - 

ME 

49 

NOTEBOOK PROC. I3 12º GER. 
/240SSD/8GB DDR5/14"/TELA 14? 
/ Wi-Fi / RJ45 
(Samsung/Lenovo/Acer/Dell) 

UNID 10 

R$   3.870,00 

R$          38.700,00 DELL 12 MESES 
V. DE GODOY 

MACHADO 
COPIADORAS - 

ME 
70 

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL  
MODELO RETRÁTIL COM TRIPÉ 
DE FÁCIL INSTALAÇÃO E EM 

UNID 5 R$   1.190,00 R$            5.950,00 APPTECH 12 MESES 
V. DE GODOY 

MACHADO 
COPIADORAS - 
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QUALQUER AMBIENTE,  
SUSTENTAÇÃO INDEPENDENTE 
DO TRIPÉ, ACIONAMENTO 
MANUAL, COM ESTOJO 
OCTOGONAL EM AÇO 
CARBONO, PINTURA 
ELETROESTÁTICA PRETA 
RESISTENTE A RISCOS E 
CORROSÕES, EMPUNHADURA 
PLÁSTICA, BORDAS PRETAS 
PARA MELHOR 
ENQUADRAMENTO DA IMAGEM 
TRAVA DE HASTE E DA 
IMPUNHADURA COM SISTEMA 
DE CLIQUE, TECIDO DE 
PROJEÇÃO COM GANHO DE 1,1 
A 1,5 VEZES O BRILHO 
UTILIZANDO RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE 1940MM X 1465MM E 
DIMENSÕES DE 
APROXIMADAMENTE DE 2,10 
METROS DE ALTURA DE 1,50 
METROS DE LARGURA. 

ME 

71 

"WEBCAM ESPECIFICAÇÕES: 
VIDEOCHAMADA HD (1280 X 720 
PIXELS) COM SISTEMA 
RECOMENDADO, CAPTURA DE 
VÍDEO: ATÉ 1280 X 720 PIXELS, 
TECNOLOGIA LOGITECH FLUID 
CRYSTAL?, FOTOS: ATÉ 3,0 
MEXAPIXELS (COM OTIMIZAÇÃO 
DO SOFTWARE), MICROFONE 
EMBUTIDO COM REDUÇÃO DE 
RUÍDOS, USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE CERTIFICADO 
(RECOMENDADO), CLIPE 
UNIVERSAL QUE SE AJUSTA A 
LAPTOPS E MONITORES LCD OU 
CRT, SOFTWARE DA CÂMARA 
WEB LOGITECH: CONTROLES 
DE PANORÂMICA, INCLINAÇÃO E 
ZOOM, CAPTURA DE VÍDEO E 
FOTO, RASTREIO DE ROSTO- 
DETECÇÃO DE 
MOVIMENTOMARCAS 
HOMOLOGADAS: (Logitech / 
Microsoft)MODELO SUGERIDO: 
Logitech C270" 

UNID 10 R$      269,00 R$            2.690,00 LOGITECH 12 MESES 
V. DE GODOY 

MACHADO 
COPIADORAS - 

ME 

31 HUB SWITCH 16 PORTAS GIGA UNID 10 R$      448,00 R$            4.480,00 TP-Link 12 MESES V. DE GODOY 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

RACK (MARCAS 
HOMOLOGADAS: TP-LINK/ 
INTELBRAS/ DELL) 

MACHADO 
COPIADORAS - 

ME 
VALOR TOTAL:    R$  114.580,00    

  

 
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo 
departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa 
contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em local previamente indicado na ordem de solicitação emitida pelo 
departamento responsável, no prazo estipulado em edital. 

4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 
vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 005/2024
Contrato n° 025/2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE ABRIL DE 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 06.129.907/0001-31
OBJETO: EXECUÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CMEI SANTA TEREZINHA, 
SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, EM CONSONÂNCIA COM OS 
PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS E DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO DE TOMADA 
DE PREÇOS Nº 005/2023
VALOR TOTAL: R$ 63.680,08 (SESSENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E OITO CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 151/2024. DE 26 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui as candidatas aprovadas em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
EXCLUI as candidatas abaixo relacionadas da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Edital de Convocação nº. 148/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 23/04/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular das candidatas desistindo 
da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
111 ALDIVACIR ANDRADE DE LIMA 967.XXX.XXX-72 42º
281 MARCIA APARECIDA ORTIZ MACHADO 072.XXX.XXX-14 43º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 26 
(VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 152/2024. DE 26 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Concurso Público n° 01/2023 – Efetivo. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2023 – Edital de Homologação da Classificação Final n° 11.01/2023 do dia 15/06/2023 publicado no 
Umuarama Ilustrado e Edital de Convocação nº. 143/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
16/04/2024, abdica por motivo do não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
717 KAMILA VICTORIA SILVA DE ASSIS 518.XXX.XXX-79 34º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 
(VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2.024
MODALIDADE Chamamento Público/Credenciamento Nº 010/2.024.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
47.135.409 VITOR GUSTAVO DA SILVA BARBOSA, inscrito no CNPJ sob nº. 47.135.409/0001-89, neste ato 
representada pelo VITOR GUSTAVO DA SILVA BARBOSA, portador (a) do RG nº 156850624, CPF nº. 068.854.599-84, 
residente na Rua Floresta, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Chamamento Público/Credenciamento nº. 010/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Credenciamento para contratação de oficineiros, para suprir a demanda de Jornada ampliada da Escola Municipal 
Antoine Elias Estephan, DA SEGUINTE FORMA:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO V. MENSAL TOTAL
4 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADE DE LECIONAR/INSTRUIR ATIVIDADES 
PARA AMPLIAÇÃO DE JORNADA, NA ÁRE DE CULTURA E ARTES COMPREENDENDO: Capoeira; COM DURÇÃO 
DE 32 HORAS MENSAIS EM HORÁRIO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  R$ 
800,00 6.400,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Educação do município de Altônia, Estado do 
Paraná, conforme cronograma.
DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 800,00(oitocentos reais) mensais num montante 
de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos do próprio Município, FONTE DE 
RECURSOS: 05.001.1236100052.021000.3390.39. Outros serviços de Terceiros Pessoa jurídica.
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado  Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto,
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 8 
MESES ( oito) meses consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Altônia, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26/04/2024.
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024 

PA_1Doc Nº 735/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para prestação de serviços para manutenção do 
Sistema de Iluminação do Estádio Municipal Juvenal Farias, no valor de R$ 2.544,00 (dois mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais). Com a empresa: C R RIGOTI & RIGOTTO LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 11.171.806/0001-69, com sede a Praça Carlos Gomes, 66, na Cidade de 

Altônia, estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

23 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNIC 

27 13  
67 

Manutençao das 
Atividades 
Esportivas 

339039160000 MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS 

 

Requisição: 062/2024    -   Reserva: 091/2024 

                                                               
  Altônia, 26 de abril de 2024. 

 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 001/2024
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 13/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Franciele Borges da Silva Almeida
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 24 de abril de 2024 a 23 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.528,42 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e quarenta e dois centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 14/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Simone Aparecida de Almeida dos Santos
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 24 de abril de 2024 a 23 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.757,76 (um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 15/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Fatima Lemes da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 24 de abril de 2024 a 23 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.528,42 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e quarenta e dois centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 16/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Fernanda de Melo Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 24 de abril de 2024 a 23 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.757,76 (um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 17/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Alessandra Dias Pereira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 24 de abril de 2024 a 23 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.528,42 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e quarenta e dois centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 18/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Juliana Alves da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental.
DA VIGENCIA: 24 de abril de 2024 a 23 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.745,12 (um mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e doze centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
24 dias do mês de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

 
Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 041/2021 

TOMADA DE PREÇOS 002/2021 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AC 
ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.785.713/0001-10, com sede a Avenida Pirapó, n° 5538, Zona 1-A, Cidade de 
Umuarama - Estado do Paraná, CEP 87.502-140, telefone (44) 3624-7775, e-mail: 
financeiro@acassessoriatecnica.com.br, neste ato devidamente representada por 
ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO, Sócio Proprietário, brasileiro, portador do RG nº 
3.525.058/1 e devidamente inscrito no CPF sob o nº 578.305.769-04, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer 
Jurídico aprovando, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência 
estabelecido no contrato 041/2021, que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL “Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, totalizando 1460 
(mil quatrocentos e sessenta) dias, contados até a data de 28/04/2025, contados a 
partir de 28/04/2024. Ressalvando-se, conforme estabelecido, o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Considerando a prorrogação do contrato 041/2021, fica 
alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela execução do objeto ora 
contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total máximo estimado 
de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nos termos do anexo I/Carta Proposta.  
Passando o valor total descrito no contrato 041/2021 a ser de R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais). 

Cabe ressaltar que esse valor é um valor estimado para um período de 12 meses, 
sendo que este valor citado acima é apenas uma expectativa não gerando 
obrigatoriedade para a Administração Municipal pagar integralmente, os valores 
serão de acordo com a planilha a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE VALOR VALOR % DE VALOR C/ 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

 
Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 

REF. UNITÁRIO UNITÁRIO 
(corrigido IPCA) 

DESC. 
OFERTADO 

DESCONTO 
OFERTADO 

1 

Projeto Arquitetônico Executivo. OBS: 
Abrange projetos arquitetônicos para áreas 
Públicas. 

m²  R$        
27,12  

 R$               
28,19  3% R$           

27,34 

2 

Projeto Arquitetônico Executivo Especifico  
(hospital/posto de Saúde/UBS/Clinica da 
Mulher).  

m²  R$        
39,26  

 R$               
40,80  3% R$           

39,58 

3 
Levantamento para representação gráfica do 
sistema  arquitetônico  m²  R$        

10,69  
 R$               

11,11  3% R$           
10,78 

4 
Projeto Executivo de Estrutura metálica de 
coberturas.  m²  R$        

11,43  
 R$               

11,88  3% R$           
11,52 

5 
Projeto Executivo Estrutural em Concreto 
Armado.  m²  R$        

13,27  
 R$               

13,79  3% R$           
13,38 

6 

Projeto Executivo Estrutural em Concreto 
Armado Especifico 1 (somente cabeceiras de 
pontes).  

m²  R$      
303,20  

 R$             
315,12  3% R$         

305,66 

7 

Projeto Executivo Estrutural em Concreto 
Armado Especifico 2 (projeto completo de 
ponte, incluso, cabeceiras e vigas).  

m²  R$      
358,00  

 R$             
372,07  3% R$         

360,91 

8 

Projeto Executivo de Instalações Hidros 
sanitárias  (rede de água, esgoto e águas 
pluviais).  

m²  R$          
9,41  

 R$                 
9,78  3% R$             

9,49 

9 
Projeto Executivo de Prevenção Contra 
Incêndio e Pânico, com Hidrantes.  m²  R$          

6,07  
 R$                 
6,31  3% R$             

6,12 

10 
Projeto Executivo de Prevenção Contra 
Incêndio e Pânico, por extintores.  m²  R$          

4,39  
 R$                 
4,56  3% R$             

4,43 

11 
Projeto Executivo de Instalações Elétricas. m²  R$        

10,01  
 R$               

10,40  3% R$           
10,09 

12 
Projeto SPDA (Sistema de Proteção de 
Descargas Atm).  m²  R$          

3,54  
 R$                 
3,68  3% R$             

3,57 

13 

Projeto de entrada de energia para alta 
tensão, inclusive especificações gerador e 
aprovação na Copel. 

Und.  R$ 
13.423,54  

 R$        
13.951,09  3% R$    

13.532,55 

14 
Projeto de telefonia, lógica, CFTV, 
Automação e Segurança m²  R$          

3,03  
 R$                 
3,15  3% R$             

3,05 

15 
Projeto de relocação de rede de Energia 
(alta ou Baixa Tensão), inclusive aprovação 
na COPEL. 

m  R$        
16,75  

 R$               
17,41  3% R$           

16,89 

16 
Projeto de Climatização. m²  R$          

8,21  
 R$                 
8,53  3% R$             

8,28 

17 
Projeto de Gás.  m²  R$          

3,26  
 R$                 
3,39  3% R$             

3,29 

18 
Projeto de Gases Medicinais. m²  R$          

9,82  
 R$               

10,21  3% R$             
9,90 

19 

Projeto Executivo de Drenagem (galeria de 
águas  pluviais), com dimensionamento, 
orçamento e  especificações técnicas. 

m  R$          
5,54  

 R$                 
5,76  3% R$             

5,58 

20 

Projeto Executivo de pavimentação asfáltica 
em  CBUQ ou TST, Blocos em Concreto, 
inclusive  serviços de laboratório para 
dimensionamento da base  (CBR). 

m²  R$          
5,24  

 R$                 
5,45  3% R$             

5,28 

21 

Projeto para revitalização de avenidas, ruas 
(com  intervenção em canteiros, calçadas, 
rampa de  acessibilidade, inclusive 
iluminação pública. 

m  R$        
24,01  

 R$               
24,95  3% R$           

24,20 

22 
Sondagem tipo SPT (mínimo 3 furos) . furo  R$   

1.488,61  
 R$          

1.547,11  3% R$      
1.500,70 

23 
Teste de carga com viga Benkelman. m²  R$          

0,58  
 R$                 
0,60  3% R$             

0,58 

24 
Ensaio de CBR completo.  Und.  R$   

1.301,40  
 R$          

1.352,55  3% R$      
1.311,97 

25 
Deslocamento e equipe para ensaio de viga  
Benkelman / CBR e ou Sondagem.  Und.  R$   

2.370,82  
 R$          

2.463,99  3% R$      
2.390,07 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

 
Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 

26 
Projeto Executivo de sinalização viária, 
conforme  Normas Detran/Pr.  m²  R$          

1,29  
 R$                 
1,34  3% R$             

1,30 

27 
Projeto Executivo de Paisagismo.  m²  R$          

3,47  
 R$                 
3,61  3% R$             

3,50 

28 

Projeto executivo de ciclovia ou pista de 
caminhada,  inclusive orçamento e 
especificações técnica  necessárias. 

m²  R$          
2,28  

 R$                 
2,37  3% R$             

2,30 

29 

Projeto Executivo de Recape asfáltico em 
CBUQ ou  TST, conforme exigências dos 
órgãos oficiais.  

m²  R$          
2,90  

 R$                 
3,01  3% R$             

2,92 

30 

Projeto Geométrico Executivo 
Trevos/Rotatórias,  inclusive aprovação no 
DER/DNIT.  

m²  R$          
2,33  

 R$                 
2,42  3% R$             

2,35 

31 

Levantamento Planialtimétrico Cadastral e 
Topográfico  para projeto de pavimentação, 
galeria e Rede de  energia. 

m²  R$          
1,79  

 R$                 
1,86  3% R$             

1,80 

32 
Orçamento e Cronograma Físico-financeiro. m²  R$          

4,53  
 R$                 
4,71  3% R$             

4,57 

33 
Maquete digital 3D.  m²  R$          

4,25  
 R$                 
4,42  3% R$             

4,28 

34 
Produção de vídeos a partir da maquete 
digital.  m²  R$          

2,14  
 R$                 
2,22  3% R$             

2,16 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 25 de Abril de 2024. 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 

_____________________________________________________________ 
AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA 

Contratada 
 
Testemunhas 

 
_________________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 10.497.866-5 
 
________________________ 
Nome: José Carlos dos S. Neto 
RG. 13.874.832-4 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 222/2024
Súmula: Dispõe sobre nomeação de Responsável Técnico das 
Unidades de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, visando organizar e otimizar os serviços 
de saúde, e considerando a necessidade de criar mecanismos que 
contribuam para a melhoria contínua da qualidade da gestão dos 
serviços de saúde e da assistência à saúde prestada aos pacientes,
R E S O L V E:
Art. 1° - Designar o Médico LUIS ANTONIO GOMES CASSARO, 
inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná sob 
o número 27611-PR, para atuar como Responsável Técnico pelas 
Unidades de Saúde municipais que atendem ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), no âmbito do Município de Ivaté.
Art. 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 
dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 027/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 26 de abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: UNIPAR - SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ: 75.517.151/0001-10.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de brinquedos para as 
crianças em comemoração ao aniversário municipal em Ivaté e distrito 
de Herculândia.
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
107/2023
REF: Chamamento Público/CredenciamentoNº. 10/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 53.870.778 LUCAS 
DIORNELLAS DE ASSIS. Inscrito no CNPJ sob nº. 53870778000118, 
com sede na  cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
LUCAS DIORNELLAS DE ASSIS, portador do CPF nº. 069.723.979-
95, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  
objeto da Chamamento Público/Credenciamento nº. 10/2.024 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 14.133/2021, 
Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei 
Complementar 141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da 
Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa 
- RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital de Credenciamento 
010/2023 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Credenciamento para contratação de oficineiros, para suprir a demanda 
de Jornada ampliada da Escola Municipal Antoine Elias Estephan, DA 
SEGUINTE FORMA:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO V. MENSAL TOTAL
3 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADE 
DE LECIONAR/INSTRUIR ATIVIDADES PARA AMPLIAÇÃO DE 
JORNADA, NA ÁRE DE CULTURA E ARTES COMPREENDENDO:
• KARATÊ; COM DURÇÃO DE 32 HORAS MENSAIS EM 
HORÁRIO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.  R$ 800,00 6.400,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de 
Educação do município de Altônia, Estado do Paraná, conforme 
cronograma.
DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 
800,00(oitocentos reais) mensais num montante de R$ 6.400,00 (seis 
mil e quatrocentos reais).
Parágrafo Segundo.
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com 
recursos do próprio Município, FONTE DE RECURSOS: 05.001.12361
00052.021000.3390.39. Outros serviços de Terceiros Pessoa jurídica.
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado  Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto,
CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, sem nenhuma 
pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 8 MESES ( oito) 
meses consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, 
em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26/04/2024.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
111/2.024
MODALIDADE Chamamento Público/Credenciamento Nº 010/2.024.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: GETULIO JOSUEL DE MATOS, 
inscrito no CNPJ sob nº. 44.158.370/0001-27, neste ato representada 
pelo GETÚLIO JOSUEL DE MATOS, portador (a) do RG nº 94375428, 
CPF nº. 049.031.259-47, residente na Rua Rui Barbosa, na cidade 
de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Chamamento Público/Credenciamento nº. 010/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Credenciamento para contratação de oficineiros, para suprir a demanda 
de Jornada ampliada da Escola Municipal Antoine Elias Estephan, DA 
SEGUINTE FORMA:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO V. MENSAL TOTAL
5 8
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADE DE LECIONAR/
INSTRUIR ATIVIDADES PARA AMPLIAÇÃO DE JORNADA, NA ÁRE 
DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO COMPREENDENDO:
• MATEMÁTICA;
COM DURÇÃO DE 32 HORAS MENSAIS EM HORÁRIO A SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  R$ 
800,00 6.400,00
6 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADE 
DE LECIONAR/INSTRUIR ATIVIDADES PARA AMPLIAÇÃO DE 
JORNADA, NA ÁRE DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO 
COMPREENDENDO:PORTUGUÊS;
COM DURÇÃO DE 32 HORAS MENSAIS EM HORÁRIO A SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  R$ 
800,00 6.400,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de 
Educação do município de Altônia, Estado do Paraná, conforme 
cronograma.
DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 
1.600,00(HUM MIL E SEISCENTOS REAIS MENSAIS) mensais num 
montante de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com 
recursos do próprio Município, FONTE DE RECURSOS: 05.001.12361
00052.021000.3390.39. Outros serviços de Terceiros Pessoa jurídica.
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado  Em até 30 (trinta) dias após a conclusão 
do Objeto, A Secretaria de fiscalizará a Execução do objeto e poderá 
embargá-la a qualquer momento caso não esteja sendo executada 
rigorosamente de acordo com o Projeto a ser fornecido para a empresa 
Executora.
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, 
em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. E, por estarem justos e contratado, firmam as 
partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26/04/2024.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
108/2.024
MODALIDADE Chamamento Público/Credenciamento Nº 010/2.024.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de 
Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: HERIBERTO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 00969744943, inscrito no CNPJ sob nº. 29.078.708/0001-
47, neste ato representada pelo HERIBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
portador (a) do RG nº 79903477, CPF nº. 009.697.449-43, residente 
na RUA FERNÃO DIA, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Chamamento Público/Credenciamento nº. 
010/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Credenciamento para contratação de oficineiros, para suprir a demanda 
de Jornada ampliada da Escola Municipal Antoine Elias Estephan, DA 
SEGUINTE FORMA:
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO V. MENSAL TOTAL
2 8
• PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADE DE 
LECIONAR/INSTRUIR ATIVIDADES PARA AMPLIAÇÃO DE 
JORNADA, NA ÁRE DE CULTURA E ARTES COMPREENDENDO: • 
Teatro; • Ginástica Rítmica; • Danças; COM DURÇÃO DE 32 HORAS 
MENSAIS EM HORÁRIO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 R$ 800,00 6.400,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de 
Educação do município de Altônia, Estado do Paraná, conforme 
cronograma.
DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 
800,00(oitocentos reais) mensais num montante de R$ 6.400,00 (seis 
mil e quatrocentos reais).
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com 
recursos do próprio Município, FONTE DE RECURSOS: 05.001.12361
00052.021000.3390.39. Outros serviços de Terceiros Pessoa jurídica.
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado  Em até 30 (trinta) dias após a conclusão 
do Objeto,
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, sem nenhuma 
pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 8 MESES (oito) 
meses consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, 
em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26/04/2024.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 239
 DE 26 DE ABRIL DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, 
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor 
municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo 29/04/2024
06:00h/17:00 Maringá -PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde 
na Eletroneuro Neurofisiologia Clínica
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do 
Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraíMa
ATO DA MESA Nº 026/2024
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024
OBJETO: Aquisição de passagens aéreas por meio de agência de 
viagens, com destino à Cidade de Brasília – DF, saindo de Maringá – 
PR, para ida no dia 03/06/2024 com horário de chegada antes 10:00 
horas e volta no dia 07/06/2024 com horário saída de Brasília após as 
18:00 horas e chegada no destino antes das 23:00 horas, que serão 
utilizadas pelos servidores Luís Paulo de Paiva Sereia e Angélica 
Cássia G. A. Silva, para participação do 14º EnGITEC - Legislativo 
Inteligente, na cidade de Brasília – DF, durante os dias 03, 04, 05, 06 
e 07 de junho de 2024.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA 
MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 
77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 
75, Inciso II;
TOTAL DA DISPENSA: R$ 3.047,00 (três mil e quarenta e sete reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem 
rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: BODACK VIAGEM E TURISMO LTDA – RUA 
DOUTOR CAMARGO Nº 5300, ZONA III – UMUARAMA – PR, CNPJ 
Nº 45.105.652/0001-29.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 
001/2024 de 09/01/2024.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e 
ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres 
e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 
dias do mês abril de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

conselho MuniciPal de assistência 
social do MunicíPio de Maria helena
Resolução Nº. 008/2024
Dispõe pela aprovação do Plano de Ação referente ao exercício de 
2024, e relatório de atividades da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais-APAE do Município de Maria Helena-PR, referente ao 
ano de 2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal nº 1.757, de 1 de junho de 2021 e com base 
nas deliberações da reunião extraordinária do CMAS realizada na data 
de 26/04/2024.
RESOLVE:
Art.1º. Aprovar o Plano de Ação referente ao exercício de 2024.
Art.2º. Aprovar o relatório de atividades da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais-APAE do Município de Maria Helena-PR, 
referente ao ano de 2023.
Art.3°. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE
Maria Helena, 26 de abril de 2024.
Divina Germano dos Santos
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato RH nº 28/2023, firmado em 25 de abril de 2023.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade 
de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.183.053-5 SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado no 
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE; e, SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO, 
brasileira, casada, Professora (20 horas), portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 4.407.475-3 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 
735.937.889-34, residente e domiciliada na Rua Adélia Baldan Buzeli, 
2.105, jardim Itália na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese 
prevista no art. 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, 
de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO ADITIVO mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência 
constante da Cláusula Segunda do Contrato ora aditado, até 25 de 
outubro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem 
inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente às testemunhas que também o 
assinam.
Maria Helena – PR, 25 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO
Contratada

serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua 
e esGoto - saMae convênio coM a 

fundação nacional de saÚde – funasa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@
visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº07/2024
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE
CONTRATADO: CC ASSESSORIA & INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 
50.026.753/0001-44.
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria e de suporte técnico na área de informática (backups, 
formatação, restauração de backups, configuração de redes, antivírus, 
configuração e acompanhamento de rotina de backups). Suporte a 
sistemas informatizados utilizados pela autarquia, suporte técnico 
administrativo no acompanhamento da execução de contratos softwares 
contratados pela autarquia. Suporte para elaboração de descritivos 
de softwares a serem contratados pela autarquia. Orientação sobre 
aquisição de equipamentos de informática e suporte para elaboração 
dos descritivos técnicos dos equipamentos. Treinamento na área de 
informática.
VALOR GLOBAL: R$ 6.600 (Seis mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75 Inciso II da Lei 14133/2021 e suas 
alterações
Mariluz, 25 de Abril de 2024.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 124, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Concede Licença Especial de 63 dias a servidora Célia de Fátima 
Feliciano Bossoni.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 139, da Lei Complementar nº 17/2022, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 075/2024,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Célia de Fátima Feliciano Bossoni, 
matrícula nº 2.043 ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Licença Especial de 63 (sessenta e três) dias, referente ao 
período aquisitivo 2014/2019, sem prejuízo de sua remuneração, a 
partir de 29 de abril de 2024.
Edifício do Paço Municipal, em 26 de abril de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

 

 

DECRETO Nº. 038/2024 
 

Declara inservíveis os bens 
que específica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais;  
 
CONSIDERANDO o Termo de referência dos bens anexo a este Decreto; e, 
 
CONSIDERANDO que os referidos bens são inservíveis;  
  
DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam declarados inservíveis os bens pertencentes ao Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná, relacionados abaixo, que posteriormente serão avaliados: 

 ITEM 01 
I/M BENZ SPRINTER MARTM4 , ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO/MICROONIBUS, ANO 
2015/2016, PLACA BAN-2533, RENAVAN 01084798627, CHASSI 
8AC906633GE114948, COR BRANCA, COMBUSTÍVEL DIESEL 

ITEM 02 
VW/NOVO GOL TL MBV, ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO AUTOMÓVEL, ANO 2016/2017, 
PLACA BAZ-7029, RENAVAN 01105938589, CHASSI 9BWAB45U6HP502232, COR 
BRANCA, COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA. 

ITEM 03 
AMAROK CD 4X4 S, ESPÉCIE TIPO PASSAGEIRO/CAMINHONETE, ANO 2015/2016, 
PLACA BAL-4147, RENAVAN 0108.351346-7, CHASSI WV1DD42H7GA013354, COR 
BRACA, COMBUSTIVEL DIESEL 

ITEM 04 
AGRALE/MASCA GRANMINI O, ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO ONIBUS, ANO 2010/2011, 
PLACA QUE-0D65, RENAVAN 00328055298, CHASSI 9BYC3061SBC000340, COR 
AMARELA, COMBUSTIVEL DIESEL 

ITEM 05 
FIAT/DOBLO C F TCA AMB, ESPÉCIE/TIPO CARGA CAMINHONETE, ANO 2014/2015, 
PLACA AYQ-2I06, RENAVAN 01195010530, CHASSI 9BD223156E2037456, COR 
BRANC, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA. 

ITEM 06 
FORD/KA SE 1.0 HA C, ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, ANO 2019/2019, 
PLACA BDB-65E38, RENAVAN 01190446135, CHASSI 9BFZH55L5K8316004, COR 
BRANCA, COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA 

ITEM 07 
RENAULT SANDERO EXP1016V, ESPÉCIE TIPO PASSAGEIRO/AUTOMOVEL, ANO 
2009/2010, PLACA ASK-3A25, RENAVAN 0020.088690-8, CHASSI 
93YBSR7GHAJ390223, COR PRETA, COMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA 

 

 

ITEM 08 
VW/13.180 CNM, ESPÉCIE/TIPO CARGA /CAMINHÃO, ANO 2011/2012, PLACA AVL-
5901, RENAVAN 00468092773, CHASSI 953467238CR224533, COR BRANCA, 
COMBUSTÍVEL DIESEL. 

ITEM 09 
FIAT/ UNO WAY 1.4, ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, ANO 2015/2016, 
PLACA BAE-2793, RENAVAN 01072200748, CHASSI 9BD195A6MG0734263, COR 
BRANCA, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA 

ITEM 10 SUCATA – VW SANTANA, PLACA KMM-3288 ANO 2000/2001 – VEIÍCULO BAIXADO. 

ITEM 11 TORRE ESTAIADA, DE 20 METROS DIVIDIDA EM 4 PEÇAS DE 5 METROS.  

 
ITEM 12 CARRETA AGRÍCOLA 01 EIXO CARROCERIA DE MADEIRA PARA 4 TONELADAS.  

ITEM 13 CARRETA AGRÍCOLA 04 RODAS CARROCERIA DE MADEIRA PARA 4 TONELADAS. 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                   
 

Maria Helena - PR, 26 de abril de 2024 

 

 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

Decreto  nº 37/2024 de 26/04/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.964,00  (dez  mil  novecentos  e  sessenta  e 
quatro  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2001/2023  de
19/12/2023.

Decreta:

Suplementação
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

5.000,00260 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
5.964,00263 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 10.964,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

5.000,00257 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.964,00261 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

Total Redução: 10.964,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  26/04/2024.
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MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 63/2023
Pregão Presencial nº 22/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, 
conforme estabelecido na Cláusula Quinta, de 26/04/2024 à 25/04/2025.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 37.800,00 (trinta 
e sete mil e oitocentos reais), correspondente a prorrogação da prestação de serviços 
no período, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 22/04/2024.
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conselho MuniciPal dos direitos 
da criança e do adolescente 
– cMdca – de Maria helena

Resolução Nº. 009/2024
Dispõe sobre aprovação do Regimento Interno do Conselho Tutelar no 
quadriênio de 2024-2028.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1.601 de 24 de dezembro de 2018, e 
com base nas deliberações da reunião plenária do CMDCA realizada 
na data 19 de abril de 2024.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Tutelar no quadriênio 
de 2024- 2028.
Art.2° Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os 
conselheiros presentes
Art.3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 26 de abril de 2024.
Fabiana Bertoldo
Presidente do CMDCA

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

DECRETO Nº 53, DE 25 DE AbRIL DE 2024. 
 

 

Súmula: Regulamenta o parcelamento de 
débitos que trata o art. 56 do Código Tributário 
Municipal de Xambrê/PR. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMbRÊ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e com base no que dispõe a Lei Orgânica Municipal – LOM, e 
ainda; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. O débito vencido poderá ser parcelado a pedido do interessado da 
seguinte maneira:  

I – a dívida ativa proveniente de débitos tributários, referentes aos Impostos – 
IPTU, ISSQN, ITBI e Taxas municipais e respectivos encargos, poderá ser parcelada 
em até vinte e quatro (24) parcelas mensais e sucessivas, respeitando-se em cada 
uma, o valor mínimo equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) da UFM; 

II – a dívida ativa referente à Contribuição de Melhoria, proveniente de 
pavimentação asfáltica, sarjeta, meio-fio, obras complementares e respectivos 
encargos, poderá ser parcelada em até quarenta e oito (48) parcelas mensais e 
sucessivas, respeitando cada uma, o valor mínimo de 10% (dez por cento) da UFM; 

Parágrafo único. Fica o contribuinte dispensado do pagamento de juros e 
atualização monetária vincendas, desde que a quantidade de parcelas a que se refere 
o inciso I, deste artigo, seja reduzida em 50% (cinquenta por cento). 

Art. 2º. O instrumento de contrato de confissão de dívida será celebrado em 
três vias de igual teor e forma, firmado pelo contribuinte ou seu representante legal, 
com poderes especiais para tal, por instrumento público ou particular, neste caso, 
desde que tenha firma reconhecida, e pelo Prefeito Municipal; e por mais duas 
testemunhas, escolhidas livremente pelas partes. 

Parágrafo único. A primeira via do contrato integrará o procedimento a que se 
refere o artigo anterior, a segunda via será entregue ao contribuinte, que deverá firmar 
compromisso de manter em dia o pagamento das parcelas acordadas e dos tributos 
vincendos exigíveis a partir do mês do pedido de parcelamento e até o mês referente 
à última parcela do mesmo. 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

Art. 3º. Uma vez firmado o contrato de confissão de dívida, o contribuinte 
reconhece o seu débito como líquido, certo e exigível, comprometendo-se a quitá-lo 
nos prazos e forma convencionados. 

§ 1º. O não pagamento consecutivo de três parcelas acarretará o vencimento 
antecipado das demais vincendas, servindo o contrato como título executivo fiscal, 
líquido, certo e exigível, na forma da lei de execução fiscal, bem como implicará a 
perda dos benefícios de que tratam os incisos I e II, do art. 56 do Código Tributário 
Municipal. 

§ 2º. O pedido de parcelamento ou reparcelamento serão efetuados mediante 
requerimento encaminhado via e-mail ou por requerimento presencial junto ao setor 
de tributação do Município.  

§ 3º. O pedido de parcelamento ou reparcelamento será acompanhado dos 
seguintes documentos, por cópia dos originais: 

I - quando pessoa física: 

a) relatório de dívida ativa de cada cadastro; 

b) Documentos pessoais (RG e CPF); 

c) Declaração de domínio útil, quando for o caso; 

d) Procuração, quando for o caso; 

II - quando pessoa jurídica: 

a) relatório de dívida ativa de cada cadastro;  

b) Certidão atualizada dos atos constitutivos, na qual conste o nome do 
representante legal da empresa que está assinando o parcelamento; 

c) Documentos pessoais do representante legal (RG e CPF); 

d) Procuração, quando for o caso; 

§ 4º. Somente será protocolado o pedido de parcelamento ou reparcelamento 
no qual estejam incluídos todos os documentos conforme exigidos no parágrafo 
anterior. 

Art. 4º. Na concessão do parcelamento observar-se-ão os seguintes critérios: 
DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANA 
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I - atualização do débito até a data da concessão do parcelamento, mediante a 
aplicação de atualização monetária, multa e juros de mora; 

II - atualização monetária e juros de mora do valor parcelado com base no 
CTM; 

  III - O vencimento da 1ª parcela se dará, no máximo, no décimo quinto dia a 
contar da data do parcelamento, vencendo as demais nos mesmos dias dos meses 
subsequentes. 

Art. 5º. O pedido de parcelamento valerá como confissão irretratável do débito, 
implicando em renúncia ou desistência tácita de impugnação ou recurso quanto ao 
valor constante do pedido. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Xambrê/PR, 25 de abril de 2024. 

 

 
DÉCIO JARDIM 

Prefeito 
 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024
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Decreto  nº 85/2024 de 22/04/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  80.000,00  (oitenta 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

40.000,0045 - 3.1.90.94.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

23.557,89658 - 3.1.90.11.00.00 01510

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

12.863,76657 - 3.1.90.11.00.00 03510

10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.578,35555 - 3.1.90.11.00.00 01510

Total Suplementação: 80.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO
04.004.04.122.0002.2.098. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

40.000,0072 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

27.136,24543 - 3.1.90.11.00.00 01510

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
26/04/2024
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10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.
MATERIAL DE CONSUMO 12.863,76628 - 3.3.90.30.00.00 03510

Total Redução: 80.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  abril  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 86/2024 de 22/04/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  198.933,31  (cento 
e  noventa  e  oito  mil  novecentos  e  trinta  e  três  reais  e  trinta  e  um  centavos),  destinado  ao
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

30.929,50656 - 3.1.90.11.00.00 03000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

44.641,12652 - 3.1.90.11.00.00 03000

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

57.837,62653 - 3.1.90.11.00.00 03000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

33.814,83654 - 3.1.90.11.00.00 03000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.878,86655 - 3.1.90.11.00.00 03000

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

5.831,38597 - 3.1.90.16.00.00 3605

Total Suplementação: 198.933,31
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  abril  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

ERRATA 

 

Na publicação do PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, 
DE 26 de abril de 2024, onde se lê: 

“Protocolo de Intenções que entre si firmam legalmente os municípios de Altônia, Esperança Nova, Guaíra, 

Icaraíma, Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa (...)”  

Leia-se: 

“Protocolo de Intenções que entre si firmam legalmente os municípios de Altônia, Douradina, Esperança Nova, 

Guaíra, Icaraíma, Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa (...)”  

 

 

 

São Jorge do Patrocínio/PR, 26 de abril de 2024. 

 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do CORIPA 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº138/2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

EULINALZA VIANA DA SILVA VICENTE 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 25 de Abril de 2024, a Sra. 

EULINALZA VIANA DA SILVA VICENTE portadora da Cédula de Identidade nº 5.089.215-8 

SESP-PR, admitido em 06 de Novembro de 2023, ocupante do emprego público por prazo determinado 

de Técnica Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no 

município de Cianorte, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 426/2023, de 01 de Novembro 

de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 
 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 65/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: JESSICA MARCELINO 08956679916 

CNPJ: 28.590.907/0001-77 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 037/2024 – Dispensa Presencial nº 015/2024 

OBJETO Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas na prestação 

de serviços de borracharia, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 200.380,00 (duzentos mil, trezentos e oitenta reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota 

fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA; Os serviços serão prestados no estabelecimento da contratada, quando os 

veículos forem encaminhados pelos servidores do Município. O prazo para o conserto será de 

até 4 (quatro) horas, contados a partir da entrega do veículo no local. 

- Caso os pneus apresentem defeitos em áreas rurais e/ou rodovias, com impossibilidade de 

se deslocarem até a sede do Município, será responsabilidade da contratada prestar socorro 

no local onde os veículos estiverem. 

 

Mariluz, 26 de abril de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
JESSICA MARCELINO 08956679916 

CNPJ - 28.590.907/0001-77 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 66/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: TREVISAN COMÉRCIO DE PNEUS - LTDA 

CNPJ: 07.876.869/0001-43 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 037/2024 – Dispensa Presencial nº 015/2024 

OBJETO Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas na prestação 

de serviços de borracharia, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 132.375,00 (cento e trinta e dois mil, trezentos e setenta e cinco 

reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota 

fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

DA ENTREGA; Os serviços serão prestados no estabelecimento da contratada, quando os 

veículos forem encaminhados pelos servidores do Município. O prazo para o conserto será de 

até 4 (quatro) horas, contados a partir da entrega do veículo no local. 

- Caso os pneus apresentem defeitos em áreas rurais e/ou rodovias, com impossibilidade de 

se deslocarem até a sede do Município, será responsabilidade da contratada prestar socorro 

no local onde os veículos estiverem. 

 

Mariluz, 26 de abril de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
TREVISAN COMÉRCIO DE PNEUS - LTDA 

CNPJ: 07.876.869/0001-43 
 

 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
15° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA,  na forma e condições abaixo especificadas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo de 01 técnico de 
enfermagem, Ao objeto do contrato n° 067/2021, bem como a prorrogação da vigência do contrato,  E 
a concessão de reajuste com base no índice INPC, acumulado até março/2024. 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 65, II, e Cláusula Quinta do contrato n° 067/2021, bem como na 
solicitação e justificativa enviada pela secretaria de saúde, Of. 044/2024 e 042/2024 -SMS. 
CLAUSULA TERCEIRA –  DA CORREÇÃO MONETÁRIA: O valor mensal passará de R$ 198.466,19 
(cento e noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), para R$ 
205.208,78 (duzentos e cinco mil, duzentos e oito reais e setenta e oito centavos) correspondente ao 
reajuste concedido com base no índice INPC acumulado até março/2024. 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL DO CONTRATO:  fica acrescido ao valor mensal, o 
correspondente a R$ 6.934,09 (seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e nove centavos), passando o 
valor contido na clausula segunda de R$ 205.208,78 (duzentos e cinco mil, duzentos e oito reais e 
setenta e oito centavos), PARA R$ 212.142,87 (duzentos e doze mil cento e quarenta e dois reais e 
oitenta e sete centavos), correspondente ao acréscimo dos 01 profissional para o atendimento à 
população. 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:  Fica prorrogado até 26 de abril de 2025 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Décima Quarta do contrato de Prestação de serviços n° 067/2021. 
CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
CLAUSULA SETIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 17 de abril de 2024 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 012-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 012/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão do 

Campeonato Paranaense Sub 18, no qual ocorrerá no Município de Goioerê-PR. 

 

EMPRESA: MOINHO CLUB LTDA – CNPJ: 51.574.397/0001-66 

VALOR: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 

 

Mariluz, 26 de abril de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056-2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012-2024 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 012/2024, refere-se à Contratação de empresa para aquisição de 

refeições para os jogadores que participarão do Campeonato Paranaense Sub 18, no qual ocorrerá no Município 

de Goioerê-PR. Essa contratação é importante, justificando-se pela necessidade dos atletas se alimentarem de 

maneira adequada para as atividades esportivas. Da mesma forma, é exigência do Município de Goioerê-PR, 

que os atletas se alimentem no restaurante descrito no regulamento, sendo este exclusivo para atender o 

campeonato, isto posto, tornar-se-á inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição. A 

contratação é essencial para viabilizar as refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes adequados para 

o bom desempenho durante os jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

MOINHO CLUB LTDA 51.574.397/0001-66 R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 26 de abril de 2024. 

 

 
 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 26 de abril de 2024. 
 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 87/2024 de 22/04/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  364.986,01 
(trezentos  e  sessenta  e  quatro  mil  novecentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  um  centavo), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.361.0011.2.060. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

81.559,65308 - 3.1.90.11.00.00 01102

08.004.12.365.0011.2.062. MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL / FUNDEB 30%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.078,26315 - 3.1.90.11.00.00 01102

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

185.360,87434 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

43.147,32457 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

46.839,91474 - 3.1.90.11.00.00 1494

Total Suplementação: 364.986,01

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;
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1000 46.839,91Receita: 1.7.1.3.50.11.01.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO APS - 
CAPITAÇÃO PONDERADA

1000 228.508,19Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

1000 89.637,91Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZA

364.986,01Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  abril  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura do Município de Tapira

DECRETO Nº 2488 de 24 de Abril de 2024.

Declara nas áreas do Situação de Emergência
município afetadas por Doenças infecciosas virais
(15110).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado no estado de(o)Cláudio Sidiney De Lima Tapira
Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo 8º da
Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu alta incidência de casos de dengue afetando as áreas descritas no Formulário de
Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
.Situação de Emergência

DECRETA:

 Fica declarada  nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Doenças infecciosas virais (15110)

 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação daArt. 2º.
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realizaçãoArt. 3º.
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

 Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitirParágrafo único:
de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

 De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-Art. 5º.
se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e
sendo vedada a prorrogação dos contratos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 24 de Abril de 2024.

Cláudio Sidiney De Lima

Prefeito(a) Municipal
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PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2023  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
EDITAL N° 008/2024 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo de 

Seleção de Estagiários nº 002/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 005/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 29/04/2024 a 

03/05/2024, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos 

contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
ENFERMAGEM – UMUARAMA 

30 HORAS SEMANAIS 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

7º 74702 PRISCILA LIMA DE JESUS ENFERMAGEM 17/06/99 
 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, será 

facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de 

classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação ou 

não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

Umuarama/PR, 26 de abril de 2024. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 094, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS – FUNDEB do Município de Pérola - Paraná.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido Lei Municipal nº 2.972, de 11 de março 
de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB, os seguintes membros:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
 Primeiro Titular: Geovana Aparecida Silva Amorim
RG: 37.832.144-4
CPF: 098.131.769-38
E-mail: geovanaasamorim@gmail.com
Primeiro Suplente: Jean Carlos Furquim
RG: 8.596.993-5
CPF: 050.392.119-40
E-mail: jean.furquim@gmail.com
Segundo Titular: Débora Buosi Antunes Azedo
RG: 7.398.841-1
CPF: 048.622.479-11
E-mail: deh-antunes@hotmail.com
Segundo Suplente: Thalles Frances Piccinin
RG: 9.833.975-2
CPF: 070.952.919-85
E-mail: thalles_piccinin@hotmail.com
II – Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Simone Aparecida Reberte Capiotto
RG: 5.300.064-9
CPF: 872.049.249-91
E-mail: simone_capiotto@hotmail.com
Suplente: Franciele Piccinin Rissato Martins
RG: 7.165.953-4
CPF: 033.475.009-11
E-mail: francirissato@gmail.com
III – Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Elisângela Manzoli Carvalho Mackert
RG: 9.144.307-4
CPF: 042.404.369-66
E-mail: li_manzoli@yahoo.com.br
Suplente: Susiany Cristina Pereira
RG: 8.258.527-3
CPF: 039.089.129-03
E-mail: susianyceleri@yahoo.com.br
IV – Representante dos Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
Municipais:
Titular: Jorge Aparecido Pereira Alves
RG: 3.721.113-3
CPF: 507.570.759-91
E-mail: jorgealves1800@gmail.com
Suplente: Luciano Secco Lazaretti
RG: 8.249.130-9
CPF: 044.466.219-71
E-mail: lucianosecco@hotmail.com
V – Representantes de Pais de alunos das Escolas Públicas Municipais:
Primeiro Titular: Jéssica Lopes de Souza
RG: 10.356.814-5
CPF: 057.675.279-70
E-mail: jessica@hotmail.com
Primeiro Suplente: Consuelo Nadal
RG: 6.892.002-7
CPF: 033.166.689-85
E-mail: consuelonadalveterinaria@gmail.com
Segundo Titular: Mirian Trevisanuto da Silva
RG: 9.345.827-3
CPF: 047.937.759-69
E-mail: geeskel01@hotmail.com
Segundo Suplente: Sheile Almeida de Souza
RG: 10.235.842-2
CPF: 063.834.709-22
E-mail: shell_almeida3@hotmail.com
VI – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Jéssica Ferreira Olsen
RG: 10.836.852-7
CPF: 095.214.989-35
E-mail: jessicaferreiraolsen@gmail.com
Suplente: Jéssica Dias Ladeira
RG: 10.729.142-3
CPF: 080.712.799-00
E-mail: jessica_ladeira@outlook.com
VII – Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Emerson Valoto Atanazio
RG: 9.367.632-7
CPF: 067.067.299-81
E-mail: emersonratoregi@gmail.com
Suplente: Jocel de Mendonça
RG: 8.768.184-0
CPF: 042.715.429-46
E-mail: jocel.mendonca@outlook.com
VIII – Representantes da Sociedade Civil, Lions Clube:
Primeiro Titular: Suely Aparecida Damasceno Gelde
RG: 6.763.908-1
CPF: 865.194.769-00
E-mail: perolaseguros@hotmail.com
Primeiro Suplente: Aparecida Veronica Mantovani
RG: 1.343.739-6
CPF: 343.980.660-04
E-mail: mantovaniap@hotmail.com
Segundo Titular: Lígia Picoli Roncolato
RG: 10.278.075-2
CPF: 082.896.029-10
E-mail: ligiapicolilp@gmail.com
Segundo Suplente: Leila Pereira Fraga Riguetto
RG: 4.716.424-9
CPF: 863.236.369-72
E-mail: leilaraoni@gmail.com
Parágrafo único. Os conselheiros nomeados cumprirão o mandato de 
4(quatro) anos, iniciando em 01 de janeiro de 2023 e encerrando em 
31 de dezembro de 2026.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto nº 053, de 13 de março de 2024.
Pérola/PR, 26 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 34/2024
Concorrência Pública nº 02/2024-PMP 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para 
construção de UBS - tipo I, no Município de Pérola, Estado do Paraná, 
com recursos provenientes da Resolução SESA Nº 388/2023 e 508/2023.
Valor Total: R$ 1.517.273,64 (Um milhão, quinhentos e dezessete mil, 
duzentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos).
Prazo de Execução: 08 (oito) meses, contados da data de emissão da 
Ordem de Serviço.
Prazo de Vigência: 24 (vinte e quatro) meses – 26/04/2024 à 25/04/2026.
Adjudicada e Homologada: 25/04/2024.
Data de Assinatura: 26/04/2024. 

câMara MuniciPal de PeroBal
EDITAL Nº 010/2024
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e em atenção aos Ofícios 080 e 
085/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente 
EDITAL, CONVOCA os senhores Vereadores(a) deste Município a 
comparecerem na Câmara Municipal para participarem de 02 (duas) 
Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos dias 02 e 06 de maio de 
2024 as 19h15, especialmente para apreciação e deliberação da 
seguinte matéria:
Projeto de Lei n. 021/2024, que autoriza a abertura de crédito adicional 
especial, categoria econômica e dotação orçamentária, dando outras 
providências.
Projeto de Lei nº. 022/2024, que autoriza o Poder Executivo Municipal 
de Perobal, Estado do Paraná, a doar imóvel à entidade UNIÃO POR 
MORADIA POPULAR DO ESTADO DO PARANÁ – UMP/PR, nas 
condições que especifica, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 
de abril de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 119/2024
Exonera a pedido JOÃO GABRIEL DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido JOÃO GABRIEL DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade nº. 14.042.246-0, SESP/PR, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Especial III, Símbolo do CC 07, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 30 de abril de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de abril de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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conselho MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente – cMdca – de Maria helena

Resolução Nº. 010/2024
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas referente aos meses de janeiro a dezembro do 
exercício de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.601 de 24 de dezembro 
de 2018, e com base nas deliberações da reunião plenária do CMDCA realizada na data 19 de 
abril de 2024.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar as prestações de contas da Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Maria Helena-PR, da Secretaria de Assistência social referentes aos meses de janeiro a dezembro 
do exercício de 2023.
Art.2º Aprovar as prestações de contas da Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Maria Helena-PR, da Secretaria de Saúde, referentes aos meses de janeiro a dezembro do 
exercício de 2023.
Art.3º Aprovar as prestações de contas da Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Maria Helena-PR, da Secretaria de Educação, referentes aos meses de janeiro a dezembro do 
exercício de 2023.
Art.4º Aprovar as prestações de contas da Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Maria Helena-PR, do Departamento de Cultura, referentes aos meses de janeiro a dezembro do 
exercício de 2023.
Art.5º Aprovar as prestações de contas da Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Maria Helena-PR, da Secretaria de Esporte, referentes aos meses de janeiro a dezembro do 
exercício de 2023.
Art.6° Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes
Art.7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 26 de abril de 2024.
Fabiana Bertoldo de Moraes
Presidente do CMDCA

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 93, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2024, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no 
Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.479 de 26 de abril de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), por Provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  10   S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 884)                                                                            R$ 2.450,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 889)                                                                               R$ 900,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 894)                                                                               R$ 850,00
TOTAL                                                                                                                                                                          R$ 4.200,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
884 – Convênio 674/2020 – Construção Barracão Industrial                                                                            R$ 2.450,00
889 – Convênio 14/2021 – Construção de Ponte na Estrada Caçador                                                                R$ 900,00
894 – Convênio 35/2022 – Construção de ponte sobre o Rio Xambrê                                                               R$ 850,00
TOTAL                                                         R$ 4.200,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de abril de 2024.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3.479, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2024, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no 
Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar 
no valor de até R$ 4.200,00(quatro mil e duzentos reais), por Provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10   S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 884)                                                                            R$ 2.450,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 889)                                                                               R$ 900,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 894)                                                                               R$ 850,00
TOTAL                                                                                                                                                                          R$ 4.200,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Provável Excesso de Arrecadaçãoda seguinte fonte de recurso:
884 – Convênio 674/2020 – Construção Barracão Industrial                                                                            R$ 2.450,00
889 – Convênio 14/2021 – Construção de Ponte na Estrada Caçador                                                                R$ 900,00
894 – Convênio 35/2022 – Construção de ponte sobre o Rio Xambrê                                                               R$ 850,00
TOTAL                                                         R$ 4.200,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3.480, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Autoriza a concessão de direito real de uso de bem público, mediante procedimento 
licitatório, para empresa com ramo de atividade econômica de fabricação de artefatos de tapeçaria 
e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado mediante procedimento licitatório a firmar contrato de 
concessão de uso de parte ideal correspondente a 377,60 metros quadrados (trezentos e setenta 
e sete vírgula sessenta metros quadrados), referente a construção em alvenaria junto ao imóvel 
constituído lote urbano n. 18/19/20-A-B (dezoito/dezenove/vinte-A-B), quadra n. 201 (duzentos 
e um), com área de 1.509,60 (um mil, quinhentos e nove vírgula sessenta metros quadrados), 
matriculado sob n. 6820, do SRI de Pérola-PR, para implantação de empresa com ramo de 
atividade econômica de fabricação de artefatos de tapeçaria que não possua imóvel industrial 
em nome próprio.
Art. 2º A empresa beneficiária, realizará a exploração econômica do espaço cedido, de forma direta 
visando a implantação/instalação de fábrica de artefatos de tapeçaria.
Art. 3º A permissão se dará pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura do contrato 
administrativo, podendo ser prorrogado por igual período, desde que persista o interesse público, 
mediante a celebração do competente instrumento entre as partes, devidamente justificado, 
ficando a concessionária obrigada a observar as condições previstas na lei, sob pena de 
revogação da cessão.
§ 1º O imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob pena de 
responder por perdas e danos.
§ 2º Os investimentos realizados pela concessionária não serão indenizados pelo Município, 
incorporando-se ao bem concedido.
Art. 4º A empresa permissionária/concessionária fica obrigada, também, a comprovar o registro de, 
no mínimo, 08 (oito) funcionários registrados em CTPS, observada a seguinte regra de contratação 
gradativa:
I – Ter, no mínimo, 03 (três) funcionários registrados dentro dos 12 (doze) meses, contados da 
contratação.
II – Ter, no mínimo, 03 (três) funcionários registrados dentro dos 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da contratação.
III – Ter, no mínimo, 02 (dois) funcionários registrados dentro dos 36 (trinta e seis) meses, contados 
da contratação.
Parágrafo único. A contratação deverá ser comprovada mediante apresentação de extrato do 
eSocial e realizada através da Agência do Trabalhador de Pérola, privilegiando empregados 
residentes no município de Pérola.
Art. 5º A empresa beneficiária deverá efetivar procedimento de coleta, tratamento e destinação 
final dos resíduos gerados, nos termos da legislação vigente, caso necessários, deverá aprovar 
plano específico da empresa junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e demais órgãos 
responsáveis.
Art. 6º A empresa beneficiária deverá arcar com todos os tributos municipais, estaduais ou federais 
incidentes sobre a empresa a ser instalada.
Art. 7º Deverá, ainda, atender toda a legislação municipal constante no Plano Diretor do Município.
Art. 8º A empresa beneficiária fica obrigada, também, a cumprir os seguintes requisitos:
a) não alterar a finalidade da cessão, sob pena da concessionária ter que devolver, imediatamente, 
o bem ao Município, bem assim, ser responsabilizada pelos prejuízos decorrentes da mora, se 
promover embaraço na devolução do imóvel.
b) atender, fielmente, as normas e exigências dos Poderes Públicos.
c) caberá a concessionária todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel 
cedido.
Art. 9º O imóvel reverter-se-á automaticamente e de pleno direito à posse e domínio do Município, 
com todas as benfeitorias e instalações nele introduzidas, sem qualquer direito à indenização ou 
compensação no caso de descumprimento de quaisquer das seguintes situações:
1. Pela falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta lei;
2. Pela falta de cumprimento dos pré-requisitos exigidos no processo licitatório.
3. Pela falta de cumprimento de Lei Municipal;
4. Pela modificação da finalidade da concessão;
5. Pela extinção da concessionária;
6. Pela ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139, da Lei 
n. 14.133/2021;
Art. 10 A empresa beneficiária não poderá transferir, ceder, emprestar, alugar, dar em garantia 
sob qualquer título, o imóvel a terceiros sem prévia anuência do Município, o que deverá se dar 
por meio de lei.
Art. 11 A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por razões de 
interesse público devidamente atestadas em procedimento competente.
Parágrafo único. Revogada a permissão, as benfeitorias porventura erigidas no imóvel cedido 
serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte da permissionária, direito 
a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que nele realizar.
Art. 12 Poderá constar no procedimento licitatório para fins de cessão do imóvel, outras cláusulas 
e condições que forem necessárias ao resguardo do interesse público, cujo descumprimento 
acarretará a reversão da cessão em favor do Município.
Art. 13 Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 26 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3.481, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
 Súmula: Autoriza a concessão de direito real de uso de bem público, mediante procedimento 
licitatório, para empresa com ramo de atividade econômica de serviços de acabamento em fios, 
tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, facção e confecção de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado mediante procedimento licitatório a firmar contrato 
de concessão de uso de parte ideal correspondente a 272,40 metros quadrados (duzentos e 
setenta e dois vírgula quarenta metros quadrados) referente a construção em alvenaria junto ao 
imóvel constituído pelo lote urbano n. 18/19/20-A-B (dezoito/dezenove/vinte-A-B), quadra n. 201 
(duzentos e um), com área total de 1.509,60 (um mil, quinhentos e nove vírgula sessenta metros 
quadrados), matriculado sob n. 6820, do SRI de Pérola-PR, para implantação de empresa com 
ramo de atividade econômica de serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário, facção e confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, que não 
possua imóvel industrial em nome próprio.
Art. 2º A empresa beneficiária, realizará a exploração econômica do espaço cedido, de forma 
direta visando a implantação/instalação de empresa de serviços de acabamento em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças do vestuário, facção e confecção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas.
Art. 3º A permissão se dará pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura do contrato 
administrativo, podendo ser prorrogado por igual período, desde que persista o interesse público, 
mediante a celebração do competente instrumento entre as partes, devidamente justificado, 
ficando a concessionária obrigada a observar as condições previstas na lei, sob pena de 
revogação da cessão.
§ 1º O imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob pena de 
responder por perdas e danos.
§ 2º Os investimentos realizados pela concessionária não serão indenizados pelo Município, 
incorporando-se ao bem concedido.
Art. 4º A empresa permissionária/concessionária fica obrigada, também, a comprovar o registro 
de, no mínimo, 23 (vinte e três) funcionários registrados em CTPS, observada a seguinte regra de 
contratação gradativa:
I – Ter, no mínimo, 15 (quinze) funcionários registrados dentro dos 12 (doze) meses, contados da 
contratação.
II – Ter, no mínimo, 04 (quatro) funcionários registrados dentro dos 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da contratação.
III – Ter, no mínimo, 04 (quatro) funcionários registrados dentro dos 36 (trinta e seis) meses, 
contados da contratação.
Parágrafo único. A contratação deverá ser comprovada mediante apresentação de extrato do 
eSocial e realizada através da Agência do Trabalhador de Pérola, privilegiando empregados 
residentes no município de Pérola. 
Art. 5º A empresa beneficiária deverá efetivar procedimento de coleta, tratamento e destinação 
final dos resíduos gerados, nos termos da legislação vigente, caso necessários, deverá aprovar 
plano específico da empresa junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e demais órgãos 
responsáveis.
Art. 6º A empresa beneficiária deverá arcar com todos os tributos municipais, estaduais ou federais 
incidentes sobre a empresa a ser instalada.
Art. 7º Deverá, ainda, atender toda a legislação municipal constante no Plano Diretor do Município.
Art. 8º A empresa beneficiária fica obrigada, também, a cumprir os seguintes requisitos: 
a) não alterar a finalidade da cessão, sob pena da concessionária ter que devolver, imediatamente, 
o bem ao Município, bem assim, ser responsabilizada pelos prejuízos decorrentes da mora, se 
promover embaraço na devolução do imóvel.
b) atender, fielmente, as normas e exigências dos Poderes Públicos.
c) caberá a concessionária todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel 
cedido.
Art. 9º O imóvel reverter-se-á automaticamente e de pleno direito à posse e domínio do Município, 
com todas as benfeitorias e instalações nele introduzidas, sem qualquer direito à indenização ou 
compensação no caso de descumprimento de quaisquer das seguintes situações: 
1. Pela falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta lei;
2. Pela falta de cumprimento dos pré-requisitos exigidos no processo licitatório.
3. Pela falta de cumprimento de Lei Municipal; 
4. Pela modificação da finalidade da concessão; 
5. Pela extinção da concessionária;
6. Pela ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139, da Lei 
n. 14.133/2021;
Art. 10 A empresa beneficiária não poderá transferir, ceder, emprestar, alugar, dar em garantia 
sob qualquer título, o imóvel a terceiros sem prévia anuência do Município, o que deverá se dar 
por meio de lei.
Art. 11 A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por razões de 
interesse público devidamente atestadas em procedimento competente.
Parágrafo único. Revogada a permissão, as benfeitorias porventura erigidas no imóvel cedido 
serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte da permissionária, direito 
a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que nele realizar.
Art. 12 Poderá constar no procedimento licitatório para fins de cessão do imóvel, outras cláusulas 
e condições que forem necessárias ao resguardo do interesse público, cujo descumprimento 
acarretará a reversão da cessão em favor do Município.
Art. 13 Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 26 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 174, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração 
especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte 
contrato:
Lote 01
Fiscal: Ademar Americo Camossato Cargo: Contratado
Fiscal Substituto: Laila Salvadego Cargo: Engenheira Civil
Gestor: Luciano Willian Lazarin Cargo: Agente Administrativo/Secretário Municipal
Contrato de Empreitada Global nº 33/2024 Modalidade: Concorrência nº 04/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação 
da Estrada Jaguaretê, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
Convênio nº 4500074691-Itaipú Binacional.
Execução: 18 (dezoito) meses, contados da data definida na emissão da Ordem de serviço.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses – 25/04/2024 à 24/04/2027.
Valor: R$ 22.441.029,06 (Vinte e dois milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, vinte e nove 
reais e seis centavos).
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da execução 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, 
em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, 
a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de 
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será 
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata 
baixa da ART ou RRT.
Art. 4º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular.
Art. 5º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades 
deste serão do gestor do contrato.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 26 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 175, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração 
especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte 
contrato:
Lote 01
Fiscal: Ademar Americo Camossato Cargo: Contratado
Fiscal Substituto: Laila Salvadego Cargo: Engenheira Civil
Gestor: Rosangela Guandalin Cargo: Secretária Municipal de Saúde
Contrato de Empreitada Global nº 34/2024 Modalidade: Concorrência nº 02/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para construção de UBS - tipo 
I, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da Resolução SESA Nº 
388/2023 e 508/2023.
Execução: 08 (oito) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses – 26/04/2024 à 25/04/2026.
Valor: R$ 1.517.273,64 (Um milhão, quinhentos e dezessete mil, duzentos e setenta e três reais e 
sessenta e quatro centavos)
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da execução 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, 
em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, 
a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de 
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será 
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata 
baixa da ART ou RRT.
Art. 4º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular.
Art. 5º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades 
deste serão do gestor do contrato.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 26 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
EXTRATO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2024 
Processo Administrativo n.º 15/2024 
Objeto: Contratação dos credenciados na Chamada Pública n.º001/2024 com objetivo 

de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

Pnae. 

Contratante: Município de Perobal . 

CONTRATADOS: VALORES  

VAGNER PIAGENTINI CHAMPAM R$ 7.790,00 

VALDIR TURCI R$ 33.300,00 

 

Fundamentação legal: com fulcro no art. 14 §1º da Lei nº 11.947/2009 bem como art. 

74 inc. IV da Lei n.º14.133/2021. 

Autorização da inexigibilidade: 26/04/2024 
 

 

 

 Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº36/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BERMIRO GOMES DE SOUZA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato encerrando-se em 31/12/2024
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$20. 033,44 (vinte mil 
trinta três reais e quarenta quatro centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a 
mensalmente a quantia de R$ 2.504,18 (dois mil quinhentos e quatro reais e dezoito centavos), 
referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 24/04/2024

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 029/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, A BENITEZ E 
CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à Rua Jose Herminio Visconcini 
nº 235, CENTRO - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ADILIO BENITEZ, portador(a) do RG. nº  4.191.950-7 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 524.194.289-00, residente e domiciliado à Av. Marcionilio Pereira Santos, nº 320, 
centro cidade de São Jorge do Patrocínio, Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 020/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO (ELETRÔNICO)  Nº 006/2024, homologado dia 25/04/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE 2 CAIXAS D`AGUA PARA UM 
BARRACÃO SITUADO Á RODOVIA PR 587 LOTE 430A PARA INSTALAÇÃO DE UMA 
LAVANDERIA E 2 CAIXAS D`AGUA AO DEPARTAMENTO DE OBRAS PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR
2. DA VIGÊNCIA: 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo inicio em 26/04/2024 
e termino em 25/04/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
3. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de 20.640,00 (vinte mil e seiscentos e quarenta reais).
4. DA SUCESSÃO E DO FORO:
4.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio - PR, 26 de abril de 2024.

 

EXTRATO DA ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DISPENSA Nº 011/2024 PROCESSO N° 026/2024  

 

 Às 09h00min do dia 25 de abril de 2024, em atenção ao Pedido da Secretaria Municipal de 
Agricultura, e determinação do Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, reuniram-se na 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio-PR, no setor de Licitações e Contratos, em sessão 
pública, a comissão de licitação, constituída pela Portaria n° 140/2023, de 29 de março de 2023, para na 
forma da Lei  receber e analisar as propostas e os documentos, enviados por e-mail 
(licitacaosaojorge@gmail.com), dentro do prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 23:59hrs do 
dia 24/04/2024, conforme anexo: 

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentaram-se como proponentes as empresas:  

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA 

ENVIO DO EMAIL ITEM VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

LEANDRO FERREIRA 
ARRIAS 08.832.904/0001-95 1 1.500,00 R$ 18.000,00 metalurgicarionegro@hotmail.com 

LEANDRO FERREIRA 
ARRIAS 08.832.904/0001-95 2 2.200,00 R$ 22.000,00 metalurgicarionegro@hotmail.com 

Ato continuo foi analisado a proposta e a documentação da proponente, após verificado que a 
proponente LEANDRO FERREIRA ARRIAS CNPJ: 08.832.904/0001-95, apresentou os documentos de 
habilitação em conformidade com o edital de licitação, a Agente de Contratação e seus membros, julgou 
a proponente, e assim ficou a fase de julgamento, conforme tabela abaixo: 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO E RASPAGEM 
INTERNAS DE PAREDES TETOS E PISOS DAS 
RESERVATÓRIOS TIPO CAIXAS D’ÁGUA DAS 
COMUNIDADES RURAIS DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. 
 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 
71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações constantes no presente processo 
licitatório lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, através do presente termo, 
RATIFICA o presente processo de licitação para o fim de ADJUDICAR o objeto à licitante 
vencedora LEANDRO FERREIRA ARRIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 08.832.904/0001-95, e 
HOMOLOGAR o presente processo. 

 
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade 

ao ato na forma da lei. 
 
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de abril de 2024. 

 
 
 

_______________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PREFEITO 
 

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 
24.904.541/0001-02, com sede à  , nº  , POSTO FISCAL - CEP 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). LUIZ SÉRGIO TROVO, portador 
(a) do RG. nº 104192947, e do CPF/MF Nº 049.249.389-80, residente e domiciliado à ESTRADA 
SÃO HENRIQUE POSTO FISCAL, SÃO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 20/2021, Processo n° 60, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 082/2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (três) meses, tendo início em 24/03/2024 e término 
previsto para 24/07/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/03/24.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA - REPUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°024/2024 de 22/04/2024
Processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e empresas de pequeno porte em 
âmbito LOCAL nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) e Decreto Municipal 104/2020.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 104/2020, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA COM FORNECIMENTO 
PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE, DR. 
ULYSSES DA S. GUIMARÃES E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  .
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 06/05/2024
. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/05/2024. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM MODO DE DISPUTA: ABERTO
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.licitanet.com.brr.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 
E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.licitanet.com.brr).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
TAPEJARA/Pr, 22 de abril de 2024..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
RAMIRO SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Administração
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Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 26/2024
Abre Crédito Especial por superávit financeiro no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2024 e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.648, de 26 de abril de 2024;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício de 2024, Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 16.640,20 (Dezesseis mil e seiscentos e quarenta reais e vinte centavos), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
EDUCAÇÃO
FONTE 134 – PAR – PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (3953) 33.90.93 – INDENIZACOES E RESTITUICOES............................................R$ 1.108,98
Total da Fonte 134...........................................................................................................R$ 1.108,98
SAÚDE
FONTE 303 – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
MAC.
El. Despesa (3954) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 1.992,83
Total da Fonte 303 ..........................................................................................................R$ 1.992,83
FONTE 397 – INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITACAO PÓS 
COVID-19
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. Despesa (3955) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 11.008,18
Total da Fonte 397..........................................................................................................R$ 11.008,18
FONTE 499 – GESTÃO SUS
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da atenção primária em saúde
El. Despesa (3956) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica.................R$ 814,87
Total da Fonte 499..............................................................................................................R$ 814,87
DEMAIS FONTES
FONTE 514 – INDENIZAÇÕES RECEBIDAS POR BENS SINISTRADOS DE OUTRAS ÁREAS
ORGÃO 03 – SECRECRETARIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIS E COMERCIO.
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio.
El. Despesa (3957) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 1.605,25
Total da fonte 514 ............................................................................................................R$ 1.605,25
FONTE 825 – CAMINÃO BAÚ REFRIGERADO - CONVENIO MAPA Nº 889928/2019
ORGÃO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. despesa (3958) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUICOES ..............................................R$ 110,09
Total da fonte ................................................................................................................R$ 110,09
TOTAL GERAL.....................................................................................................R$ 16.640,20
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. deste Decreto, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2023, no valor de R$ 16.640,20 (Dezesseis mil e seiscentos 
e quarenta reais e vinte centavos), provocados por disponibilidades em bancos, conforme boletim de caixa anexo, na 
forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 27/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.650, de 26 de abril de 2024;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 119.217,37 (Cento e dezenove 
mil, duzentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural.
El. despesa (4127) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 75.000,00
TOTAL DA FONTE .........................................................................................................R$ 75.000,00
Fonte 3304 – Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ melhoramento de Unidades de
El. despesa (4135) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................R$ 19.111,80
TOTAL DA FONTE .............................................................................................................R$ 19.111,80
Fonte 3349 – Hospsus-prog Apoio e qualif. Hospitalar de Hospitais Públicos
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar- 
MAC.
El. despesa (4116) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica......R$ 24.634,45
TOTAL DA FONTE ...........................................................................................................R$ 24.634,45
Fonte 3104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. despesa (3141) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica.......R$ 471,12
TOTAL DA FONTE ....................................................................................................................R$ 471,12
Total Geral .........................................................................................................R$119.217,37
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 119.217,37 (Cento e dezenove 
mil, duzentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a indústria
El. Despesa (99)44.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMOVEIS.................................................. R$ 75.000,00
TOTAL DA FONTE .............................................................................................................R$ 75.000,00
Fonte 3304 – 3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
El. despesa (3153) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 19.111,80
TOTAL DA FONTE ...........................................................................................................R$ 19.111,80
Fonte 3349 – HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de Hospitais Públicos
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
El. despesa (3158) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO........R$ 24.634,45
TOTAL DA FONTE ...........................................................................................................R$ 24.634,45
Fonte 3104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares.
El. despesa (3467) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 471,12
TOTAL DA FONTE ..............................................................................................................R$ 471,12
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 119.217,37
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 28/2024
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024, e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.651, de 26 de abril de 2024;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 617.456,17 (seiscentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e 
dezessete centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro de 2024.
FONTE 403 – INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL -MAC.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar- 
Mac.
El. despesa (4109) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídi
ca................................................................................R$ 250.000,00
Total da fonte ....................................................................................................R$ 250.000,00
FONTE 1075 – APOIO FINANCEIRO PARA AÇÕES EMERGENCIAIS COM ÊNFASE EM DENGUE NO ESTADO DO 
PARANÁ - RESOLUÇÃO SESA Nº 285/2024 E SIMILARES
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.305.0094.2.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. despesa (4110) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$ 7.456,17
Total da Fonte ......................................................................................................R$ 7.456,17
FONTE 405 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO RESOLUÇÃO 
1429/2023.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (4114) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 100.000,00
 Total da fonte ......................................................................................................R$ 100.000,00
FONTE 404 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - RESOLUÇÃO SESA Nº 507/2023.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (4115) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....…....R$200.000,00
Total da Fonte.......................................................................................................R$ 200.000,00
FONTE 400 – BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PROVENIENTES DO 
GOVERNO ESTADUAL.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (4134) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............R$ 60.000,00
Total da Fonte ........................................................................................................R$ 60.000,00
Total Geral..............................................................................................................R$ 617.456,17
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o Incremento temporário ao custeio dos serviços de 
assistência hospitalar e ambulatorial –MAC, Apoio financeiro para ações emergenciais com ênfase em dengue no 
Estado do Paraná - Resolução SESA nº 285/2024 e similares, Incentivo financeiro de investimento para o transporte 
sanitário - Resolução 1429/2023; Bloco de investimento na rede de serviços públicos de saúde provenientes do 
Governo Estadual.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 29/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.652, de 26 de abril de 2024;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta 
e cinco mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (45) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA –PESSOAL CIVIL.......R$ 50.000,00
Fonte 103 – 5% sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção das atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (278) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA –PESSOAL CIVIL.......R$ 150.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
-MAC
El. Despesa (528) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – PESSOAL CIVIL.......R$ 85.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 285.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta 
e cinco mil reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a indústria
El. Despesa (97)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 150.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 13.392.0033.1.028 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/centros culturais
El. Despesa (374) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 20.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 170.000,00
Fonte 103 – 5% sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/unidades escolares
El. Despesa (273) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (274) 44.90.52 –EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 15.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (297) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (300) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.......R$ 10.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa (309) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (319) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil-Creche
El. Despesa (338) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURIRIDA.....R$ 15.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a educação infantil-pré escola
El. Despesa (347) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 12.000,00
El. Despesa (350) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURIRIDA....R$ 10.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 115.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 285.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 30/2024
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2024, e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.653, de 26 de abril de 2024;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 189.809,99 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e nove reais e noventa e nove 
centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro 
de 2024.
FONTE 876 – CONVÊNIO SEAB - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AGRICULTURA FAMILIAR
Órgão 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural.
El. despesa (4160) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 189.809,99
Total da fonte ........................................................................................................R$ 189.809,99
TOTAL GERAL........................................................................................................R$ 189.809,99
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio nº 030/2024, firmado entre o Município 
e o Estado, por intermédio da Agricultura e do Abastecimento, SEAB - Aquisição de Veículos Agricultura Familiar.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 31/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2024 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.654, de 26 de abril de 2024;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.397.420,00 (dois milhões, 
trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e vinte reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 1072 – Transferências Voluntárias Públicas Federais - ITAIPU BINACIONAL - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (4191) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente...............................R$ 486.000,00
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, meio Fio e Sarjeta na Área Rural
El. Despesa (2986) 44.90.51 – Obras e Instalações .......................................................R$ 1.532.520,00
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (4190) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................R$ 94.500,00
ÓRGÃO09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa (4189) 44.90.51 – Obras e Instalações ...........................................................R$ 270.000,00
El. Despesa (4188) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 14.400,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 2.397.420,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte no valor de R$ 2.397.420,00 (dois milhões, trezentos e 
noventa e sete mil, quatrocentos e vinte reais), provenientes do INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4125357/2023 
celebrado entre a Caixa Econômica Federal, na qualidade de representante da Itaipu, e o Município de São Jorge 
do Patrocínio, visando a Implantação das atividades de saneamento ambiental, manejo de agua e solo, energias 
renováveis e obras sociais comunitárias e de infraestrutura do Programa-ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.649/2024
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar transferência financeira à Associação dos Municípios de 
Entre Rios – AMERIOS, bem como celebrar convênio e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar transferência financeira para execução 
de obras de ampliação na sede da Associação dos Municípios de Entre Rios – AMERIOS, instituída sob forma de 
Associação de direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.267.373/0001-83, conforme deliberação realizada 
em Assembleia Geral.
Art. 2º O objetivo do repasse é para fazer frente ao pagamento das obras que serão realizadas para melhoria da sede 
administrativa com o intuito de dar efetividade a cursos, capacitações e reuniões onde o município de São Jorge do 
Patrocínio - PR é associado.
Art. 3º Para atender as despesas decorrentes da execução da presente lei, serão utilizados recursos provenientes da 
dotação orçamentária, constante no orçamento vigente.
Art. 4º O valor repassado será no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que poderão ser repassadas em parcela 
única ou em várias parcelas, a ser realizado durante o ano de 2024, podendo ser finalizado no ano subsequência caso 
seja necessário para a finalização do parcelamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.648/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por superávit financeiro no Orçamento Geral do Município, no 
exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
para o exercício de 2024, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 16.640,20 (Dezesseis mil e seiscentos e quarenta 
reais e vinte centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro:
EDUCAÇÃO
FONTE 134 – PAR – PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (3953) 33.90.93 – INDENIZACOES E RESTITUICOES............................................R$ 1.108,98
Total da Fonte 134...........................................................................................................R$ 1.108,98
SAÚDE
FONTE 303 – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
MAC.
El. Despesa (3954) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 1.992,83
Total da Fonte 303 ..........................................................................................................R$ 1.992,83
FONTE 397 – INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITACAO PÓS 
COVID-19
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. Despesa (3955) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 11.008,18
Total da Fonte 397..........................................................................................................R$ 11.008,18
FONTE 499 – GESTÃO SUS
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da atenção primária em saúde
El. Despesa (3956) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica.................R$ 814,87
Total da Fonte 499..............................................................................................................R$ 814,87
DEMAIS FONTES
FONTE 514 – INDENIZAÇÕES RECEBIDAS POR BENS SINISTRADOS DE OUTRAS ÁREAS
ORGÃO 03 – SECRECRETARIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIS E COMERCIO.
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio.
El. Despesa (3957) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 1.605,25
Total da fonte 514 ............................................................................................................R$ 1.605,25
FONTE 825 – CAMINÃO BAÚ REFRIGERADO - CONVENIO MAPA Nº 889928/2019
ORGÃO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. despesa (3958) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUICOES ..............................................R$ 110,09
Total da fonte ................................................................................................................R$ 110,09
TOTAL GERAL.....................................................................................................R$ 16.640,20
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2023, no valor de R$ 16.640,20 (Dezesseis mil e seiscentos 
e quarenta reais e vinte centavos), provocados por disponibilidades em bancos, conforme boletim de caixa anexo, na 
forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64.
Art. 3° Os Valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos nas respectivas fontes, serão inclusos no 
orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fontes, obedecendo 
às dotações acima descritas.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.592/2023; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência para o 
exercício financeiro de 2024.
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.650/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 119.217,37 (Cento e dezenove mil, duzentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), destinados a cobrir 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural.
El. despesa (4127) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................R$ 75.000,00
TOTAL DA FONTE .........................................................................................................R$ 75.000,00
Fonte 3304 – Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ melhoramento de Unidades de
El. despesa (4135) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................R$ 19.111,80
TOTAL DA FONTE .............................................................................................................R$ 19.111,80
Fonte 3349 – Hospsus-prog Apoio e qualif. Hospitalar de Hospitais Públicos
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar- 
MAC.
El. despesa (4116) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica......R$ 24.634,45
TOTAL DA FONTE ...........................................................................................................R$ 24.634,45
Fonte 3104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. despesa (3141) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica.......R$ 471,12
TOTAL DA FONTE ....................................................................................................................R$ 471,12
Total Geral .........................................................................................................R$119.217,37
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 119.217,37 (Cento e dezenove mil, 
duzentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a indústria
El. Despesa (99)44.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMOVEIS.................................................. R$ 75.000,00
TOTAL DA FONTE .............................................................................................................R$ 75.000,00
Fonte 3304 – 3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
El. despesa (3153) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 19.111,80
TOTAL DA FONTE ...........................................................................................................R$ 19.111,80
Fonte 3349 – HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de Hospitais Públicos
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
El. despesa (3158) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO........R$ 24.634,45
TOTAL DA FONTE ...........................................................................................................R$ 24.634,45
Fonte 3104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores
ORGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares.
El. despesa (3467) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 471,12
TOTAL DA FONTE ..............................................................................................................R$ 471,12
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 119.217,37
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.654/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
APROVA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no corrente exercício financeiro, no 
valor de R$ 2.397.420,00 (dois milhões, trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e vinte reais), destinados a cobrir 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 1072 – Transferências Voluntárias Públicas Federais - ITAIPU BINACIONAL - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLV, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (4191) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente...............................R$ 486.000,00
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, meio Fio e Sarjeta na Área Rural
El. Despesa (2986) 44.90.51 – Obras e Instalações .......................................................R$ 1.532.520,00
ÓRGÃO08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (4190) 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................R$ 94.500,00
ÓRGÃO09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa (4189) 44.90.51 – Obras e Instalações ...........................................................R$ 270.000,00
El. Despesa (4188) 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 14.400,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 2.397.420,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional suplementar, constante do art. 1º, desta Lei, fica 
utilizado o excesso de arrecadação na referida fonte no valor de R$ 2.397.420,00 (dois milhões, trezentos e noventa 
e sete mil, quatrocentos e vinte reais), provenientes do INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4125357/2023 celebrado 
entre a Caixa Econômica Federal, na qualidade de representante da Itaipu, e o Município de São Jorge do Patrocínio, 
visando a Implantação das atividades de saneamento ambiental, manejo de agua e solo, energias renováveis e obras 
sociais comunitárias e de infraestrutura do Programa-ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 E Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.651/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 617.456,17 (seiscentos e dezessete mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e dezessete centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro de 2024.
FONTE 403 – INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL -MAC.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAUDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar- 
Mac.
El. despesa (4109) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídi
ca................................................................................R$ 250.000,00
Total da fonte ....................................................................................................R$ 250.000,00
FONTE 1075 – APOIO FINANCEIRO PARA AÇÕES EMERGENCIAIS COM ÊNFASE EM DENGUE NO ESTADO DO 
PARANÁ - RESOLUÇÃO SESA Nº 285/2024 E SIMILARES
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.305.0094.2.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. despesa (4110) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$ 7.456,17
Total da Fonte ......................................................................................................R$ 7.456,17
FONTE 405 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO RESOLUÇÃO 
1429/2023.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (4114) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 100.000,00
 Total da fonte ......................................................................................................R$ 100.000,00
FONTE 404 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - RESOLUÇÃO SESA Nº 507/2023.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (4115) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....…....R$200.000,00
Total da Fonte.......................................................................................................R$ 200.000,00
FONTE 400 – BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PROVENIENTES DO 
GOVERNO ESTADUAL.
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
El. despesa (4134) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............R$ 60.000,00
Total da Fonte ........................................................................................................R$ 60.000,00
Total Geral..............................................................................................................R$ 617.456,17
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o Incremento temporário ao custeio dos serviços de 
assistência hospitalar e ambulatorial –MAC, Apoio financeiro para ações emergenciais com ênfase em dengue no 
Estado do Paraná - Resolução SESA nº 285/2024 e similares, Incentivo financeiro de investimento para o transporte 
sanitário - Resolução 1429/2023; Bloco de investimento na rede de serviços públicos de saúde provenientes do 
Governo Estadual.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio nas respectivas 
fontes, serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de 
arrecadação por fonte obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.592/2023; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência para o 
exercício financeiro de 2024.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.653/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 189.809,99 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos 
e nove reais e noventa e nove centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro de 2024.
FONTE 876 – CONVÊNIO SEAB - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AGRICULTURA FAMILIAR
Órgão 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural.
El. despesa (4160) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 189.809,99
Total da fonte ........................................................................................................R$ 189.809,99
TOTAL GERAL........................................................................................................R$ 189.809,99
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio nº 030/2024, firmado entre o Município 
e o Estado, por intermédio da Agricultura e do Abastecimento, SEAB - Aquisição de Veículos Agricultura Familiar.
Art. 3º Os valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio na respectiva fonte, 
serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por 
fonte obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.592/2023; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência para o 
exercício financeiro de 2024.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundação nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 023/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação para VALOR REFERENTE A: Aquisição de peças de 
informatica compreendendo: 01 computador placa mãe, gabinete processador I5 12º geração, memoria ram 16gb, HD 
SSD 960gb, placa kit e monitor 23”, 01monitor full hd led 23” polegadas, 01 impressora multifuncional bivolts duplex, 
05 hd ssd 1 tera leitura 500mb/s, 05 fonte de energia 500w, 01 kit processador i5 placa mãe h110 m -h e memoria ram 
16gb,02 roteador 3 antenas 300mbps, 02 hub swtch 8 portas, 01 placa mãe mb 1200 gb, 01 memoria ram ddr 4 8gb, 
01 caixa de cabo de rede 305 mts, 03 teclados usb, 03 mouse usb, peças a serem utilizadas no escritorio sede do 
SAMAE de Tapejara. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: 03/05/2024 ate às 09h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue no 
Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito 
S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, 
em dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da 
Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou através 
do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com. 
Tapejara, 26 de abril de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA 
Diretora 
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Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.652/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no 
valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
 ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (45) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA –PESSOAL CIVIL.......R$ 50.000,00
Fonte 103 – 5% sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção das atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (278) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA –PESSOAL CIVIL.......R$ 150.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
-MAC
El. Despesa (528) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – PESSOAL CIVIL.......R$ 85.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 285.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e 
cinco mil reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a indústria
El. Despesa (97)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 150.000,00
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 13.392.0033.1.028 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/centros culturais
El. Despesa (374) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 20.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 170.000,00
Fonte 103 – 5% sobre transferências constitucionais
ÓRGÃO05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/unidades escolares
El. Despesa (273) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (274) 44.90.52 –EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 15.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (297) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (300) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.......R$ 10.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa (309) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (319) 44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil-Creche
El. Despesa (338) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURIRIDA.....R$ 15.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a educação infantil-pré escola
El. Despesa (347) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 12.000,00
El. Despesa (350) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURIRIDA....R$ 10.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$ 115.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 285.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021, Lei nº 
2.545/2022 e Lei 2.590/2023 com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.592/2023 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.617/2023, com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de abril de 
2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 053/2024
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE 
NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA PROTOCOLOATE A DATA LIMITE DO DIA 
26 DE ABRIL DE 2024 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N: 024/2024 – VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.- CNPJ/
CPF:  02.593.711/0001-42- VALOR TOTAL:- R$-19.792,00(dezenove mil, setecentos e noventa 
e dois reais), COM O OBJETO DE:  VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO PÚBLICA PARA A 
AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS PARA ATENDER AS ESCOLAS  DA REDE MUNICIPAL  
DE ENSINO, SERVINDO COMO  BASE PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERENCIA, 
DE ACORDO  COM  A LEI 14.133/2021.
Tapejara, 26 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 23/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 25 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: JOSIVAN JOAQUIM DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 16.543.104/0001-82 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE OFICINA SOCIOEDUCATIVAS DE CIRCO, 
TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS PARA ATENDER AS 
FAMILIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS 
DE IDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA 

10 R$ 1.700,00 R$ 17.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 17.000,00  (dezessete mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundação nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 024/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação para 
VALOR REFERENTE A: Aquisição de 168 tubos de concreto 060x1m para troca e manutenção 
da rede existente e elevação dos poços de visita pertencente ao SAMAE de Tapejara. Podendo 
eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite 
para Apresentação da Proposta de Preços: 03/05/2024 ate às 14h:00mim A proposta de Preços 
poderá ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com 
protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no 
horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo E-mail: 
licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa 
estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) 
ou através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 26 de abril de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 016/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos dias 
29 e 30 de abril 2024, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados  Estaduais  
Mateus Vermelho, Tiago Amaral, Marcio Nunes e Escritorio Parlamentar do Deputado Federal Tião 
Medeiros, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02  (duas) 
diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  26 de abril  2024.
MARISA ISSA RIZK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                      1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 015/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Jair Perez, viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos dias 29 e 30 
de abril 2024, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados  Estaduais  Mateus 
Vermelho, Tiago Amaral, Marcio Nunes e Escritorio Parlamentar do Deputado Federal Tião 
Medeiros, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02  (duas) 
diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  26 de abril  2024.
MARISA ISSA RIZK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                      1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 017/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares Grilo viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos 
dias 29 e 30 de abril 2024, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados  Estaduais  
Mateus Vermelho, Tiago Amaral, Marcio Nunes e Escritorio Parlamentar do Deputado Federal Tião 
Medeiros, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02  (duas) 
diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em  26 de abril  2024.
MARISA ISSA RIZK      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário   
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 018/2024
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos 
dias 29 e 30 de abril 2024, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados  Estaduais  
Mateus Vermelho, Tiago Amaral, Marcio Nunes e Escritorio Parlamentar do Deputado Federal Tião 
Medeiros, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02  (duas) 
diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  26 de abril  2024.
MARISA ISSA RIZK        MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente    1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ERRATA - REPUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°024/2024 de 22/04/2024
Processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte em âmbito LOCAL nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) e Decreto Municipal 
104/2020.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 104/2020, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE, DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES 
E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  .
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 06/05/2024
. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/05/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM MODO DE DISPUTA: ABERTO
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.licitanet.com.brr.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.licitanet.com.
brr).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
TAPEJARA/Pr, 22 de abril de 2024..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
RAMIRO SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DOCUMENTO 09
DECRETO  Nº 060/2024
De 26 de abril de 2024
Súmula: Nomeia os membros ELEITOS em CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE, do município de TAPEJARA-
PR, para comporem o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL (Art. 32, da Lei Complementar Municipal 
n° 132, de 2022 (PLANO DIRETOR) equivalente correspondente a Conselho Municipal da Cidade, exigido pelo 
PARANACIDADE e LEI do ESTADO DO PARANÁ n° 15.229, de 2006, com redação acrescida pela LEI Estadual n° 
21.051, de 23 de maio de 2022 e prevê outras providências.
O Prefeito do Município de TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e atendendo o contido em DELIBERAÇÃO feita em Plenária da CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE, 
realizada em 23 de abril de 2024:
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear os membros representantes das entidades que passam a integrar o CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, previsto no Art. 32, da Lei Complementar Municipal n° 132, de 2022 (PLANO 
DIRETOR do Município de Tapejara-PR), o qual corresponde a Conselho Municipal da Cidade e ao Conselho Estadual 
da Cidade, como segue:
A - REPRESENTAÇÃO DO PODER PÚBLICO
I - Gestores, administradores públicos e legislativos – representantes do Poder Público Municipal – 41,66 %  , e
I.1 – RAÍSSA DALOSSE ALVES - Representante do Setor de Obras e Engenharia – Secretaria de OBRAS, VIAÇÃO e 
ZELADORIA Municipal do Poder Executivo Municipal. ............................. 8,33%
SUPLENTE: SANDRA GABRIEL MONTEIRO.
I.2 – RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JÚNIOR - Representante da Secretaria de ADMINISTRAÇÃO do Poder 
Executivo Municipal................................................................................. 8,33%
SUPLENTE: ABEL DOMINGUES DE SOUZA
I.3 – PAULO CESAR DE OLIVEIRA - Representante do Setor de Serviços Municipais e Manutenções de Estradas 
e Outros Bens públicos – Secretaria de OBRAS, VIAÇÃO e ZELADORIA Municipal do Poder Executivo Municipal. 
............................. 8,33%
SUPLENTE: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS.
I.4 – ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA - Representante das Secretarias de Finanças e Planejamento, do Poder 
Executivo Municipal de TAPEJARA-PR. ............................................... 8,33%
SUPLENTE: FELIPE EMANUEL DE LIMA.
I.5 – LUCIANO CESAR LUNARDELLI - Representante do Poder Legislativo Municipal de TAPEJARA-PR. 
............................ 8,33%
SUPLENTE: MARIA CHRISTINA GREGO
             B - REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
II) A Sociedade Civil terá representação maior que a do Poder Público, correspondente a 58,34 %, sendo os itens 
II.1, II.2 e II.3 - Movimentos populares com atuação na área de desenvolvimento urbano: 24,99% , que passam a 
ser ocupados por:
II.1 – REGINALDO SARTORATO PEREIRA - Representante de MOVIMENTO POPULAR voltada e ou atuante no 
Setor de Desenvolvimento Urbano. Presidente e Representante da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA 
RURAL SANT´ANNA de TAPEJARA-PR............................................ 8,33%
SUPLENTE: ANTONIO CESAR BRATTI.
II.2 – ELIÃ CAMARGO - Representante de MOVIMENTO POPULAR voltada e ou atuante no Setor de Desenvolvimento 
Urbano....................................................................................... 8,33%
SUPLENTE: ARISSA AYUMI OKABAYASHI.
II.3 – ALISON FULGÊNCIO DE SOUZA - Representante de MOVIMENTO POPULAR voltada e ou atuante no Setor 
de Desenvolvimento Urbano;......................................................... 8,33%
SUPLENTE: MATEUS MISTRELE.
II.4 – RONALDO SAMUEL MÁRIO FARIA - Representante dos Trabalhadores, atuantes no Setor de Desenvolvimento 
Urbano:...............................................................................................8,33%
SUPLENTE: SIDNEY SEVERIANO SANTOS.
II.5 – FERNANDO LUCAS MENDES BRANT SANTAROZA - Representante de EMPRESÁRIOS Atuante no Setor de 
Desenvolvimento Urbano............................................................................................. 8,33%
SUPLENTE: VITTOR AUGUSTO S. COSTA.
II.6 – WESLEY DIONIL BRUNE - Representante de PROFISSIONAIS, Acadêmicos e de Pesquisa e ou CONSELHOS 
Profissionais com Atuação na Área de Desenvolvimento Urbano.............................................. 8,33%
SUPLENTE: JAIR BRUNE.
 II.7 – FÁTIMA APARECIDA BOLOGNESE - Representante de ONGs – Organização Não Governamental com Atuação 
na Área de Desenvolvimento Urbano. Como Representante da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 
TAPEJARA-PR.................. 8,33%
 SUPLENTE: WANDERSON SOARES DE OLIVEIRA.
§ 1º. Os 5 (Cinco) representantes do PODER PÚBLICO MUNICIPAL identificados no inciso I acima, somam 41,66% 
(Quarenta e um vírgula sessenta e seis por cento) de representação total dos 12 (doze) nomeados eleitos para 
compor o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL de TAPEJARA-PR, vindo privilegiar assim, mais a 
representação popular do que a representação do Poder Público.
§ 2º. Os 7 (sete) representantes da SOCIEDADE CIVIL acima identificados, somam 58,33% (Cinquenta e oito vírgula 
trinta e três por cento) de representação total dos 12 (doze) nomeados eleitos para compor o CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL de TAPEJARA-PR.
§ 3º. Não tendo entidades, sindicatos ou organizações não governamentais que atuem única e ou especificamente 
na área de desenvolvimento urbano, buscou-se eleger pessoas que tenham atuação mais próxima e vinculada a 
atuações de construções civis e pertinentes ao desenvolvimento do Município de Tapejara-PR, visando a maior 
representatividade social possível, com base na veracidade de fato.
§ 4º. Os representantes da Sociedade Civil nomeados, foram eleitos para compor o CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL de TAPEJARA-PR, acabam tendo atuações indiretas envolvendo ou tendo 
interesse de Desenvolvimento Urbano, sendo legítimos representantes da população e da sociedade civil do Município 
de TAPEJARA-PR, o que possibilita que exercer a legítima função de representar os interesses sociais, discutir a 
CIDADE, o previsto no PLANO DIRETOR e proporem Diretrizes fundamentais que devam ser observadas e postas 
em prática, visando o crescimento da cidade e desenvolvimento do Município de TAPEJARA-PR, como um todo.
§ 5º. Cada segmento deverá ser representado por no mínimo 01 ( um ) integrante e ou por seu suplente, em 
caso de impossibilidade, permanente e ou temporária, do titular eleito e nomeado para compor o CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO de Tapejara-PR.
Art. 2°. Ficam nomeados para ocupar os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário, do Conselho CONSELHO 
DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL previsto no Art. 32, da Lei Complementar Municipal n° 132, de 2022 - PLANO 
DIRETOR, equivalente correspondente a Conselho Municipal da Cidade, exigido pelo PARANACIDADE, os seguintes 
eleitos:
 Presidente: WESLEY DIONIL BRUNE
 Vice-Presidente: RAÍSSA DALOSSE ALVES
 Secretário: LUCIANO CESAR LUNARDELLI
Parágrafo único. Os eleitos para integrar o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL nomeados neste 
Decreto, já tomaram posse nos cargos e funções pertinentes, ainda na CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA 
CIDADE realizada em 23 de abril de 2024, conforme constou em ATA da apontada sessão pública, da qual foi dado 
conhecimento ao Prefeito Municipal.
Art. 3°. Pela atividade exercida no Conselho de Desenvolvimento Municipal de TAPEJARA-PR, os integrantes não 
receberão qualquer tipo de remuneração.
Art. 4°. Este Decreto, que faz cumprir o contido em Deliberação no Plenário da CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA 
DA CIDADE, entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, 26 de ABRIL de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUSA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL 2021-2024

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2024
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação Chamamento Público nº. 004/2024, para 
a REALIZAÇÃO DE NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA 
AQUISIÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TELEINTERCONSULTAS. No Município de 
Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame 
deste Aviso realizar-se-á a partir do dia 15 de maio de 2024, às 08h30min horas e poderá ser 
efetuado a qualquer tempo, podendo os interessados credenciarem-se por prazo indeterminado, 
desde que preencham todas as condições editalícias, e será regido consoante e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 25 de abril de 2024.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 
Agente de Contratação

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a  fundação nacional de saÚde

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 014, DE 26 DE ABRIL DE 2024
Aumenta para 50 % (cinqüenta por cento) o valor da função gratificada concedida a servidor.
A DIRETORA DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007,
RESOLVE:
Art. 1o Aumentar para 50% (cinqüenta por cento) o valor da função gratificada concedida ao 
servidor Vagner Aparecido de Souza, através da Portaria 030, de 24 de junho de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a 01 de abril de 2024.
Tapejara, em 26 de abril de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais. - MARÇO - 2024   
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 878,63
01/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - C. F. M. 121,46
01/03/2024 MINISTERIO DA SAUDE - PISO SAL. ENFERMAGEM 2.315,46
04/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 15.205,94
05/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.057,45
05/03/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 119.163,30
05/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 19.278,07
05/03/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 25.316,16
06/03/2024 GOVERNO DO PARANA - REVITAL. CANTEIROS 39.518,74
06/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 2.641,48
06/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 69.437,93
06/03/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - SUAS IGDBF 4.489,93
06/03/2024 MINISTÉRIO DA CULTURA - LEI ALDIR BLANC 137.994,36
07/03/2021 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 603,60
07/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 26.762,20
08/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M.  1.033.411,18
08/03/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 7.625,46
08/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 116.336,16
08/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.977,42
08/03/2024 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE - CUSTEIO 35.107,12
08/03/2024 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE - INVESTIMENTO 220.000,00
11/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 251,51
12/03/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 124.195,61
12/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 20.092,19
12/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 24.176,23
13/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 150.946,53
13/03/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 170.128,79
13/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.181,78
14/03/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 8.500,00
14/03/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 200.000,00
14/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.250,02
15/03/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 10.067,23
15/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.307,31
18/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.531,60
18/03/2024 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 20.086,00
19/03/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 603.244,63
19/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 4.585,87
19/03/2024 GOVERNO DO PARANA - RPM/ROYALTIES 195,54
19/03/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 97.592,07
19/03/2024 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE - CUSTEIO 289,54
20/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F P M 163.246,49
20/03/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 313.495,99
20/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 69.508,51
20/03/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.053,33
20/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 17.660,64
20/03/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO BASICO FIXO 4.800,00
20/03/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO VARIÁVEL 6.960,00
20/03/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - APAE 371,91
20/03/2024 MINISTÉRIO DA AÇÃO SOCIAL - SUAS IGDBF 4.489,88
21/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 27.649,91
21/03/2024 GOVERNO DO PARANA - RPM/ROYALTIES 100,33
21/03/2024 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE - CUSTEIO 77.810,03
21/03/2024 GOVERNO DO PARANA - PNATE SEED 29.271,83
22/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 113.099,42
25/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.099,57
26/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 313,17
26/03/2024 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 141.910,67
26/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 22.958,11
27/03/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.014,54
27/03/2024 GOVERNO DO PARANA - RPM/ROYALTIES 516,32
27/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - F E P 28.904,45
27/03/2024 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 96.685,63
27/03/2024 GOVERNO DO PARANA - FUNSAUDE-ENFERMAGEM 1.203,66
28/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B - VAAR 29.196,25
28/03/2024 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - F E P 17.398,55
28/03/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 294,62
28/03/2024 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 4.758,81
28/03/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 904.780,09
28/03/2024 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 100.207,51
28/03/2024 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC 176/2020 5.724,53
Tapejara-Pr;  31 DE MARÇO DE 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente do MunicíPio de taPira /Pr

RESOLUÇÃO N. 04/2024
SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas FINAL do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente 
- Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, referente ao período de 01/07/2023 a 31/12/2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tapira /PR, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 
925/2020 de 14/07/2020 e, que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do FMDCA do Município de Tapira – Paraná,  considerando a deliberação em 
reunião ordinária desse conselho no dia 25 de abril de 2024, conforme ata número 04/2024, as 
14h00min, no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovação da Prestação de contas FINAL do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente - 
Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, referente ao período de 01/07/2023 a 31/12/2023.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em 
contrário.
Tapira/PR,   25 de abril de 2024.
Amanda Carvalho Escórcio
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente do MunicíPio de taPira /Pr

RESOLUÇÃO Nº 005/2024
SUMULA: Aprovar a Prestação de contas parcial da Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR  - Apoio 
e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 
aos 6 anos de idade – Primeira Infância, referente ao 2° Semestre de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tapira /PR, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 
925/2020 de 14/07/2020 e, que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do FMDCA do Município de Tapira – Paraná,  considerando a deliberação em 
reunião ordinária desse conselho no dia 25 de abril de 2024, conforme ata número 04/2024, as 
14h00min, no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprova a Prestação de contas parcial da Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR - Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 
aos 6 anos de idade – Primeira Infância, referente ao 2° Semestre de 2023.
Art. 2º - Aprova a justificativa apresentado pelo órgão gestor, referente o valor do saldo financeiro.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições
em contrário.
Tapira/PR,   25 de abril de 2024.
Amanda Carvalho Escórcio
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2024
Processo nº. 04/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ 09.115.828/0001-60
VALOR: R$23.752,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta e dois reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS DE 
MONITORAMENTO PARA O ATERRO SANITÁRIO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 26 de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4817/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-
SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Largo - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital Médicos de 
Olhos, nos dias 28 e 29 de abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês 
de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Nova Data
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR - 
PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA - CONVÊNIO N° 277/2024 SECID/PARANÁCIDADE
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 16/05/2024, às 14h00min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 
001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail 
licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria n° 001/2024
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA No 148 DE 26 DE ABRIL 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a)  Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b)  O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação 
  Nível  Classe Nível  Classe
AMÉLIA GABARON BATISTA PROFESSORA C 11 C 12
ÉDNA BARBOSA TORRES PROFESSORA C 11 C 12
LOURDES NUNES FERNANDES PROFESSORA C 11 C 12
MARIA AP. DE SOUZA PROFESSORA C 11 C 12
SOLANGE GOMES DA SILVA PROFESSORA C 11 C 12
TÂNIA MARA TIVIROLLI DE BRITO PROFESSORA C 11 C 12
LEIDINALVA LOIOLA PROFESSORA C 10 C 11
ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO PROFESSORA C 10 C 11
LUCIANE FERNANDES BARBOSA PROFESSORA C 09 C 10
DENISE CRISTINA HENRIQUE SANTOS PROFESSORA C 09 C 10
ANDRÉIA FIORI HENRIQUE SANTOS PROFESSORA C 08 C 09
VALÉRIA SIMONE DA CRUZ PROFESSORA C 08 C 09
ELMIRA BARBOSA TORRES PROFESSORA C 08 C 09
Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No  149 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
LEIDINALVA LOIOLA PROFESSORA C 11 C 12
ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO PROFESSORA C 11 C 12
LUCIANE FERNANDES BARBOSA PROFESSORA C 10 C 11
DENISE CRISTINA HENRIQUE SANTOS PROFESSORA C 10 C 11
ANDRÉIA FIORI HENRIQUE SANTOS PROFESSORA C 09 C 10
VALÉRIA SIMONE DA CRUZ PROFESSORA C 09 C 10
ELMIRA BARBOSA TORRES PROFESSORA C 09 C 10
Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 150 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
LUCIANE FERNANDES BARBOSA PROFESSORA C 11 C 12
DENISE CRISTINA HENRIQUE SANTOS PROFESSORA C 11 C 12
ANDRÉIA FIORI HENRIQUE SANTOS PROFESSORA C 10 C 11
VALÉRIA SIMONE DA CRUZ PROFESSORA C 10 C 11
ELMIRA BARBOSA TORRES PROFESSORA C 10 C 11
Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 151 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) O artigo 41 da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do Oeste, que dispõe 
sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O Artigo 75, § 1°, § 2°, § 3°, § 4º da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do 
Oeste, que dispõe sobre o adicional por mérito, ao profissional da educação que atingir a Classe 12 de seu nível.
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
 REFERÊNCIA
ANTONIA HERMINA COSTA SANTOS C-12 C 09 C 12
MARINALVA LOIOLA C-12 C 09 C 12
PAULINA LIMA DE SOUZA CATANEO C-12 C 09 C 12
ROSA MARIA SANTOS SILVA C-12 C 09 C 12
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 152 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) O artigo 41 da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do Oeste, que dispõe 
sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O Artigo 75, § 1°, § 2°, § 3°, § 4º da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do 
Oeste, que dispõe sobre o adicional por mérito, ao profissional da educação que atingir a Classe 12 de seu nível.
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
 REFERÊNCIA
AMÉLIA GABARON BATISTA C-12 C 00 C 03
ÉDNA BARBOSA TORRES C-12 C 00 C 03
LOURDES NUNES FERNANDES C-12 C 00 C 03
MARIA AP.M DE SOUZA C-12 C 00 C 03
SOLANGE GOMES DA SILVA C-12 C 00 C 03
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 153 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) O artigo 41 da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do Oeste, que dispõe 
sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O Artigo 75, § 1°, § 2°, § 3°, § 4º da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do 
Oeste, que dispõe sobre o adicional por mérito, ao profissional da educação que atingir a Classe 12 de seu nível.
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
 REFERÊNCIA
AMÉLIA GABARON BATISTA C-12 C 03 C 06
ÉDNA BARBOSA TORRES C-12 C 03 C 06
LOURDES NUNES FERNANDES C-12 C 03 C 06
MARIA AP. DE SOUZA C-12 C 03 C 06
SOLANGE GOMES C-12 C 03 C 06
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 154 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) O artigo 41 da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do Oeste, que dispõe 
sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O Artigo 75, § 1°, § 2°, § 3°, § 4º da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do 
Oeste, que dispõe sobre o adicional por mérito, ao profissional da educação que atingir a Classe 12 de seu nível.
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
 REFERÊNCIA
WILSON DE LIMA FILHO C-12 C 00 C 03
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 155  DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) O artigo 41 da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do Oeste, que dispõe 
sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O Artigo 75, § 1°, § 2°, § 3°, § 4º da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do 
Oeste, que dispõe sobre o adicional por mérito, ao profissional da educação que atingir a Classe 12 de seu nível.
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
 REFERÊNCIA
WILSON DE LIMA FILHO C-12 C 03 C 06
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 156 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) O artigo 41 da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do Oeste, que dispõe 
sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O Artigo 75, § 1°, § 2°, § 3°, § 4º da Lei Municipal nº006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Tuneiras do 
Oeste, que dispõe sobre o adicional por mérito, ao profissional da educação que atingir a Classe 12 de seu nível.
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
 REFERÊNCIA
WILSON DE LIMA FILHO C-12 C 06 C 09
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 157 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
c)  Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
d)  O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
ANGELA MARIA BALTAZAR EDUCADORA C 09 C 10
ELIANE SENTEIO FARIAS EDUCADORA C 09 C 10
IZABEL RODRIGUES BONETE EDUCADORA C 09 C 10
LOURDES DO CARMO MATIAS EDUCADORA B 09 B 10
LUIZA MARIA DE OLIVEIRA DANGUI EDUCADORA C 09 C 10
SILVANA SANTOS BRAZ LIFANTI EDUCADORA C 09 C 10
EUNICE DOS SANTOS MOTA EDUCADORA C 09 C 10
      Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA No 158 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a)     Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b)  O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
    Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
ANGELA MARIA BALTAZAR EDUCADORA C 10 C 11
ELIANE SENTEIO FARIAS EDUCADORA C 10 C 11
IZABEL RODRIGUES BONETE EDUCADORA C 10 C 11
LOURDES DO CARMO MATIAS EDUCADORA B 10 B 11
LUIZA MARIA DE OLIVEIRA DANGUI EDUCADORA C 10 C 11
SILVANA SANTOS BRAZ LIFANTI EDUCADORA C 10 C 11
EUNICE DOS SANTOS MOTA EDUCADORA C 10 C 11
      Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 159 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a) Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b) O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
    Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
ANGELA MARIA BALTAZAR EDUCADORA C 11 C 12
ELIANE SENTEIO FARIAS EDUCADORA C 11 C 12
IZABEL RODRIGUES BONETE EDUCADORA C 11 C 12
LOURDES DO CARMO MATIAS EDUCADORA B 11 B 12
LUIZA MARIA DE OLIVEIRA DANGUI EDUCADORA C 11 C 12
SILVANA SANTOS BRAZ LIFANTI EDUCADORA C 11 C 12
EUNICE DOS SANTOS MOTA EDUCADORA C 11 C 12
      Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 160 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a)  Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b)   O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
    Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
RENATA BONDEZAN FERRAREZI EDUCADORA C 2 C 3
ANA PAULA MARSOLA EDUCADORA C 2 C 3
ELIANE S. NASCIMENTO FELÍCIO EDUCADORA C 2 C 3
FRANCIELI ALVES ANDRADE EDUCADORA C 2 C 3
ROSIANE DE SOUZA DE LIMA EDUCADORA C 2 C 3
BARBARA D´PAULA MULATO EDUCADORA A 2 A 3
      Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 161 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a)  Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b)  O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
    Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
RENATA BONDEZAN FERRAREZI EDUCADORA C 3 C 4
ANA PAULA MARSOLA EDUCADORA C 3 C 4
ELIANE S. NASCIMENTO FELÍCIO EDUCADORA C 3 C 4
FRANCIELI ALVES ANDRADE EDUCADORA C 3 C 4
ROSIANE DE SOUZA DE LIMA EDUCADORA C 3 C 4
BARBARA D´PAULA MULATO EDUCADORA A 3 A 4
      Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 162 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a)  Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b)  O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
    Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
ANDRÉIA ANTONIA DIAS NAPOLEÃO PROFESSORA C 2 C 3
JULIANA ALVES MOREIRA PROFESSORA C 2 C 3
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA PROFESSORA C 2 C 3
JAQUELINE R. MOREIRA CARVALHO PROFESSORA C 2 C 3
MEIRE ROSE DA CRUZ BONETE PROFESSORA C 2 C 3
SILVIA PEREIRA RAMOS E SILVA PROFESSORA C 2 C 3
TATIANE D. DE ANDRADE MARQUES PROFESSORA C 2 C 3
SOLEMAR DE BRITO PROFESSORA C 5 C 6
      Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA No 163 DE 26 DE ABRIL DE 2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO:
a)  Os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei Municipal no 006, de 21 de dezembro de 2018, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
de Tuneiras do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira;
b)  O resultado final das avaliações de desempenho e qualificação regulamentadas pelo Decreto nº 166 de 2019, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a 
Classe seguinte dentro do mesmo Nível,
RESOLVE:
    Art. 1o Reenquadrar os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tuneiras do Oeste que obtiveram os pontos necessários para a progressão 
horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme relação abaixo:
Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual  Enquadramento após Avaliação
  Nível Classe Nível Classe
ANDRÉIA ANTONIA DIAS NAPOLEÃO PROFESSORA C 3 C 4
JULIANA ALVES MOREIRA PROFESSORA C 3 C 4
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA PROFESSORA C 3 C 4
JAQUELINE R. MOREIRA CARVALHO PROFESSORA C 3 C 4
MEIRE ROSE DA CRUZ BONETE PROFESSORA C 3 C 4
SILVIA PEREIRA RAMOS E SILVA PROFESSORA C 3 C 4
TATIANE D. DE ANDRADE MARQUES PROFESSORA C 3 C 4
SOLEMAR DE BRITO PROFESSORA C 6 C 7
      Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos IV e V, parte integrante da Lei Municipal nº 006/2018 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal xaMBrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 056/2024
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar, a pedido o Senhor MARCIO JULIANO DA COSTA, 
portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 9.826.132-6 e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 063.518.069-33, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de VIGIA, a contar de 22 de Abril de 2024.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.
Registre-se. Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 22 de Abril de 2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2024
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 1° Designar a Sra. JULIANA DOMINGOS DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade - RG sob nº. 10.145.755-9 e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 057.063.379-69, servidora estatutária na função de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, para prestar serviços inerente a sua função junto 
ao PRONTO ATENDIMENTO, a contar de 01 de abril de 2024.
Art. 2° Conceder gratificação de 100% para responder acumulativamente 
pela função técnica administrativa do PRONTO ATENDIMENTO. Ficam 
revogadas as disposições contrárias em especial a Portaria 133/2023. 
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 24 de abril de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2024
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 1° Designar a Sra. ANA LÚCIA ALVES DOS SANTOS ARAUJO, 
portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 9.458.458-2 e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 067.321.489-31, servidora estatutária na função de 
Auxiliar Administrativo, para prestar serviços inerentes a sua função junto 
ao DEPARTAMENTO DE COMPRAS, a partir de 23 de abril de 2024.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 23 de abril de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E INOVAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/03/517.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024.
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
INOVAÇÃO, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, 
da empresa: WAR TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 46.255.833/0001-02, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REALIZAÇÃO DE CURSO AVSEC BÁSICO FORMAÇÃO E AVSEC 
INSPEÇÃO FORMAÇÃO, QUE ABORDAM PROCEDIMENTOS DE 
SEGURANÇA E OBJETIVAM CAPACITAR PROFISSIONAIS PARA 
DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA DA AVIAÇÃO 
CONTRA INTERFERÊNCIA ILÍCITA, PARA O AEROPORTO 
REGIONAL ORLANDO DE CARVALHO, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 74, INCISO III, ALÍNEA “F”, DA LEI 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo 
Administrativo nº 2024/03/517, de 26 de março de 2024, anexo, 
conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 25 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 016/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues viajar 
à cidade de Curitiba-Pr, nos dias 29 e 30 de abril 2024, 
onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados  
Estaduais  Mateus Vermelho, Tiago Amaral, Marcio Nunes e 
Escritorio Parlamentar do Deputado Federal Tião Medeiros, 
(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02  (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  26 de abril  2024.
MARISA ISSA RIZK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente                                      1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 436/2024 de 15/03/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para fornecimento de 
um link de internet , redundante com rota de fibra óptica totalmente independente do link principal 
e backbone diferente do link principal para a Unidade de Pronto Atendimento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 28/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 28/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 8.626,08 (oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e 
oito centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 24 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
Procedimento Administrativo n.º 2024/01/1258
Portaria n.º 5/2024
Representado: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
Contrato n.º 044/2023
DECISÃO FINAL
I - HISTÓRICO PROCESSUAL
Este Procedimento Administrativo iniciou-se pela Portaria n.º 5/2024, de  26 de janeiro de 2024, 
instaurada pelo até então Secretário de Saúde, Sr. Edson dos Santos Souza, visando apurar 
eventuais irregularidades na execução do Contrato n.º 044/2023, celebrado entre o Fundo Municipal 
de Saúde de Umuarama e a empresa CMH-CENTRAL DE ME-DICAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 027/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de materiais e insumos hospitalares diversos, em atendimento às necessidades 
das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas e demais unidades de atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, que podem eventualmente configurar infração 
administrativa nos termos dos artigos 66,77,78 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, cláusula 8ª e 9ª 
do Contrato celebrado, bem como, ao Decreto Municipal n.º 031/2019.
Segundo consta da Representação consubstanciada na Comunicação Interna n.º 1268/2023, 
da Sra. Alana Caroline Paintner, em 21 de dezembro de 2023, a empresa CMH-CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, participou do certame (Pregão Eletrônico) nº 27/2022 e 
foi vencedora dos itens nºs 01, 13, 14, 15, 16, 17, 23, 24, 40, 41, 42, 43, 44, 52, 53, 58, 61, 62, 63, 
65 e 67 sendo com ela, em decorrência disso, formalizado o con-trato n.º 044/2023.
Afirma que em 09 de novembro de 2023 foi encaminhada a Autorização de Entrega 8 com itens 
n°s. 15, 16, 17, 40, 41, 42 e 43 no total de R$ 24.019,00 (vinte e quatro mil e dezenove reais).
Em razão do não atendimento no prazo contratual dos itens 16 e 17 deste contrato, a empresa 
foi notificada em 05 de dezembro de 2023 para atendimento do pedido em 72 horas, o que não 
ocorreu e nem houve resposta da empresa do motivo do atraso.
Em data de 21/12/2023, o DCA entrou em contato telefônico com a empresa citada, onde em 
contato com o Sr. Everaldo, foi comunicado que a empresa havia realizado o pedido junto ao seu 
fornecedor no mesmo dia da notificação, entretanto, ainda não haviam recebido a mercadoria, 
justificando que devido a demanda de final de ano e as férias coletivas, provavelmente só 
receberia a mercadoria na segunda quinzena de janeiro.
Considerando a extrema necessidade do produto em atraso, comunicaram a empresa que não 
haveria tempo hábil para aguardar o prazo, ainda, questionando o porquê do pedido ter sido 
realizado apenas após a notificação e não no ato da autorização. Em resposta, Everaldo informou 
que “não é competência dele fazer as compras e que apenas estava nos informando do prazo 
em que eles iriam realizar a entrega”. Com mais insistência sobre a ne-cessidade do produto 
e pedindo para que a empresa apresentasse uma solução imediata, esta disse que “estava de 
mãos atadas e que não pode fazer nada para ajudar”. Após ser informada sobre a possibilidade 
de abertura de processo administrativo, ainda disse “que poderíamos abrir e que no máximo ela 
receberia uma advertência que seria cancelada em janeiro após a entrega”.
Após o nítido descaso da empresa com a urgência desta Administração, le-vando ao fato de 
deixar este município desabastecido e sem demonstrar sequer preocupação com a situação, foi 
solicitado a instauração de Processo Administrativo para apuração das res-ponsabilidades, bem 
como que fosse realizada Compra Emergencial do dos produtos “Cateter intravenoso periférico 
22” e “Cateter intravenoso periférico 24” para que a Unidade de Pronto Atendimento Municipal 
não ficasse sem este insumo básico e extremamente necessário de sa-úde pública pelo período 
de férias coletivas da Prefeitura Municipal de Umuarama, que acarre-taria em maiores atrasos.
Prosseguindo, ressalta já ter apresentado contra o mesmo fornecedor anteri-ormente, através da 
Comunicação Interna nº 511/2023.
Por fim, ressalta a infringência à cláusula oitava do contrato celebrado, bem como requer a 
RESCISÃO CONTRATUAL e MULTA a ser definida no andamento do pro-cesso.
Notificada da instauração do procedimento administrativo, a empresa apre-sentou defesa de forma 
tempestiva às fls. 26-37 alegando, em síntese:
a) A duplicidade de procedimentos administrativos – “bis in iden”, requeren-do o arquivamento do 
presente procedimento;
b) Sucessivamente, requereu “a conexão dos procedimentos administrativos nº 2023/07/9373 e 
nº 2024/01/1258, para que a apuração de irregularidades e descumprimen-to contratual ocorra de 
forma unificada, evitando-se dupla penalidades obre um mesmo con-trato”;
Ao final, requer a abstenção de imposição de qualquer penalidade ou, não sendo este o 
entendimento, que seja aplicada a penalidade de advertência.
Na sequência, os autos vieram conclusos.
Relatório Circunstanciado apresentado às fls. 41-45 e, na sequência, Parecer Jurídico juntado 
às fls. 47-58.
É a síntese do necessário.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Iniciando a análise dos autos, pude constatar o seguinte:
Em relação à suposta infringência do princípio non bis in idem, alegada pelo fornecedor, não 
assiste razão à empresa, tendo em vista que tal princípio veda a dupla conde-nação pelo mesmo 
fato, e não pelo mesmo contrato (que é o caso).
Quanto à alegação de cumprimento parcial do contrato e de que a vigência encerrada prejudica 
o procedimento administrativo, não são motivos para não aplicação de punição, uma vez que a 
administração tem o prazo de 5 (cinco) anos para iniciar a apuração das infrações, contados a 
partir do momento que teve conhecimento dos fatos, independente-mente da vigência contratual.
Por fim, suposta inexequibilidade, caso não tenha sido causada pelo descon-to fornecido pela 
empresa no pregão, bem como cumpridos todos os requisitos, pode ser obje-to de pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, mas não pode ser motivo para a empresa abandonar os 
contratos causando desabastecimento na saúde e obrigando a administração rea-lizar contratação 
emergencial.
Diante dos fatos narrados acima, conjecturo que a empresa infringiu as cláusulas 8ª e 9ª, do 
Contrato nº 044/2023, que assim dispõe:
Diante do exposto, entendo que ao caso em apreço, deverá ocorrer a aplica-ção da penalidade 
de multa prevista na cláusula 14ª, “b”, do contrato, c/c art. 23, II, “b”, do Decreto nº 031/2019, 
no percentual de 10% sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de cláusulas contratuais.
Entendo, ainda, ser o caso de suspensão temporária de participação em lici-tação e impedimento 
de contratar com esta Administração, pelo prazo de 24 meses, com fulcro no inciso III da cláusula 
23ª do referido Decreto.
Quanto à rescisão contratual, não se faz necessária, tendo em vista o encer-ramento do contrato 
de nº 044/2023 em 15/02/2024.
É a síntese das diligências.
III - CONCLUSÃO
Portanto, da análise das provas colacionadas ao feito, entendo que restou demonstrado a prática 
da infração administrativa pelo descumprimento do contido nas cláusu-las 8ª e 9ª do Contrato nº 
044/2023.
Pelas razões acima, reputo ser cabível a pena de multa de 10% sobre o valor  do contrato, bem 
como a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Administração, pelo prazo de 24 meses.
Publique-se.
Notifique-se a empresa.
Umuarama/PR, 25 de março de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 22/2024
Dispõe sobre nomeação de membros para comissão do núcleo de segu-rança do 
paciente, referente ao atendimento municipal.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 91, II, “d”, c/c parágrafo único da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o contido na Portaria de Consolidação n° 5/2017;
CONSIDERANDO o contido na RDC ANVISA 36/2013,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear os seguintes integrantes para a comissão do Núcleo de Segu-rança 
do Paciente (N.S.P) do município de Umuarama-PR:
I -  SECRETARIA ADMINISTRATIVA:
Suzana Andréia Schemer - RG 7.541.786-1;
II - COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA:
Claudeni Conceição de Oliveira Santos Scapolan - Titular - Vice Presidente - RG 
5.202.052-2;
Andréia Panazzolo Berteli - RG 5.009.026-4 – Suplente;
III - REPRESENTANTE DO PRONTO ATENDIMENTO:
Cintia Trucolo Braga – RG 7.037.099-9    - Titular – Presidente;
Anderson Luis Candiani – RG 8.381.565-5  - Suplente;
IV - REPRESENTANTE DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA:
Samantha Moreno Prieto – RG 5.221.446-7 – Titular;
Fernanda Danhoni Vedovoto – RG 5.054.675-6 – Suplente;
V - REPRESENTANTE DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODON-TOLÓGICAS:
Fernanda Cristine Torres de Almeida – RG 5.722.270-0  - Titular;
Fernando Augusto Reis dos Santos – RG 8.237.744-1 – Suplente;
VI - REPRESENTANTE DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL:
Michele Aparecida Nogueira Lopes  - RG 8.297.436-9  - Titular;
Vanessa da Silva Costa – RG 10.2024.559 – Suplente;
VII - REPRESENTANTE DO CENTRO DE ATENÇÃO PROFISSIO-NAL:
Nathalia Ynae Marrique Giroldo – RG - 14.466.809-0 – Titular;
Caroline Oliveira Bagli – RG 43.902.194-7 – Suplente;
VIII – FARMACÊUTICOS:
Marília Tama Higashi - RG 6.944.512-8 – Titular;
Fernanda Lira Rodrigues Souza - RG 9.978.414-8 – Suplente;
IX – MÉDICOS:
Leonardo Sandri - RG 10.118.423-4 - Titular;
Juliana P. B. Carvalho - RG 7.740.548-8 – Suplente;
X – ENFERMEIROS:
Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão - RG 8.582.441-2 – Titular;
Celma Azevedo Leite - RG 14.445.220-8 – Suplente;
XI - COORDENAÇÃO DA APS:
Valverleia Inês de Andrade Silva - RG 7.043.852-6 – Titular;
Edilson Rodrigues Albuquerque - RG 8.395.519-8 – Suplente.
Art. 2º Compete a comissão do NSP:
I. promover ações para a gestão de risco no serviço de saúde;
II. desenvolver ações para a integração e a articulação multiprofissional no serviço 
de saúde;
III. promover mecanismos para identificar e avaliar a existência de não con-formidades 
nos processos e procedimentos realizados e na utilização de equipamentos, medi-
camentos e insumos propondo ações preventivas e corretivas;
IV. elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança do 
Paciente em Serviços de Saúde;
V. acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente em 
Serviços de Saúde;
Vl. implantar os Protocolos de Segurança do Paciente e realizar o monitora-mento 
dos seus indicadores;
VII. estabelecer barreiras para a prevenção de incidentes nos serviços de sa-úde;
VIII. desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em se-
gurança do paciente e qualidade em serviços de saúde;
IX. analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos adversos decorren-tes da 
prestação do serviço de saúde, com reuniões mensais;
X. compartilhar e divulgar à direção e aos profissionais do serviço de saúde os 
resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes e eventos adversos 
decorrentes da prestação do serviço de saúde;
XI. notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos adver-sos 
decorrentes da prestação do serviço de saúde;
XII. manter sob sua guarda e disponibilizar à autoridade sanitária, quando 
requisitado, as notificações de eventos adversos;
XIII. acompanhar os alertas sanitários e outras comunicações de risco divul-gadas 
pelas autoridades sanitárias.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de abril de 2024.
________________________________
Edson dos Santos Souza
Secretário Municipal de Saúde

 

 
 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 29/AbRIL/2024 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 025/2024 – Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei 

Orçamentária Anual para o Exercício de 2025 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal 

                 PARA RECEbER EMENDAS 
 
PROJETO DE LEI Nº 027/2024 – Autoriza o Poder Público a inserir o Código de 

Resposta Rápida (QR CODE) nas placas de obras públicas do Município de 
Umuarama. 
Do Vereador Ednei do Esporte, com 11 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
MOÇÃO Nº01/2024 de Apoio pelo não encerramento das atividades da Agência 0236 

– Banco Itáu Unibanco S/A. 
Dos Vereadores Clebão dos Pneus, Antonio Aparecido dos Santos – Pé 
Duro, Cris das Frutas, Ednei do Esporte, Fernando Galmassi, Mateus 
Barreto, Newton Soares, Professora Ana Novais, Ronaldo Cruz Cardoso e 
Sorrisal Amigo do Povo.   

                 EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
  

 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de abril de 2024. 
 

 
 

 
Cleber Marcos Nogueira 

Presidente 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviços n° 169/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  A. C. S. BRAGA – CLINICA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 003/2023 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização 
serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 003/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 18/05/2024 a 18/05/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 383, de 07 de março de 2024 - Inexigibilidade nº 
077/2024, ratificado em 03 de abril de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 04 de abril de 2024, edição nº 12.987, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 26 de abril de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87.503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1092/ 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109 

E-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº 05, de 19 de abril de 2024

Súmula:  Aprova  o  Plano  de  Aplicação 
referente  a  reprogramação  dos  saldos  de 
recursos  financeiros/2023  provenientes  do 
Fundo Estadual  do Idoso (FIPAR)  a serem 
aplicados nos serviços socioassistenciais de 
atendimento à população idosa do Município 
de Umuarama no exercício de 2024.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  –  CMDPI  do 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei Federal nº  8.842, de 4 de janeiro de 1994,  Lei Federal  nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa, Lei Municipal n° 4.669 de 31 de maio de 
2023,  e  Regimento  Interno,  conforme  deliberação  em  Sessão  Plenária  Ordinária 
realizada no dia 19 de abril de 2024, na Secretaria Executiva dos Conselhos;

CONSIDERANDO  a Lei  nº  3.730,  de 27 de julho de 2011,  que cria  o 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

CONSIDERANDO a Resolução CMDPI nº 16, de 27 de outubro de 2023, 
que  aprovou  o  Termo  de  Adesão  e  o  Plano  de  Ação  referente  à  Deliberação  nº 
024/2023 CEDI/PR – Incentivo Paraná Viaja Mais 60;

CONSIDERANDO a Resolução CMDPI nº 17, de 27 de outubro de 2023, 
que  aprovou  o  Termo  de  Adesão  e  o  Plano  de  Ação  referente  à  Deliberação  nº 
019/2023 CEDI/PR – Incentivo ao Serviço de Centro-Dia e outras linhas de ação em 
prol da População Idosa;

CONSIDERANDO a apresentação e explanação realizadas pela Diretora 
de Assistência Social sobre o planejamento para aplicação dos saldos de superávit dos 
recursos estaduais de 2023 para o exercício de 2024, na Reunião Ordinária do dia 19 
de abril de 2024;

RESOLVE:

Art.  1º.  Aprovar  o  Plano de Aplicação referente  a  reprogramação dos 
saldos de recursos financeiros/2023 provenientes do Fundo Estadual do Idoso (FIPAR), 
a serem aplicados nos serviços socioassistenciais de atendimento à população idosa 
do Município de Umuarama no exercício de 2024, conforme demonstram as tabelas 
abaixo:

SUPERÁVIT     FINANCEIRO     DO     EXERCÍCIO     DE     2023  

RECURSO ESTADUAL:

ATIVIDADE 2193 FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$

Manutenção do Fundo M. dos Direitos 
do Idoso

(Deliberação CEDI nº 024/2023 Paraná Viaja Mais 60)

70119 Outros serviços de 3º 
P. Jurídica

10.159,91

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 10.159,91

ATIVIDADE 2193 FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$

Manutenção do Fundo M. dos Direitos 
do Idoso

(Deliberação CEDI nº 019/2023)

70120 Material de consumo 15.501,05

Manutenção do Fundo M. dos Direitos 
do Idoso

(Deliberação CEDI nº 019/2023)

70120 Outros serviços de 3º 
P. Jurídica

65.000,00

TOTAL GERAL DA FONTE R$ 80.501,05

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama-PR, 19 de abril de 2024.

Franzimar Siqueira de Morais
Presidente do CMDPI

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 06, de 19 de abril de 2024
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro alocado no Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso – FMDI para custear as despesas referentes a realização de Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 
1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa, Lei Municipal 
n° 4.669 de 31 de maio de 2023, e Regimento Interno, conforme deliberação em Sessão Plenária 
Ordinária realizada no dia 19 de abril de 2024, na Secretaria Executiva dos Conselhos;
CONSIDERANDO a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, reunido no dia 
22/02/2024, conforme Ata da 118ª Reunião Ordinária, aprovou a realização da 6ª Conferência 
Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, com prazo de realização das conferências municipais até 
dezembro de 2024;
CONSIDERANDO o ofício nº 79/2024 da Prefeitura Municipal de Umuarama/Secretaria Municipal 
de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização de recurso financeiro alocado no Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso – FMDI para custear as despesas de contratação de pessoa jurídica para realização de 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, bem como, as despesas com serviço de 
coffee break, confecção de certificados, crachás e convites.
Parágrafo Único. A contratação de pessoa jurídica para realização da conferência, refere-se à 
prestação dos seguintes serviços: a) realização de uma pré-conferência incluindo ministração de 
palestra, auxílio na elaboração de propostas para os eixos e confecção de ata; b) realização de 
uma conferência incluindo elaboração de documentos de convocação, regulamento, regimento 
interno, cerimonial, ficha de delegados, ficha de avaliação, ata e relatório final, apresentação 
artística, e orientação aos facilitadores, no valor máximo de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará encarregada de apresentar a prestação 
de contas dos recursos utilizados ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 19 de abril de 2024.
Franzimar Siqueira de Morais
Presidente do CMDPI

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 07, de 19 de abril de 2024
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro alocado no Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso – FMDI para custear a contratação de pessoa jurídica para 
elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei 
Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa, Lei Municipal n° 4.669 de 31 de maio de 2023, 
e Regimento Interno, conforme deliberação em Sessão Plenária Ordinária realizada 
no dia 19 de abril de 2024, na Secretaria Executiva dos Conselhos;
CONSIDERANDO a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso;
CONSIDERANDO que o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Umuarama, aprovado pela Resolução CMDI nº 05, de 03 de março de 2021, tem 
vigência até dezembro/2024;
 CONSIDERANDO o Art. 8º da Resolução SEDS nº 276/2018, o qual dispõe que a 
instituição dos Planos Municipais e sua vigência efetivar-se-á pela comprovação de 
sua aprovação por meio de Resolução do Conselho Municipal da política respectiva, 
devidamente publicada;
CONSIDERANDO o ofício nº 79/2024 da Prefeitura Municipal de Umuarama/
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização de recurso financeiro alocado no Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso – FMDI, para custear despesas de contratação de pessoa jurídica 
para elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Parágrafo único. O valor máximo aprovado para a contratação é de R$ 8.000,00 
(oito mil reais).
Art. 2º. Para subsidiar a elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa deverão ser realizadas, no mínimo, 2 (duas) oficinas para levantamento de 
diagnóstico, fechamento e revisão do plano, com carga horária de 8 horas.
Art. 3º. A contratada deverá incluir, no Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
as propostas aprovadas na Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
prevista para realizar-se até dezembro/2024.
Art. 4º. O Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa deverá ser remetido para 
apreciação e deliberação deste CMDPI, dentro do prazo estabelecido pelo Conselho 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná – CEDIPI/PR, para envio dos 
documentos necessários para emissão do Atestado de Regularidade de Conselho, 
Plano e Fundo (ARCPF) municipal dos direitos da pessoa idosa de 2025.
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará encarregada de apresentar 
a prestação de contas dos recursos utilizados ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 19 de abril de 2024.
Franzimar Siqueira de Morais
Presidente do CMDPI

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
 EDITAL N.º 105/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o subitem 11.1 do Edital nº 15/2023: São requisitos mínimos para o ingresso no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Umuarama – PR:
I – Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
II – Ter completado 18 (dezoito) anos;
III – Estar em pleno exercício dos direitos políticos;
IV – Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura;
V – Possuir a escolaridade exigida e/ou habilitação e demais requisitos para o exercício do cargo;
VI – Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública em órgãos 
e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos;
VII – Apresentar quitação com as obrigações militares e eleitorais;
VIII – Não ter sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
IX – Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público de que trata este Edital;
X – Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, nos locais onde residiu nos últimos 
05 (cinco) anos;
XI – Não ter sido demitido ou dispensado de cargo ou função pública, Federal, Estadual ou 
Municipal, por justa causa.
XII – Atender às demais exigências contidas neste Edital.
R E S O L V E:
COMUNICAR por este ato, a DESCLASSIFICAÇÃO da candidata relacionada abaixo, do Concurso 
Público, Edital nº 15/2023, tendo em vista o subitem 11.1 do referido Edital.
SERVENTE GERAL
INSCR. NOME RG CLAS.
2755 JENIFER ADRIELLE SILVA SANTOS  14.520.900-5 5°PPP/51°AMPLA
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2024
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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Apoio:


